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AUTUAÇÃO 

Aos 	- 	.......................... 	dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da Junta de Conciliação e Julgamento de 	O '  

ria 

0 	 - 
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0• 	-- 	 O ,  
autuo a reclamação que segue, com 	............documentoa. 	- 	c- 

Eu, 	 Diretor da Secretaria, 	/ 

assino este termo.  

IJ 

4 - 



NTE: 

Mao 

:IDATA:-. 	 N9 

OBJETO 	 - 

co 

< 

o 

. 	

DISRI3UIDA À 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

e- 	 - 

35 
q -.  F. 



Distribuida 	1 a. 
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TRM) 	RECLAMAÇÃO 

A o 	2 d i. a s do 	de 	7 	do atto d e 19 	com-2 

pareceu perat e 

o reclamante 	 -, 

nacionalidade  

estadocivíl 	 'T-- 	
- 

portador da CT?S nQ 

srie 	 ue apresentou recLaço contra 	1- 	 -- 	 - 	-- 

- 	 , estabelecido 

a 	 •-. 	-.-'. 	 , declarando o seguinte: 

Admisso 	/ 	f 	. 	5a1rio Cr 

Opço 	11/ 	/ Vor7la depmento 

Sarda 	/ '1/ 	. 	Horrio de trabalhe': 	°:' 	' 

' 	••o.t_•.,_' 	•1 
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Assim sendo, requer seja processada a presente reclaxnaço, na 
forma lej. 

E para c 	tar, foi lavrado o 	sente termo, que vai por mim 
assinado e pelo(s) reclamante(s) 	1 	

re 	

1 

•.. L 
' 'FcJbna io respon avel 

T 	
/ 

Certifico que, nesta data, 0(8) reclamante(s) ficou 
• 	

(aram) cieite(s) do dia e hora da audincia de ins- 
• 	truço 	julgamerwo ........ ... 

de 	T 	e 	T. 
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AVISO PRÉVIO DO EMPREADOR± 

AoSr.(a) 
 

SECÇ,0/DEPT 0. 

s a V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contrato de trabalho1 vimos 
Pelo presente, comunicamo  

por meio deste, rescindí-lo, na forma da legislação pertinente devendo V. Sa. cessar suas atividades em 
	de 	02 

de 1983  
A partir do dia 	

2_Lde 	01 	de 19 	
, até a data acima referida, sua jornada de trabalho será 

reduzida de duas horas. 
Ao término do prazo deste aviso, deverá V. Sa., apresentar -

Se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das im- 

alidades e 
portâncias que lhe são devidas e cumprimento das demais form

x igid 
pa a cessação do Contrato de Trabalho, apre-

sentando a sua Carteira de Trabalho para as devidas anotações. 

Solicitámos a devolução da cópia deste, com o seu ciente. 

assinatura do responsave ,  
-, 

o 	
2104 
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RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 	- 

POR PEDIDO DE DISPENSA 

El POR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	 E POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA  

ENDEREÇO_  

m. - 'm 

 

-  -- 

A T 1 V 1 DAI) E 

7 CÇÇJMF Ec 	 - MATRÍCULA NO INPS 

EMPREGADO 	 -, N° DA CTPS SÉRIE 

REGISTRO N CARGO ADMISSÃO 

Em_____ /_____ /19 

DECLARAÇÃO DL OPÇÃO 

-------------19__. 

AVISOPHËVIO - 

Em 	 / 19 

DESLIOMENTU 

Em 	----------19 

MAIOR REMUNERAÇÃO 

- 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenizado - 	- 	- 	- 	- 	- 	- 	----- anos Cri 

Aviso Prévio 	- - - 	Ci $ 

130 	Salário 	- 	-- Cri 

Salário-Família - 	Ci $ 

Férias Vencidas - - 	 Ci $ 

Férias Proporcionais 	- . ' 	Cii 

Prejulgado 14/65 - 	- 	- Cri 

Prejulgado 20/66 - 	Cri 

Saído de Salários 	-------- Cri 

Comissdes 	- 	- 	- 	------- Cri 

ID E SCO N TOS 

Previdõncia .- 	I 	 - - Ci $ 

Previdência 130, Salário ..... 	Ci $ 

Adiantamentos 	.,... Cri 

Cri 

C r i 

Cri 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cri 

-. 	 -. 	- 	----.---- 	--- 

eniroed 	 JT'cheque visado n 0 __________________________________________ contra o Banco 

	

como 
	

(nto d7 meus direitos na rescisão contratual. 

- 	-—------m-1 	 de19 

E mpregado 

Solab PilJ!ç,s para Laborat6rio Uda !  

. 	
f 

Empregada - Preposto 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 úítimasrecoIhirrntos inclusive sobre o 

El m4s da rescisão, 101A, quando for ocaso, conutadOSIu 
ros e correçáo monetária; 

Autorizaçãopara MovimerrtaçâodaContaVincrilada(AM) 

E Pedido de Dispensa 13 viasl; 

E Rescisão em 4 viaEl; 

Livro ou Ficha de Reqislro de Empreqados -LRE, 

E Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS, 

E Procuração 

2126 Papelarias Rorii - Goiania 

Responsável (no caso de menor) 



ElPRESÀ  

)o±cL)—L'ro 	iij.t Li -1tj JtLLL 

RUA, NIJME RO, COMPLEMENTO 

raii n 1.307  
DISTRITO. BAIRRO 	 J6 1 MUNICI)'IO 	 1 1 ui 

--- 

BANCO 	 ., 

AGENCIA 	 110 1 MUNICIIO 	 UE 
z 
o 
o 

EMPREGADO 

:rtn reci.cJa 
1 13 1 CARTEIRA DE TRABALHO 141 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

PIS/PASEP 

1O76766C21 

1151 IDENT NO BANCO DEPOSITÁRIO 

0003-4 1 	NUMERO 

L4.-1 4 
StRIE 

20 

J ATA DE NASCIMENTO 1171 DATA DE ADMISSÃO 

/ n 	,77 flJ./ 	G /2 
ij DATA DE OPÇÃO 111 DATA DE AFASTAMENTO 

06/ E21 24/ L-2/B3 

o 

01 

III BNH 	 FGTS,' 

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

TJ CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

r 
(r 	Çr) 	 •F 

L/1 u u-  i-i u 

SOLAB PSODUTOS P/ LABORATÕRO 
LTL/ 

Av. Paranalba n. 1.307 - Centro 
C.E.P1 74.000 

L 4OWUA 

DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 
DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPENCIA VALOR —Cr$ 

2J P; tNPt 

Vl 
1 

TITL. 	I 1 	1 
3. 	• 

DATA DA EMISSÃO 	
1 

L24/ 

o 
	 20 	 CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

LL 

	

L 181 1 	kIl 	EI 
z 
LL4 
	

'TAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

o 

1 	• 	* 	I 	 1 	 3 	 I 	3 	1 

CARIMBO E ASBINATUAA AUTORIZADA D. EMPRESA 

NMI 

- (1 IDENTIFICAÇÃ000SAQUE 
	

SACADOR 

cõoico 	 CÓDIGO POR EXTENSO 

o 	 eO Um 
	

Llax; ríirk. 	 ..' 

N 

cc 
o 

VALOR AUTORIZADO 

1 1 	1 PARCELA RELATIVA 43 PERI000 
Ii ..J TRABALHAOONAEMPRESA 	 121 1 TOTAL 

	
Ll ] FRAÇÃODE 	/ 	CORRESPONDENTE 

A QUOTA DE DEPENDENTE. 

IMPORTÂNCIA DE CR$ ............................................................... ... ... 

4  
......................................................LL MITA0OSAL000ACONTA  

RESPOI4SAVEL P6LA AUTORIZAÇAO 
	

DATA DAAUTORIZAQAO 	J CARIMBC( 	A R "IDO RESPONS EL PELA AUTORIZAÇÂO 

EMPRESA 	MTb 	INPS 	JUSTIÇA 	819H 

LHJ 1 2 1 1 I! 1 ki 1 ki 1JL2/  

CARIMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 
DA ENTREGA DA AU AO BANCO DEPOSITÁRIO 

CARIMBO DA AGÉNCIA 
(NORMA OSA / CIEF - 47/743 

VALOR DO SAQUE 

(j DEPÓSITOS 

L CR$ 1..i17,44 

(FJCM 

CRS 

(fTOTAL DO SAQUE 

o 	 CRS 

IMPRESSÃO DIGITAL TOTAL DOSAQUE POR EXTENSO 

	

ÂkJLiA 	L, 	 .i i.ràu 	LA 

	

j 	• 5 

44 ASSINATURA DO SACADOR 	

1 	

JASSIURA DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR) 

 

- 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

/ 	
r7 	 1 -) 

cÓo. 15004 
1206 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

ASSUNTO: Rec1amaçoaoreseritada por 

Notifico-o a comprecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, 	 - 

is (- 

horas do dia. 	( __ j. 	 ) do irs de_______________________ 

para audiência relativa & reclainaço constante da cópia anexas 

O no comparec±rnnto de V. Sa. a referida au 
diência importara o julgamento da questo sua revelia e a aplicação 

da pena de confisso, quanto ai  natria de rato. 

Nesta audncia dover& V. Sa. estar pre3ente 

independente do comparecimento de seus repreeentantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas dcciara47.3es ohrigáro o prepo-
nente. 

, H 	de 	de 19__ 

- 

Diror da Secretaria 

.. 	. 

CERTIFICO que a pre2nte 

notificaço foi expedida 

neta, data, por 	via 

- 	
pota1, cc'b o registro' 

.  nQ 

Em,  

TRT 1.1.1237 



CERT!FIC,. c/ 

6/76q pj 	2 

,z o2 f'j 

CONCLU 
N'asta daCa favo 
MM. Ju:. 	rc':•;. 

Aos 

1 

MrceU0 peIW 

Â recte. para fornecer o novo endereço da reeda. 

Int. 

Go, 19—jul-1983 - 3 4  feira 1  

Plalon Teixeira de Azeido F1111 

Juti do Traba10 - Subtitutn 

EM TEMPO: 

Notifique—se atravs do Sr. Oficial de Justiça. 

Data supra, 

Plason Teixefra de Azevedo Ffl'c 
4. 
 Tt1  : 'TÏrÀ o 

Certifico e 4ou fé que, 	s t a data, fiz e 
rmea do manazf 'o SEJJ 2. 

Diretor ca Secrutc:ia 

/ 
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\t. 	 PODES JUOICt&RO 

JUSUÇA DO TRABiHO 

SBJTA DE CONCLAÇÁ() E JULGAMENTO 

Processo : JCJ-

Mandado n. 0  

MANDADO DE NOTIFICAQO DE AUDIÊNCiA, passado na forma abiixo: 

T'''!' 	'r 

O Doutor' 	 , Juiz do Trabatho - 

Presidente da 	Junta de Conciliação a Julgamento de'1 

MANDA. ao  Oficial cio Justiça, a que couber por distribuçho, 

que a vista do presente mandado, estando devdaaente assinado, que, es sou 

cumprimento, s e d i r i j a n e s t a c i da d e , o md ë 6 encontrado o reclasad' 

SOLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. 	 esta 
- 	 1 belecido à 	.V 	 ., 	 • o cite para, no 

O 
dia 'de 	 de l.9' , 	'- 	 , compareuoc às 	 horas 'erante 

1 .Jo1de 	nia-v. 	1 s, 

a fio de res-

ponder aos têro' da reclamação cinstante da cdpia anexc ficando o referido 

reclamado ciente de que deverá oferecer as provas que julgar necessárias, coas-

tantos de documentos ou testemunhas, estas no nxinc de 3 (três' e de que o seu 

não comparecimento à referida audiência importará o julgamento da questão à sua 

revelia e confissão quanto à matéria de fato, sando-iie facultado fazer-se sobs-

tituir pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

dec1araçes obrigarão o preponente 

O que cumpra na forma da 101. 

i Ofl 1 

Dado e passado, nesta cidade de 	 aos 	25 dias do mês 

de 	jflho 	 de 19 	Q. 	 Cheio 

de Secretaria, datilografei e subscrev1p:c 

uz O Tubaiho 

1-MA-1--6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

Processo OU  JCJ. 

Mandado n. 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, passado na forma abaixo: 

O Doutor •:HL 	 , Juiz do Trabalho - 

wo 	Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento de ;  

MANDA, ao Oficial de Justiça, aque couber por distribuição, 

que a vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu 

cumprimento, se dirija nesta cidade , onde é encontrado o reclamado 

esta- 

belecido à 	 , o cite para, no 
v. Pran i •c, 1 . 

dia 	de 	 de 1.9 3 	, às 	j . 	horas, comparecer perante 

j C 	IIiI — V.UiiS, 	 Lt)- 

a fim de res-

ponder aos têrmo' da reclamação constante da cpia anexa, ficando o referido 

reclamado ciente de coe deverá oferecer as provas que julgar necessárias, cons-

tantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) e de que o seu 

não comparecimento à referida audiência importará o julgamento da questão à sua 

revelia e confissão quanto à matéria de fato, sendo-lhe facultado fazer-se subs-

tituir pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

wft 	 O que cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade de 
	1 (XoAzoill.e, aos 	dias do mês 

de 	 do 1.9 	. Eu. 	 Ch e f e 

de Sec'etaria, datilografei e subscrevi 	
Cc 	e.aiia - 	JJ 
GoinLa -, Go. 

Juiz do Trabalho 

1-N1A-i-4 



PODER JUDICIÁRIO 
JJSTIÇA DO TRABALHO 

ia Junta de Conci 1 iaço e Jul9amento de_______________________ 

Reclamante: 	 ;ti) 

Reclamado  

Processo JCJ n 9  it$9? 	/ 	3 

C E RT 1 D0 

Certiiico e ou Je, aara coniecirn.nLo o 	diz, 

ue ccroareci a Av. Paranaia, 13.7 - centro, todavia, nao encon-

trei a firme OL 	PRODUiP 	 LTDA. , erifico 

ainda, aue a reciaiada nao foi nofiticaaa iara a udiencia, 

conforme mandado. 	sendo inataiado. no endereço citodo - 1ini 

ca r:edica - he. rnjS de nica. 	im restiluo o ireaerte a 

ii.. ara 00 fins de direito. 

YrOiaflie. , 	/o:oato/i9 3 3 

• dU0'k1(O .:.Va11..(..or. 

1 -CE- 1-4 
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Aguarde-se a audixacia, 

Go/16 9 agosto.1983. 

Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Juiz do Trabalho - Substtut 

r. diretor 
3 reclamante compareceuA nesta secretaria, 

e forneceu o novo enderço do reclarndo e pediu' 
que fosse notificado no muinte endereço:iat 
226, Esq.  C/a 2, n -etor Universitario. 

Go .19Ç83 

José Ci.rilo Corréa 
Técjco Judiciário 

Corrija na capa deste proc *  o endereço do 
recdo., e notifique-se o reedo. 

Go. 22/08/83 

laton Teixeira de Azevedo Vilno 
Juiz do Trabalho Substituto 

4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAçÃo N9 

ASSUNTO: Rec1axnaço aDresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, A 
As_____  

horas do dia ( 	_ ) do mês de_________________________ 

para audiência relativa & reclamaçAo constante da cópia anexa. 

O flAO comparecimento de V. Sa. A referida au 

diêneia importara o julgamento da questAo A sua revelia e a ap1icaço 

da pena de confiseAo, quanto A matêria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraçêes obrigarAo o prepo- 

1 

de 	 de 19 

Diretor da Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

notificaçAo foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o registro' 

Em 	
/

iig 
VI 

TRT 1.1.1237 



JUNTADA 
Nuta data. ftçe lavAtIo na rntss hto$ 

tcx CO 

Aos________  

Diretor de Seefoll 
JITL 



PODER 3UDICIIRI0 - JUSTIÇA DO TRABP,LHO - 35 REGIt3 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ-LV 

Aos 	diasdomêsde oLro 	 doanodel9 C 	ás 

em sua sede, reuniu-se a 	: 	Junta de Conciliação e Julgamento de 2o 	1 

sob a presidência do 1)r. 	t.o i 	 r 	Zo Jo 	1 1 

MM. JUIZ do Trabalho, presente os ers. 	id I 	ioio 

vogal representante dos empregadores, e 	1P o Cr i o 2on n o o 	::o rr o 

vogal representante dos empregados para i'o±roo o junToo:o 	 da 

reclamação ajuizada por orI 	';oro:: l.o CrJ:i r 	 confra 
23::-Prouo. :,/L;orio 	 ,relativa a 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes 

às T e o horas, tendo comparecido apenas o recJamante ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materla de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 

	

• 1 	 , qualcado na ialdal, 

ajuizou a presente reclamatórla contra 2o1 .)-Cktc)o 	Looroor o 

pretendendo receber a Importancia de Cr$ I 2 227, 02. 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSiDERANDO que a Injustlficada ausênc1 da reclamada à audiência importa revelia, a1tn 

de confissão quanto Ii matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-. 

s1çies legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a L' 20J/GoionioTOo, r'oo.i iidcoe, j'!Lor  procc'cnL:• 

o roc1000prL!, ,oro condcnor o 	 o pocr 	i;o:o., oo 0 	oc, ' 

co:. Jros o oorreoo ono 	rio, ;oL.o 00 c, rcr,Ho 	ioitooHo no iici. 1, 

ic1 001 '00 - ci7nrcoT.o dO F2T2. 

	

:- rnrcoino 	o  17° 	rio O 0c'IíO dc 	ioriO Ç'n 

roo nor 2"00 o 

	

20o, )i 	r.;-o., no iooro. 	 cJ 

20.000,00, 'nJor :;itrodo 

o rcc;c., i.;ion-so o. 

o o: o. :occ rro.-oo: o 	C 

AT-1-3 	 / 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABÁLUO 
3& REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goins 

Notificação n. 2  657 E /3 

peoc 1 n. I2/83 

b(}VSflWO 	 ts 

Em 

 

12 de setenbro  de 19 S3 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	JS de 	setemDro 	 de 19 3 

na Reclamaçao 
	contra vós apresentada por 	\LTD 	AE6I DA PEREI RA 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenolosamente, 

/ 	 ...................................... 
Chefe de 8ecretsrla 

1 'JCJ.Go.t. 37I,3 

Ao limo. Sr. 

L- 	DIJT 	7 LADORATR E O LTD A. 

ua 226 Lsq.c/..ua 235 n.787 G.Universtrio 

;,estj 
C E R T 

twom 	 4o1 øxpd$ e - sesta data 	sd  

NO-12 

dl 
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../ W. ' 

]UarcellO Pena 
AWdIiar 3udiCi° 

Nec 

flo Pena 
3Ud1C1a.r 

Procedase ii c:cuço, obrvdas a 

forrnaiddes 

Goânia 1 ' de da 190 

Juz to Trabalho 

taton Feixeira de Azevedo ki1hu 
Tuz do Trabalho - Subatftto 

PIC 
1osta data, ft.J 	
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, UtOS ao 

.................................................................. 
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CÁLCULOS DE LIQUIDAÀQ 

ATC n9 	/ 	- PROC. n91a . JcJ1892 83 

CONDENAÇÁO LrQu!DA 
 

SALÁRIO saldo -diferença 	
Cr 7 999'92 

AVISO PRyEo diferença 	
CrS 10.000,00 

iNDENIZAço 	
Cr$_____________ 

1W SALkIO 83 proporcional - diferença 	 1.666,66 

FW SALÁRIO 

FARtAS proporcionais_(9/12) 	
Cr___________ 

FERIAS 

HORAS 	 li 	
Cr_____________ 

Sa1rio gestante 	
- 	

86.060952 
CrS  

\ (4* 

Cr$______ 

Cr$_____________ 

Cr$____________ 

SUa-'ro TAL 
- 	 ÇrS113.227,09 

JUROS - AO ANO__________________________________________ 
Cr$ 	2.656,30 

COR. MON:TÁRIA 19 T. 83 -0,564 	 CrS 	63.860,07 
F.G.T.S S . 	+ Juros e Cor. Monetria- diferença 	

Cr$21.045, 10 
JUROS E COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

Dobras deferidas 

ftm TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 

9.666,58 

Cr$ 

Cr$  

Cr$ 	210.4_55,14 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 	
Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 	 Cr$______________  

TOTAL DAS CUSTAS FROCESSUAIS 	
Cr$ 	¶;.033 9 00 

EMOLUNTOS 	
Cr $ 	

4.03  2, 00 
Ï T -q 

Cr  

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	 Cr$ 	223.520214 

EM28 i, 	. Visto: 	J,  e - 	\uJ2b Cu....ç& 
.- 	

1 	 chefe do Setor 	 Elaborador dos C1cutos õ.L.J..* JOL.1'-.J 
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C O N C L U S A O 

Nesta data, Faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao I.W. Juiz Presidente. 

Em  

JíI iL 
DIRETOR /OE SETAR IA..- 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cicuf os para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em  

sem prejuízo de futura atual lzaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

Iiaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço i aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado as expensas do exe 

q6ente; 

Aps a pubHcaço, cumpra-se o disposto no 

32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra. 

JUIZ DO TRADALHO - PRESIDENTE 

DA 12 JCJ DE GOIÂNIA 



Certifico e 
remessa do m 

Goiânia,/ 

arcello Pena 
tuXi1iar Judiciário 



cbid 	d 	JCJ:  

PODER JUDICIÁRIO 
Ç) JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
C a r g a 7/ ) 

3a. REGIÃO 
Proc. n9 jcj- 	1892/83 
Mandado n9- 	557/83 

MANDADODECITAÇÃO, PENHORAEAVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de 	na forma abaixo: 
decisao  

O Doutor PlatonTeixeira de AzeveôÕ Pilho, Juiz Presidente 
da 1 Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiania 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: 	MargarethAparecidaPereira 

em cumprimento, ite SCLB_PROLUTOSFiALEOILATRI0SITDA 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantír a execuço, sob pena de 

penhora, a quantia de Cr$ 	223.520,14 (DUZentOs _ vintoetrsmil, 
quinhento's e vnte cruz. quatorze centes 	 ), 

cortespondente ao principal, com juros e correço inonetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor o seguinte: "Condenar a recda. a pagar ao 
de ci so 
recte., com juros e cor. monetria, todas as parcelas pleiteadas 

na inicial, inclusive a diferença do FTS. As parcelas de 13 2  sa 

1rio e saldo de salario deverão ser pagas em dobro." 

Caso no pague,,m gar t a execuço no prazo supra, proceda 
- 	/ 	1 	 / 

penhora e avaliaçao em tan1tosbens/quntos bastem para integral pagamento da 

drvida.  

O QUE CUMP RÃ 	FQRtjL) 

Eu, 	Diretor de Secretaria datilo- 

graf ei e subscrevi, aos 28 diaso ms deSetembro de 1983 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Rua 226, Esq. c/ rua 235 ng 787 - S. Universitrio. 

T.R.T. Li. 1249 



C ER T 1 D Ã O 

Certifico e dots fi que, em cumprimento ao mandadn retro, me di- 

rigi a rua/av. 	 __________e,  

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr._______________________ 

cargo ou funço______________________ 

por todo o conteiido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

e10 Horizonte, 	de 	 de 19 

e 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ÇJj TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO

Proc. n9 JCJ- 1692/33 
Mandado n9- 557/33 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de Wc1&44W na forma abaixo: 
decisio 

O Doutor i1aton Teixeira de AzeveôÕ FilhO, Juiz Presidente 

da 1- Junta de ConciIiaço e Julgamento de 	Goinia - 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 

sado a favo - - de: 	LLargareth 11parecida iereira 

JCLB— CLTJT0 iAiiA LG TIiI0b LT em cumprimento, cite 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de C r $ 223.520,14(Luzentos 	vinte, e trs aU, 

ciuinhento e vinte cruz. quatorze centes 

correspondente ao principal, com juros e correção rnonetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor o seguinte: "Condenar a recda. a pagar ao 
decisio 
re,cte., coa juxos e cor. monetaria, todas as parcelas pleiteadas 

na inicial, inclusive a diferença do FC-T)'. As parcelas de 139 sa 

lrio e saldo de sala'rio aevergo ser pagas em dobro." 

Caso no pague/ç- em 7gaa a execução no prazo supta,proceda

penhora e avaliaço em tintos bentos bastem para integral pagamento da 

divida. 	 / 
O QUE(,kAW!-ZA  FO  iVl,~A. ~AEI  

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

Setembro 	 63 grafei e subscrevi, aos 	dias do mes de 	 de 19 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Rua. 226, sq,. c/ rua 235 n 787 - b. Universitrio. 

T.R . T. 1.1. 1249 



• 	 •. 	 ••-'.-- - 	 •. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f& que, em cumprimento ao mandado ratro, me di-

rigi i rua/av. nQ__-  e, 

sendo at, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr.______________________ 

cargo ou funço______________________ 

por todo o conteido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19 

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 



\ 

ODER JUDICIÁRIO 
JOSTtCA DO TRABALHO 

Ji.inta de Cc: 	 e Ju 1 gmento de_ 

Reclmnte: Margareth &p-recida Pereira 

RecIdo SOIAB - Prod. para LahoratrIos Ltda 

Prcso JCJ n 	1,89./83_ 

CEFTI DO 

Certifico e dou f, parar conhecinto do MM Juiz que, 

devolvo o r. mandado sem devido cumprimento, pelo motivo de te 
comparecido no mencionado endereço por diversas vezes em diZs e 

or alternados, e sempre eneon.ndo a executada com suas-
portas fechqcJas. 

nte o exnosto, devolvo o r. mandado a J.C.J, de ori-

per, para 2flreCia.O superior c 	ardado novas determinaces, 
oiania, ii de outubro de .. 

1-4 



/ 	 ircdllo Pena 
1--'711iar Judieia'LQ 

C ET 1 D0 

Sr. Diretor, 

Esteve nesta data na Secretaria, a reclamante, 

para nformar o endereço de um dos sc i os da recda, 

como sendo Sr. EJACY NUNES BARB0SA, tua 26 de julho - 

n 2  509 Pedro Afonso-Go1 - Cartrio do 29 0fÍco, e - 

pede que o mesmo seja citado no endereço acima 

Goí nia, 19 l083 

Nesta rt:. 

ti2 11 

10  
Ji 

Desntran.hem-se o mandado de Citaço e 

prossiga no endereço e pessoa indica 

do, devendo ainda a Secretaria, ano» 

tar na capa o nome e endereço acima. 

Go. 19/19/10/83 

'IatQ 1rigera de Azevedo t"bft  

do yrablo Subst1tt0 

0EITLFJCO t4)ii 

u 
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	 RELAÇÃ 
	

DE»OLUMENTOS RECOLHIDOS 

	

/ 
	

7C6digo: 1450 

t 	
/ PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trab 	
ta de Concil/ação e Julgamento d 

alho
- 

Ju 	
/ 

3•ft REGIÃO 
ou 

Mês de de 19 

D I A 

NÚMERO 

DO 

PROCESSO 

NOMERO 

DA 

GUIA 

IMPORTÂNCIA 	RECOLHIDA 

NATUREZA VALOR TOTAL DO DIA 

- 	
TOTALT 



C ONCLUSÃO 
Nesta cH 	T 	conokiaa o 

/ 

COCLUdS 

r 

MarC1° Pena 

Eeforrno o despacho de fl,18vQ. 

Determino a epediço de Carta 

Frecatria para comarca de Pe-

dro Ifonso, Estado de Goia's. 

Go.03/11,/83. 

Platon Teixeira de Azeveda Lifl. 
Ti,Iz do TrRbatbo - 



P.J. JUSTIÇft DO TR11B1LHO 
JUNTA DE CÜNCILIAÇÜ E JULCAMENTO 

C.P. nO 	 CARTA PRECATÔRIA para citaço, 

penhora e praceamento, expedida peia 

Junta de Conciliaço e Julga - 

mento de 	 e dirigida 

ao MM. Juiz 

de eu 

O Doutor 	 , Juiz do Tra 

balho - Presidente da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

faz saber que tramita por esta Junta a 

reciamaço n0 JCJ- 	 , entre partes: 

contra 	 , ora 

em fase de execuço, na qual foi requerida e deferida a expediço 

da presente carta precataria, a fim de ser citado(a) executado(a), 

para pagar em 4800 horas, ou garantir a execuço, sob pena de pe 

nhora, as quantias abaixo discriminadas: 

Principal.......................... Cj 

Custas processuais ................ 	33 
Custas da execuço ............... 

T O 1 A L ........................ .ft$ 	- 

As quantias acima so devidas em virtude de deciso 

proferida no processo supra, cujo inteiro teor consta da cpia em 

anexo. 

Em virtude do que mandei expedir esta precatria,pa 

ra que, lhe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respei - 

tvel "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executa-

do(a), estabelecido 

nesta cidade. 

Caso o(a) executado(a) no pague e nem garanta a 

execuço no prazo legal, proceda-se a penhora em tantos bens quan 

tos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execuçao, 

at a liquidaço total da divida. 

AssimÇocede, far justiça as partes e, a esta 

Junta, especial mera. 	7; 
Eu,, 	 , Diretor de Secretaria da 

tilografei e subscrevi aos 	dias do rns de 	 de 19 

AO___ 

';uICO 	
data Foi que nesta  

	

mipro atra'J 	d rt8 	J U 1 Z do Trabalho 

CA-3-4--ta no ..........--- 
	 /

-42 
jJdo 19 

ds 



III 

de 6 oinja - CC. 
XX XX XX XXXX X XX XX XXX 

Íua 88 nP 25 - I 2 ,nd. 	tor z u l 

133/84 

28 	março 	 34 

xmo. 

\travs deste, sol icito a V. [xa., informa 

~ioes a respeito do andamento da Carta Precataria Lxecutria 0 113/ 

, entre partes M 	ArETi 	 lLL h R contr a ti 	' uN[ 

(saci a da 3aL F3-J W . P»A L 	¼T[ i»  LTC  , ), reei J a es- 
•ita 	;: 	4' 	 .t&e ttLl 

t Comarca em 	 - 

____• 	tencIosamqótea  

-13 glut 

r! ~T
de cIIo 

J u Í zdi "  T r aaal ho-Subst. 

MIL 

[xmo. 	. 

J.jiz de Direito da Comarca de 

cedro Afonso - 

CERTIDÃO 

Cetifico que nesta data foi oxpodida • 
correspondência supro rvs do reglstl 

Poctr.I n 7 9 rocii 
Goifnlr, O9 	 do 19 

tr T  
o& 
da graças T

. 'Ceixø 
T, Jsi.ií,i. 
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PROCURAÇÃO "AD-  FDICIA" 

- 	 - 	 -. 	 - 	 - 	 -. 	 '-.• 	 8 

a quem conf...... ........... amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, 
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 
as ações competentes e defende- ................. nas contrárias, seguindo urnas e outras, até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh..........., ainda, 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acôrdos, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substa-
belecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
born,firmeevaiioso. .............. ................................................. -.- ............ 

/. N .... 

NI REF. - 597 
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FEMLSSA -- 
Nesta dmta. Wcj mraiwa 6o8 pr 	t e s iU1 1. 

agi4ria, /L e4 ..2....

4re io 
- 	

' 	rto Corria 
ASSISTENTE DO D1D!TOR DE SECRETARIA 

14  JCJ -. GOIÂNIA - GO 

SAW 

JUNTADA 
Nesta Ôta, faço jrteâe ese presentes autes 

AOG±C
DkMOt de 

$.cfeta4

11

IIII_ Neyla B 
ATENDENDICIÁRIO 



ATC nQ/ 	?C. 

CONDENAÇÃO LTQIJIDA 	 - 	 cs_____________ 

SALÁRIO 	 - 	- 	 Cr$_______________ 

AVISO PRVEO 	 Cr$ 

INDFNLZAÇ() 
	

Cr$______________ 

119 SALÁkI() 
	

CrS______________ 

119 SALÁIUO 
	

C r $ 

FRtAS   	 C r$_____________ 

FERIAS 
	

Cr$_____________ 

HORAS EXTRAS 	- 	 Cr$______________ 

Cr$___________ 

- 	 ----------- 	 Cr$____________ 

Cr$______________ 

CrS 

JUROS - 	íu A 7 Q 
 Cr$ 	 ,. 

COR. MONI'ÁIUA-  

F.G.T.S. 	 Cr$2I.j,LL: 

UIROS E COR. MONLTRIA DO F.C.T.S. 	-' 	 Cr$ 

C r $ 

CrS___________ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUT 	Cr$ 

CUSTAS DA CODENAÇÁO 	 Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 	 Cr$_____________ 

TOTAL DAS CUTS ?R)C2GpJs 	 Cr$ 	• 

x 

EMDLUt€NTOS_______ Cr$ 	
2I6I7, _ 

Cr$ 	- 

TOTAL DEVIDO PI.LO EXECUTAPO 	 Cr$ 

EMIL. / 	___ i.. Visto: 	_____  
ri 	m 	 feta- co Setor 	 Elaborador do 	CliuoM L(_ 

- 



C O N C L U S A O 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente, 

Em 	/ / 	 19 

DIRETOR 	 TARIA 
4 	 C7 1 0 

STSTFNT" j r n 
i 	GL1 	- GO 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIcuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em CL33l& ScO , 

sem prejuízo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

Iiaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado as expensas do exe 

qaen te; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no 

F32  do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DOÁT '11 SIDENTE 

D AUCJ DE GO 1 N 1 A 

as 

do 1 



autiS!. 

WSUL d' 
JutZ  li 

Â 
Qro'c 

 r 	
SeCr318apJSQS. 

Te y  1( 	o es 10  

DQ / &\ 

* Li- 
. t6.OI-4• 

\ 
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XXXXX ;.x;xXXXXXXX 

'de Go,.ni 

xx 

- 	'o 	 24 	maio 
proc. i. 1 o)2,' o3 

Recto: MAROARETH APARECIDA PEREIRA - 	- - 

Recdo Sol áb-Produtos P/LaboratriosLtda. 

04aUJO4O 2 	
a 	)UiOir3 OQ1l 

tju  

- 	 -i) 

Fica -V.Sa. notificado do despacho de teor se-

uinte"Vista dos cIculos a Proc. de fl.22 p/rnanifestaço. Int.Go.I61O5 

84-4f.as. Juiza do Trabalho". 

Ate nci osarnente, 

p/Diçe:r de Secretaria. 
L1nGO,ffla-r 	f errera in' - 

DATILOGRAFO 

CERTIDÃO 

	

tico que neeta c.rta fo 	xpedWft * 

corrpolca 	r.) t(a E? 	 V 	C pecic 

Post - no 	-/ 
GoâIa1 	d- 1  (2 ) do 19.. 

1/1 	oietoll 

$tata dajÇjraças U.Leixeua 
Tu. Jud1oirio 

II JCJ. Not. n. 5537/84 

DR.VALDECI DIAS SOARES 

Conj.Morada Nova, Bloco U - At.301 Cidade Jardim 

nesta 



O 

CVMTIIPICO 

Apr 

CONCLUSÃO 
Nesta datas faço OflC%US0S os preSefltS 

MM. Juiz psidente. 
de  

co 
Diretor de SecretaFt 

G. 

114 



PJ. - LT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 105 REGIÃO 
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G0i1ti - Go. 

CC1CLUSÂO 
Nesta 	f: 	 autos ao

11 

CC' i C'ks;~ 5  ..... . . ...... K 

Jo 

o )  

/ 

G 

lu  

GRÁFICA T TRT 1.1.1365 
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is 
* 

de Coe onk 

Rua 88 a9  25 	lQand. Setor Sul 

36/84 
O) 	julho 84 

II 

,2 

Exmo. Sr. 

Pelo presente solicito a V. Ea., Informa-

jZo a respeito do andamento d Carta Precet,ria Cxeout,r'I n$13/83 

entre partes MARGAflETH APAECiD,PaR1fR;.contra SOLAB..P1OOUTO3 PARri 

LA3ORAT3RIO LTDA, remetido a , este . julzo em 09111183. -. 	•'": - 
Aten c i os me nte, 

•---' :-v ---.--_ 
P1 iton Tes ,ea r'a de Azeveo Fe lho 

J u 1 z P r s dent e 

• 0 

Exeo. Sr. 

Juiz de Direito da Comarcd de 

p:DRO AFONSO T GO. 

T ¶ I *  - - 

r rs 
	 q 

\ . 

TV 

1 



1 - 

:i 

JUNTADA 

*os_/  
Ostat de Sect  

UNyO TY 
s'4 foCirí,, 

A 
ea 

ItEDOIIR ESECRABTA 
i. ICJ -. GOUNIA - GO 

A.  
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PODER JUDICIÁRIO 

BUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS 

- 

( 

'ptatofl 	\)2 
U 

:. 	.., 

Íi J 	IIc'ü de ïça, e'indo do eoe de C. a 

- 	 ie 	 ar cte credora 	 iuvicci- 

c- 	 d 	e ea leiloedo o 	ve1 eihcra de / 

edora, 	 ( 

1• 

q- 

.1 	C3eidEe0* 

de Moura FiJ'o 
Juiz de Direito 

L T J 003 



Ü. 

9L 

Ir 

JU1T!TDP 
data, Faço juntada, ao 	

witos d. 

DIrøtO' do Socreta'la .7 da 
ÇraQas C• 

32  

£' 

-. 	/ 	 - 

1 
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ER JUCPO POD  

T1JSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL. DO TRABALHO 10 REGIO 

 

_JUNTA DE CQNCiLIAÇO E JULGAMENTO DE 

E N D E R t ço 

NOT. I W. N 9 
 1. 

 

PROCESSO N 0  

RECTE.: 

RECDO.: 

Pela presente, fica V. S 

visto (s) no (s) item (as) 

/ 

nora o Is) fim Ins) pre 

- 	 obaixo, 

01 - Comparecer audinOiC designado poro o dia dC _____--- 

horas e 	
minutos, 

02 - Prestar depoimento pessca , no ciia e hora acimO, sob peno de confisso. 

03 - Prestar depoimento, como testemurha no dto e hora acimc 

04 Tomar ciência da decsa constante da cpiO anexa 

05 - Tomar çincio do despacho constante a cpio anexa, 

06 - Cordra-arra200r recurso do (a ) 

07 - Impugnar embargos 0 execuço 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o  

09 - Recolher os (os)__.____-.----------••-•---- 	
no valor de Cr$ 

1 O - 	star, corno Perito, o compromisso legal, em 	
_ __) dias 

1 1 - prestar como A ssstente, o compromisso ego!, em__( 	
dias. 

1 2 - Comnorecer 	cudncio inJuQural , no dia e hora animo, quando V, S. poder apresentar suo defesa 

	

(art e  846 da C.L.T. ), coro as provas que joiçar recessórios ( orts. 821 e 845 do C.L.TJ, 	
deve ndc 

V. S2 . estar presente, independenomeft dc comparecimento de seu representante, senda-lhe facultg 

do designar preposto, no formo prevista n perarafa i 9  do artigo 843 consolidada. O n& comP9 

recim coto de V. S , rnpoar na aphcaço -ia peno de revelia e confiss& quanto a motrio de fato. 

13- 

TJo 	zSC 
3 

FCERTIFICU,  que o presente Ex 

pediente foi encaminhado 	ao 

destinot6rio, via 

o

s 

ern 	2Z 

Dord  
7, :: Benedito Pinheiro 

iiíiflt TRT Li. 1355 
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*ap t  folvele4d an upPsN 
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Exm 2 . Si'. Di'. juiz Presidente da ly Junta de Conciliaço e Jul 

gamento de Goiânia - Go. 

Oj 

r 	 J'ilho 

MARGARETH APARECIDA PEREIRA, qualificada nos au 

tos da aço trabalhista (Processo n9 1892/83) que contende com 

a SOLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA,, via da mesma repre - 

sentaço judicial, vem, respeitosamente presença de V.Exa.,-

em cumprimento ao r. desparho de f Is., esclarecer que até a - 

presente data no Lora ar.t?xado nos auros o edital praça por 

no encontrar-se em condiçes econ6micas de arcar com as despe 

sas de publicaço. 

Pelo exposto, requer-se a reclamante o beneLcio 

da gratuidade judiciária e seja determinado a publicaço do - 

Edital de Praça através do Diário Oficial do Estado. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goini a-Go 	evereiro 

Advogado 
OABGO., 6347-A. 



CONCLUSÃO 
Nieta data faço concUCO5 os prntse e1 

Xi 

Otretor de Socretaria 

Axia da raça3 
'!ó.. Jk7Ut 

o 

. 1.D'_ 	s4 

Platoti 
TTT'7  fls') TR 



u. 
de 	I n 1 

LD 

- tv - 	 .- 	 -- --- 	 - 

b 

cm 	jfl-:j 

JJU 

e 

j• ) ,, 
- 

ecI r-- ••- ,juu 1 	 - 	 - 

stiÔ). 

r)tst 

t: 	LCVCJÇ. ijI) 

dc 	j rejt 	J• ,)n1rc de 	 1 >so 

	

edidA
- 	

--. °' 
CtIft.cO que 	

2 	

t-v? 	O 

José Benedito Pinhefro 
Atend. juc1àT 

-. / 



CONCUSÂO 
Neeta data, faço concIu 	os presentes autos ao 	 ,7) 

PESDENTE 

de c9Lf de19k - 

Olretor de Secretaria 
CONC USOS 

9c1U.tO 	OQ0 . 	 tc1 

D iretor de, 	 JUJ 

- 

ck) Qtt-Q 

_•0• 	
íJiILO 

Ptatut jUIZ DO TRABALHO 
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23 de abri 1 de 

.Iuiz Presidente da I JDJJe 	inia 

1985 

 

/ 
o Juiz de Direito da ornarfca de cedro fonso —Do. 

infor/P. 

MM. Jji .., 

Pel o prc.ente, sol ici t.o a V. 	x. i nform. - 

a respe i t o Dondamento DL 	rt. 	recatri a Lxecutr i a n 2  1 1 

proc. IJDJ n 	192/b., 	 ... 	 LDID. 

contra .L... -i .UTD3 	. 	4 T t41iID LTD.., remetida ci esse 

• 	Ueoini1 	ec 	. . ç 	hb 	seeL1 

 
ab 

de eleva 

considcraçuo.  
_j-  :t\---- 

. de zeveDo r ii ho 

AiOgsidente 

CERT1 -
D 

• Sr. 	 Gotifloo quo nosta data f
ol .xpsdld* • 

Juiz de j reito da Domarca de iedro ;f 	• .ndbflol* SUPrO através do r.Str• 

Pedro fonso - 	. 	
n.o 

&andfl18 Juc 

ri 

up 



1 
ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 

Of. S/N-85. 	 Pedro Afonso, 08 de maio de 1.985. 

Exmc. Sr. Dr. 

Juiz Presidente da 14 JCJ. da Justiça do Trabalho 

Goinia-Go. 

0om o presente, em cumprimento a despacho do VIVI. Juiz 

de Direitc de sta Comarca, informo a V. Exa., que a Carta precat6ria 

citada no (f•  n 2  585/85, encontra-se em CartcSrio, aguardando a 24 // 

praça, marcada para o dia 23 do corrente, vez na 19 no houve licitan 

tes 

Na oportunidade apresento a V. Exa., votos de estima 

e alta consideração. 

Atenci osamen te, 

Ibampos Soares 

Esc. do Crime. 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faça COrICIUSOS se resistis sutis a. 

MM1 Juiz presidente. 

Oeor 

CONC!,tUÓS/ 
do Qaça L 
'fé., 

c- 

Go.  
Filhõ 

/7 

JUNTADA 
Nesta dat 	f am Juntada, aos presentes 	autos 

- 

Ao 	 — 

1 

L 



. dv o gado 
t-4.r 	(_'f•% 	('. 

/ 

0,9771 
E)1 	Sr 	 da H Junta de Conc iCço e Ju 

mehto de jora- 

 

- 

24 f 	8 11 

/ o 
Go 

I id 

MAR3ARET APEO DA PERE RA, qua! f 	da nos au 

tos da ao trabahista(Processo n 	JOJO 	892/S2), que conten 
do com a SOLAB 	rROcUTC PARA LA6ORATÓRO LTDA, vem, respeitosa 
mente a presença de V. Exa, requerer a. juntada aos eutos do Edi-

ta de Praça em aneo 

Pede De for i mente 

de obra de 



IHAIUO DA JUSTIÇA - GO. 

quadrados, ccnfronando pelo lado direito com a Rua 2, pelo 
csouerdo com o lote n 17 e pelo iundo com o lote n6  20, no 
Distrito cio Palestina, desta município, devidamente matriculado 
no Cartório de Registro Imobiliário desta, zeb r 7,10, livro 2-13, 
lis. 110, em 20-11-76. Como indenização, o expropriante obre-
cc a quafitia de cem mii cruzeiros Cr$ (100.060) pelo referido 
lote. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presente Edital que 
será publicado por uma vez, no Diário da Justiça do Estado de 
Goiás, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade 
de Caiapônia, Estado de Goiás, aos vinte e oito (28) dias cio 
mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e oj'fenta e cinco 

1985). Eu Adão Machado de Moura, Escrevente, o datilogra. 
foi e subscrevL 

WALTER CARLOS LEMES 
Juiz de Direito 

CERPIDAO: 
Certifico e dou fé ter afixada uma va do presente E -Lca 

no plaeard do Fórum desta Cidade. 
Caiapônia, 28 de março de 1985. 

Bel. Adão Machado de Moura, Escreventr. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL. DE JUST7ÇA DIlI GOIÁS 

EDITAL DE PRAÇA 
COM PRAZO DE 15 DIAS 

A Da Elia Nevos Jungrnaml, Juízo do Dcraicu desta 
Cmaarca de Piracanjuba, Estado de Geiá.s, na forma 
do lei, etc. 

Ea 	abet, a todos quanio esi:e edital vii'em ou dele co- 
nhecimento tiverem cue a porteira doo auclitorica deste Juízo, 
ou a quem suas vezes fizer e o conhecimeaso daste tiverem, 
rue no dia, 30 de abril La 13:00 louras, à porta, . do edifício do 
Fórum, desca Comarca dc Piracanjuba, trará a público oro-
gãc' de venda e arrematação a quem maio der e maior lance 
oferecer acima da avaijacão dos becos descritos nos autos de 
Venda ele Bens de Incapaz em que é autor Manoel Rezende 
de Andrade o Mentecapta Adelina Teodora de Jesus, consian - 
le de 13 do lote à rua Cônego Olinto, nesta cidade, imóvel 
ese avaliado na época em Cr$ 300.000,00, com a área de 400 
1flercs quadracos. Parte em urna gleba de terras contendo 1,40 
alqueires na fazenda Mata do Antonio Joaquim, imóvel oi:e 
avaliado ria epoca em Cr$ 168000,00 deste somente a quantia 
de Cr$ 79.250,00. mais as benfeitorias, sendo OS bens acima 
descrito avaliados por Cr$ 5.935,00 (cinco milhões, novecentos 
e trinta e cinco mil cruzeiros). Tudo de conformidade copa i 
final da sentença abaixo transcrita: - Face o exposto e ao 
mais que dos autos consta, comprovada a vantagem da venda 
das partes de terras da curatelada, por seu turno satisfeitas as 
exigências legais alusivas à matéria, defiro o pedido de fia. 
213 dos autos, para autorizar, como efetivamente autorizo a 
requerente a promover a venda dos bens da mentecapta Ade-
lina Teodara de Jesus, expedindo-se para tanto, o competente 
alvará com observância das prescrições legais. Fica ainda es-
clarecido que o fruto da venda dos imóveis seja depositado em 
Caderneta do Poupança em nome da mentecapta na Agência 
da Caixa Econômica do Estado de Goiás, agência desta cida-
de. Outrossim, determino que a venda seja feita através de 
'sta pública Custas'pe1a requeernte. P.R 1. Piracanjuba, 19 
de março  de 1985. (a) Dra Elia Neves Jungmann, Juíza de 
Direito. 

E boca que chegue ao conhecimento de todos e ning'uém 
possa alegar ignoróncia, mandou expedir o prcscote edital que 
será aíixe.do na sede deste ,Jufzo e publicado uma vez no 
ato Oficial, tudo de conformidade com a lei, e com a devida 
antoredónci:'.. Dado e passado nesta. cic1ade de Piroca'.njuba. aos 
27 dias do mês de março de 1985. Eu. ilegível, Escrivão, que o 
datilogrofes, subscrevi e assino. 

Dra. Elia Neves Ji,tnrnanr'. 
JuiSa de Direito 	 - 

CERTIDAO: 
C,n'i fico e  (loll fé, que . Çtvpj uma via co tacsr do Filiem. 
Em, 27.03.fi5. 
Ilet,'iv& -.- Eaorivâo 

iLdso de G-iáa 
P ior .fudiciãi'io 
Cona.a..rca. doIcap=mga 
Cortdrin de i'hrnhlia e Sseosnões do Menores a IPI do Cível 

EDITAL DE (IIITAVÁO DE HERDEiROS - (21) DIAS) 

O Dr. STENKA TSUiC NETO, Juiz dc Direito desta ci-
dade e comarca de ttapurrriga, Es10d4;, de Goiás, na for 
asa da Lei, etc... 

SEGUNDA-FEIRA 
1504-I985 —N9.lIâ2 	31 

CITA todos os herdeiros de Rufino da Costa, ho.je desconheci0 
dos, residentes em lugar não sabido, para que denJlo do prasti 
legal de 20 dias, a contar da publicação do Edital no órgâo Ofi-
cial virem dizer sobre as declarações já prestadas, pelo Inven 
tenente e acompanhar o referido Inventário. Não se habiibten. 
de os mesmos 'no Inventário serão tinos como verdadeiros os 1 
sn prestados, na inicial, aos termos da ação de Inventário no-
querido por Dorningas Cardoso da Cosia, por faleciiento de Ma 
ria Simplicita Alcântara. Itapurang., 25.03,85. Eu, Maria He-
lena Faria, Escrevente Jilra lmentada, o datilografei e subscrevi 

Dr. STENKA ISAAC N'EITO 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 
rtEeo a. dou fé que nesta data afixei urna via do presente Ou 

p1 s'-7, rd do Fórum local. Eu. Maria Helena Faria, Em, Jur. Data 
supra. 

Estado de Goiás 
Comarca de Mineiros 

Cartório de Família, Smuessôes de Menores e 19  Cível 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARAT-
RIfA DE INTERIMÇÃÕ. 

0 DT, JOSÉ EURIPEDES MOREIRA,' Juiz de Direito doEs 
c'.dade e Comarca de Mineiros, Estado de Goiás. Faz saber a 
í udos quantos o presente Edital virem ou dele conhecomento 11-
sarem que, conforme sentença proferida: por este Juízo, foi lo-
terditado o Sr. João Rosco, brasileiro, solteiro, incapaz, filho de 
Esgunio Antônio Carvalho e d0 Maria Marcelina de Carvalho, 
rasidciote e domiciliado nesta cidade, tendo como causa doença 
venIal, e que o tornou incapacitado para reger sua pessoa e 
sons, e moe foi nomeado curadora, sua irmã Lurdes Maria Car-
vaLho Outra, a qual foi dispensada de prestar garantia prev:cala 
ara lei, por ser considerada idônea, devendo, entretanto pres-
toçóo d.e contas anualmente dos fruitos e rendimento5 dos bens 
do interditado, conforme autos n 2.526, de Interdição, em coe 
9 rectunrenie Maria Marcelina de Carvalho, contra João Bosco 
E som. que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o pre-
sente coe será publicado na forma do art. 1.184 do C.P.C., e 
ativado no Piacard do Fórum local. Mineiros, 19.63.85. Eu, 
Ecier'.'anhl .Joaquim de Rezende; Escrevente o datilografei. 

JOSÉ EURÍPEDES MOREIRA 
.Juiv de Direito. 

Certidão: Certifico e deu fé que afixei uma via deste no piscam 
do Fórlím. Data supra. Eu, Manoel Lopes Taiacefra - Por toiro 
dcc Auditórios 
03.15.25.04/85 	 (9437 

Estatb) de (1lá 
Pedes- .Jadiclârlo 
Cmmarca de Pedro Afoeao 
Cartório do Crime 

EDITAL DE PRAÇA 
O Dout4r JOSÉ DE MOURA FILHO, Juiz do Uireto 
lesta Comarca de Pedro Afonso, Estado de Goiás, na 
forma d'a lei, etc... 

FAÇO SABER a todos quantos o presente Edital virem ou 
'iate conilecimento  tiverem, que no dia 02 de maio do corrente 
ano, 9s 13:00 horas, a norita do Edifício do Fórum desta Comer-
o, situado 1, Rua Gettulio Vargas, 11°  400, o Sr. Porteiro doe Au-

clitónios, Levará a público o pregão de venda e arrematação, a 
custo mais der e maior lance oferecer, acima da ava.liacíz -. de 
CrJ 610.590 (Seiscentos e tira anil e quinhentos e noventa erun 

e P'.tiflbt bem íenhorado à executada. tInes-  Noites Bar 
l'OSO 'S'ic:is da Ré Solab), ora Produtos para Laboratórca, asa 
AJa'. Evocutava Trabalhistft, que lhe é movida por Margareth 
Apatetada Pereir)., residente em Goiânia-CIo., conforme C'.orts. 
L'oacatória et .Justiça do Trabalho que transita no Cartório co 
C'Jrae de:_,ka Comarca, a saber: Uma área de terra, com $1. 59.01) 
ias. de campo /be cultura de 2a. qualidade, encravada na Íazendv.  
dineminacis 'Senta Terezinha", adquirida do espólio do sett pia' 
far,i'.a'r Monit:ruao árrocla Nunes, formal de partilha registrado 
A'; 11". '11)71 dv livro n 3-E cio Registro da Irnóveti, traniacriçiri 
doa tateun.isSões, transcrita crio 03.01.1957, sob o a9 de orile:m 
'199. 

 
Na aparecendo licitante desde já ficndesgnado o cita 23 

do mofo tio corrente avo, ão 13:00 horas no mesmo loCa'. para o 
ind tio ?Jbliro a quem maior lance oferecer, sendo este polui-
c'.'.d' 'te totiril "Diário da. Joa'iça" do Estudo de Goiás, de' nida 
a rriYna'irLi publica êo anteceder pelo ana ao:; 15 dias, a data 
cade tasca a hasla público e a segunda sair nurn doe 
bailo dIas Ti, ria anteriores, será uma via, desta aúxa&i no Plmrd 

Fórucsi icx'ei, ficando irctimc.Jco os executados caso adio sejair' 
para ontnrmgê :5  passeai. Dos autos não consta cc 

nhu'.n asscin'se pendente da decisão e cmv hena penhoau,tcs catil;'. 
; dc r'.o, 's.vfor'.rne ,e se doa Autos E pai" ci CO" 



JRARIO DA JUSTKA - GO 

c.nhecirnntc de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
cic 3  expedir o presente que será afixado e publicado na ferino 
ria iri., nos termos do despacho eni seguida transcrito Sue 
P ~- ra realização das la. e 2a. praças, desigao os dias 02 e  23 de 
maio próximo, às 13:00 horas. respectivamerie. Expeça-se ecU-
(o' 'rm prazo e formalidades legais, a ser publicado por duas 

rio Diário da Justiça,, confprme despacho de fis. 15, seia 
para a requerente, vez que se encontra sob o palio cia Jus-. 

niandado de iii5iniiw.r. des  dePrflV6 

SEGUNDA-FEIRA 
15-041985 - N'° 9.592 

cinco (26.03.85). Eu, (as: ilegível), Escrivão da la. Zo-
ro Eleitoral de Goiânia, que mandei datilografar, conferi e as- 

FRAI'JCISCO RODRIGUES D't SOUSA 
Juiz Eleitoral da la. Zona - Goiânia-Go. 

iss eleiteres inscritos na la. Zona Eleitoral de Goiás. 
de Goiânia. durante e mês de marco de 1985 - la. 

t )f Ci 	ao 	ir tor do Cerne 	Int 	PedroAfonse 	27.02 Sorna 	parecida Dias Lima f .40 4 3. 1  

nr. 1 José de Modra Filho. Juiz de Direito. 	Dado e passad: 	- 
jc,5' Pereira da Costa , m 210.44G 

1 	( on'arca de Pedro Afonso-Golas 	aos vinte e dois diae dc Adervai Guimaraes da Silveira m 210.44 1  

e 	c: 	mocço de mi 1  ncaecentos e oitenta e cmco (22.03.1 . 985) 
Ge io'do Ferreira Bairos m 210.44 9  

Fi, ,_,(az. j 	gíve]) 	E crivao cio Cnme 	o oatilografei e subscrevi L os Carlos Bordoni m 210 44 13 
Mouro Togo Ribeiro m 210.444 

Dr. JOSÉ DE MOURA FILHÕ João ClementLno de Arruda iii 210.445 
JUi7, 	de Direito. 	 - 

'5-04-85 e 20-05-85) . 	 1 Carlota Lemos Hildegardes f 110.44f 
Maria de Gois Eufrásio f 210.447 

" ' 	 nópdis LLI.a'
.

210.44 
 

Waidesnir Pacheco Mora es m 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS Maria Luis Pereira de Moraes f 210.449 

O Doutor JOSÈ SEBASTIAO DE' ABREU FILHO. juiz 1 IVOnY Pires de Sonsa f 210.450 

de Direito da Comarca de Taguatinga-Go., respondendo í 
Marra de Lourdes Godoi Vieira f 210.451 

pela Comarca de Dianópolis-Go., na forma da lei, etc. . . 
Araury Alan Martins de Souza m 210. 	15'. 

FAZ SABER a Uidos quantos o presente edital virem. que 
Djalma Batista da Silva m 210.457 
Ana Ilka Cruz Galvão f 210.454  

drr.  oonhi iment 	tiverem, expedido ncz termos e atos da Ação naulmo de Oliveira m 210 4 
Civel 	Senaraçao Judicial 	em que figura como requeient Mailene Alves Vieira Torres f 210 .  

Inline Marpues dos Santos e como requerida Direne Cardem 
, Waldemar Jaimecke m 210.457 

Marques, brasileira, 	casada, 	do lar, residente, 	alternadamente 	f Daniel Rodrigues Aguiar , 	 • m 210.45ç 
teria cidadee na Fazenda Boa Vista município de Ponte Alta ' .dedi'Lamar Silva de Carvalho 210 . 459    
[15 Bom Jezus-Go., qúe se processa perante este Juiz e Cartório ' 	 ' 

: Euizabeth dos Santos f 210.450 
0" SUnrília, órfãos e Sucessões, em cujos autos foi solicitada e 

, 

Prulo Cesar Marinho Fernandes m 210.451 
ordenada' tc expedição do presente edital para citação da ré para 	• 

Ferreira da' Silva ,7os0n , ai  210.462    
rcs:nnd2r aos termos, da. ação supra. contestando-a, 	se quiser, 

Adedra. Moreira de Oliveira t 210.463 
rob pana de revelia, conforme despacho em seguida transcrito: 	. 

1 MaOccla da Silva Reginaldo f 210 454 
"i( o-se, via edital, a ré do teor da inicial, observado o dispos- 

Elber Alves Simão rn 210.465 
ia nos artigos 231, 232 e 285, do CPC, a' ser publicado no Diário 
da Juzttea e afixado no átrio do Fórum, peld prazo de 15 dias Wui'iey Vieira da Silva m 210.455 

(eui'mel". 	Intime-se 	o requerente. 	Dianópolis, 	22.02.85. 	Di'. R5dui Monteiro de Souza f 210.461 

SonS liehztiião de Abreu Filho - Juiz de Direito". 	. .Elaine Vieira Peixoto f 210.468 

- "ropOlis 	22 02 85 	Eu 	Zilmar Povoa 	Aiies 	Eserri i Lucie'- e Maroúes Ferrerra f 210.469  

SubI0 	de Família, o datilografei. 	
, Luis Antônio Caiado Guedes Aniorim m 270.470 

JO 	SEBASTIAO DE ABREU FILHO 
Mart.ha. Patrícia Isaac Vieira f 210.471 
Fabíola Arantes de Morais f 210.472 

Juta de Direito Déborah Gonçalves Rodrigues f 210.473 
(SL'T4T1D ÃO 	' 	 . 	 . 	

. 

Gertifico e doO fé haver afixado no plaeard do F&um cópia dc 
Marcas Helena Teodoro de Carvalho li' 210.474 

oresonte edital 	Data supra. Lury Meire Ribeiro Neves f 210.475 

(as. 	ilegível) - Porteira dos Auditórios ' 	Helen Fernandes Moreira f 2.10.475 
Rogério Jayne m 210.47 
Alberto Alves da Silva na 210.473 
Reinaldo Refondini m 210.4'9 

J 	 ÇA ELEITORAL
Charbela 

USTI 
Inês Dirane 

Maria Sueli dos Santos Oliveira 
f 
f 

210.480  
210.431 

Marcelo Cavalcante de C. França m 210.482 
Paulo Sérgio Palmeirã Nassar ai 210.48i2 
Da.rlene Linongi f 210.481 

T,,1 N,f:m1ft deGoias L,iiian Conceição Mendonça de Arano f 210.485 
.xidcr JUdiciario 	 .. . 	 Maria Helena A. de Sant'Ana 1 210.486 

EDITAL N° 020185 Rádia Alencas.tro Ramos Caiado 1 210.487 

P100 público, a quem interessar possa, nos termos, do art. . Fernando Luca.s Prudente Martins ai o" 2101488 

57 	da Resoluço nQ  10.785, de 10.02.80, do Colendo Tribunal Walid de Meio Pires Sariedine ai 210.439 

nor Elretorai que se encontra na Secretaria do Tribu i" Phms Juflano Coata Bom"iri f 210 	-°--- 

egion'l Eleitoral do Estado de Golas o pedido de regisfro 	1 
Jovelma Xavier de Macedo f 2 10 .  

Daroorio Municipal de Trindade, requerido por Membros da Co- Evaldo Dias dos Santos m 210.492 

lrtLOiao Ynterventora do Partido Democrático Trabalhista (P.D.T). I Vera Maria Barbosa, 1 210.493 

Dgóo e passado na Secretaria do Tribunal Regional Eleita- 	, ALriana Rocha Martíns 1 210.49' 

nO do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 10 dias do mês de abril Anclréa Amélia de Meio f 210.497 

cio 	1985. 	 ' Anua Paula Ferreira 1 210.495 

VALDO TEIXEIRA - 	Therezinha Zoccoli 	 ' 1 210.497 

Diretor-Geral 	 ' 	
. Silvana Barbosa Macedo 1 210.498 

- 

Rodrigo Otávio Gontijo Loyola os 210.490 
15' 	008185 Goiânia, 	26.03.85 FIVio Fernandes dg Oliveira m 210.500 

EDITAL NU 008185 Jair Tiago ele Souza m 210.501 
O Dr. FRANCJSCO ' RODRIGUES DE SOUSA, JUiz. Elei- Cilene Angelica da Silva 1 210.502 

torl da la. Zona de Goiânia, Capital do Estado de Goiás Giovanna Fonseca Stefani 	- 1 210.503 

República Federativa do Bra4il, na forma da lei, etc... Patricia de Araujo e Silva 1' 210.594 

FAZ SABE& a todos quantos ése edital virem ou dele co- 
Iuciane Martins de Ara újo ( 210.505 

Gonçaives de Moura m 210.505 
iihecimento tiverem que foram deferidos os. pedidos de inscricóes Leonara Christma de Carvalho f 210.507 
e ora naferências de eleitores nesta la. Zona de Goinia referen- Va,mi> Cleber Feres ai 210.503 

- 'co a la. quinzena do mês de março d0 corrente ano conforme 
, 

Lira Maicia de Oliveira f 210.509 
r.isça,o em anexo. 	

. 

Gislene Al:es..de Aaújo 	. ' 	 1 210 51Ô 
E, para que ninguém possa. alegar ignorância, expediu-se ' as Robert9 Pereira de Mel9 m 2.10.511 

pesen1e edital que será publicado no Diário da Justiça do E. Luciane  Morais Viana 1 210.512 
d too de Goiás e afixado em Cartório no lugar de costume. 

, 

Rodrigues Borges f 210.513 
Dado e passado em Goiânia, Capital d0 Estado de Goiás aos R:s' 

-vire e seis dias do mês de rnaro de 'huni mii novecentos e ei- ' Cláudjo Freire Li na 



WTRIIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

C E R T 1 D X O 

(Anexe ao Artigo 39 do Provimento NQ 38/84) 

Certifico que a presente petição contin 

lauda (a) 

- 	 procuraço (5es) 
01 	 outros ducumentos. 

Observaçes: 

7 

Em¼_/ ____ 

IRA 

Assistente- Chefe do Setor de 
Recebimento de Petiçes 

(Protocolo) 

T.R.T. 1.1.035 
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934/85 	 F  de julho de 183 

MM. J u i z do T T Ji'd 

o MM. JUL de Direito da Doiurc. De 1edro Dfonso 

ln€ormao D/cP n 2  113/83. 

J 1 , 

Dtruvi deste, solicito a V. 

çao sobre o andamento da urta 'recatria [xecutrta n 2  

EXa. informa-

1 13/83,prac. 

1 892/83, entre pres 	T. [LTU .PL [Cl D PLFL 1 L aon- 

tra 	L;F_ 	 Lí. 	1 	LTDA, remetido a esse [y. J u 

emO9.ILu2. 	
AC1ATW, 

€Ib.;I L,:nentç, 

91)
---- 

Jui 	rbaIho 	Subst. 

Lxmo. Sr. 

Juiz de i reito da Co,r- .e cdro fonso 

edro fonso - 
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GItIL% EtG 	 1 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Natificaço 1 -19 JCJ- 

	

/ 	 /19 

Senhor Advogado, 

om base na 1egis1aço oigente, 	intimo_ijos 

R 5/ n 1 i P r 	Q m 7/1 	 - 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 Uso da GEF 	
Agéncia 	peração Nú 

	

IO

mero da conta 	 D 

 j 

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRA?.O 	
- 

3 via 	 24.07.85 	2 
Junta 	 Processo no J.C.J. 	 Número da Guia 

[t 

1 	 1892/83 	 1231/85 )6ep6sito em dinheiro 	Desito em cheque 

eclamante 

argreth Aperecid iereira 
Reclamado 	

CL 	I D 	IValor do depósito - Cr$ 

ULAi3 	 2Á) 
O valor abaixo autenticado corresponde a. 

Depito 	ao ccipriiaenta 	O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança. 

da CP nQ 113/83.- 

14 

Pague se a 	
dipO3içao da 1 2. 3 GJ de Golania. - 	 o valor desta Guia, acrescido de correo monetária. 

Goinia, 24 de 	iulho 	de 19 85 Autenticação 

-- 	 CEFIO324JUL85 	$700 000RC77E 

•---. 	Diretor 	retaria 
34 

NÜ-1-.4 

4111111110 
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"41  

9 
	 Exrn. Sr. Dr. Juiz Presidente da l JCJ de Goiânia - Goiás. 

jUSTIÇA DO TRABALHO 

• INSTi. 

o- 

Proc. n 2  1.892/83 

MARGARETH APARECIDA PEREIPA, qualificada nos 

autos da Reclamatoria Trabalhista, que contende com a SOLAB- Pra 

dutos para Laboratorio Ltda., comparece perante V. Exa. , para re 

querer o seguinte: 

Que os autos sejam encaminhados ao Setor de 

Calculo dessa d. Junta, para atualização dos calores apurados 

temdo em vista a iminncia de um acordo. 

P. Deferimento. 

Goiânia, 	de 	hode 1.985 

Marcondes Pereira de Rezende 

OAB/GO, n 2  5929 

1 
- 



,-., 	, ..t-.•  

.4 	• 	,. 

u 
tT evreira 

cleu :;L c . 

C 

u 

o 

(1 

JUNTADA 

Nes 	data 	faço Iitaa. ap 	
preSbF%eS 	autoS 

de 0 	 • de 

Aos 

Cleu 
Jc .re frd 

Func. QS. 

4. 

ri 

pit 



 WN 

_&fl_VV 
Iv oo  

4 ç7 

100  

ESTADO 	 as  

COMARCA 

MUNICÍPIO DE -------- - 

DISTRITO pE -------- -- -'edr 	opo 	 . 

tbanez Cpp~p"s Sors 
ESCRIVÂb- 

Acao  

Deprecene 	Juiz do Trabai.o &e 1 4C.J-Goian1a—Go. 

Deprecado:izde 	da de P4r 

........................................................................................................................................................................ 

AUTUAÇÃO 	- 

- dias do mês de.!! 

do ano de mil novecentos e oitentae --- -tie XXXXX 	 -
, em Cartório 

a, t9 os documentos que adiante se seguem. E para constar fiz esta autuação. Eu, 

J 	 (7 ,2fl-7 	
, Escrivão do Crime 

Subscrevi 

T.S.D.S/A - Ord. 75/8 

- 	 - 



P.J. ]USTIÇÍ\ DEI TRIBILHO 

JUNTA DE CDNCILIAÇAD E JULCAMENTO 

c - t I -  5 

r. CARTA PRECATÓRIA para citaço, 

/ 	
pennora e praceameflt, expedlda pela 

YJLÜL 

7 	 J2YII 	
Junta de C on ciliaÇaO e Julga - 

»
mento de 	

e dirigida 

	

Cvlt~
j TJ 	u i z 

Filho 
,, 	 - 

LVDt-Or 	
.::t- 	 Juiz do Tra 

balho - Presidente da 

	

	
Junta de ConciliaÇaO e Julgamento de 

faz saber que tramita por esta Junta a 

reclarnaçao ng JCJ- 	 , entre partes: 
ora 

contra 	
, 

em fase de execuçO, na qüal6i reqúerida 
' deferida a expediç0 

da presente carta precatria, a fim de ser citado(a) executado(a), 

para pagar em 48DD horas, ou garantir a execuçO, sob pena de pe 

nhora, as quantias abaixo discriminadas: 

p rincipal. ........................ 

Custas proceSSuaisa ............. 

Custas da execuÇao ............... 

1  O 1 A L ......................... 

As quantias acima so devidas em virtude de decisO 

proferida no procesSO supra, cujo inteiro teor consta da cpia em 

anexo. 
Em virtude do que mandei expedir esta precatria,P 

ra que, lhe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respei 
- 

t-vel "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executa- 

do(a), estabelecido ..:•. 	

H 

nesta cidade. 
Caso o(a) executado(a) no pague e nem garanta a 

execuÇO no prazo legal, proceda-se 	
penhora em tantos bens quan 

tos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execuÇO, 

at6 a liquidaçO tota7a divi1,d. 
Assimr0cen0, far justiça s partes e, a esta 

Junta, especial rnerL. 	 / 
Diretor de Secretaria da 

tilografel o sub 	aos _ 'di 	do ms ne 	 de 19 

Juiz do Trabal O 

CA-3-4 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 

CARTÓRIO DO CRIME 

MÁNDÂDODE ÇITÀÇO E PENdO.A 

O Doutor José de Moura 'ilbo, Juiz de Direito 

desta Comarca de Pedro Afonø-Go., na forma ' 

da lei, etc.... 

MAWDÀ. ao  Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, indo este d 

vidamente assinado, que em seu cumprimento se dirija nesta cida-

de, & ua 26 de Julho, n2 509 ou ao Cartdrio do 22  Oficio, e sen 

do aí, Cite-se DI UACY NUNES BARBOSA, brasileira., casada, funci-

on&ia aposentada, residete e domicilis.da nesta Pedro Afonso, / 

SOCIA DE SOLAR (PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS), estabelecida em Gol 

&nia-Go., ora em faze de execuçao, para no prazo de 48,00 horas 

pagar ou garantir a quantia de C4223.520,14 (duzentos e vinte e 

três mil, quinhentos e vinte cruzeiros e quatorze centavos), sob 

pena de nào o fazendo, ser penhorado tantos bons quantos bastem 

para garantia do débito, inclusive custas Qartoriais, tudo nos / 

termos da Carta Precataria que transita neste Cartdrio, oriunda 

da 16 Junta deConoiliaço e Julgamento da Justiça do Trabalho-' 

Goiriia-Go., em que interessada: Margareth Aparecida Pereira-

reclamante e SOLAB- Reclamada. 

Cumpra-se. 

Dado e passado nesta cidade de Pedro Afonso-Go., aos / 

dezoito dias do m&s de nove o de mil novecentos e oitenta e / 

três (18.11.1983). E, 	 ,Esorivo que a da- 

tilografei e subscrevi. 

J 	de M. 

reito. 



diLL1 ikiJn 

Certifico que em cumprimento ao 

anao.retro, me irigir nesta ciae, na re-

si'encia a senhora TJSCy 'Tnes  Barbosa, e ai 

seno, proceí a sua citso, tuo conforme 

mano e c6pia a pet±ao que ser iu 'e contra-f€Ç. 

Que ficou ciente e receeu contra-f'. 

Certifico mais que ecorrio o prazo 

as 24horas,sem que aekecutaa efetuasse o paga 

en to, esta eu proce'í, conforme conta I,c auto em '  

&nexo. - 	- 	-- 

Oreferio 	verae e 

ro Afonso,: 22 s ezmbro 	1.983. 

&4erei/z 
- 	 Oficial e Justiça 

-- 	- - 
4 	 - - 

---_ 	- - - - 	 - 



1  e 1oei tEíni O. 

Certifico ccc elos a oenhora foi te, 1 a mCeIOOL 

Oficial 1 e La 

'ej'osi tinia 
a CL) 

ios vinL e tree ice o cs e ''ezea tro C :cC 

e huie ril novecence 	e 	oiter.v 	e 	troe, nesta ci' - e 	e 	te-' 

1 ro 	"On 	Es teY O 	e 	- si ae, 	ci 	IiriLeaeo 	O IL50 	O 	O 	Cj 

exi 	o nos ao voe 1 	Gente r1 	c' - ri 	, 	ori 	a Co 

:C; 	15 Goiia, 	que JaLr 	reth 	creci 1 s. 	reLr 	, 	rcc1ca 

oatra 	senhca 	Lesy 'Taue 	t'crce'iv, 	ocre receber e 

eta 	c 	cr 	223.520.14, 	acreeci 	1 oe - eei 	encxqvci3 ficenco 

nos, 	t0.le1 oe 	or lei, 	rLiy-nie oeste 	01e1e, 	e 	oca- 

qoe 	evi'ameate cite 1 s e trnocorni's o 	roec 1 es 24 hor..ts' 

sexo qoLe 	o 	exvit: l: 	CIC t;ussoc 	o 	taq 	r 	i;o , 	ou noese nens 

e 	j:enhore 	rocshi 	e 	eohor. 1 	inoveI eeooLinte , 	e 	ci j., 

1ee 	1: 	: r- 	Uec» 	Tojies Ii- tcsv , 	e 	sebor: 	Une 	arca 	1 e 	ter 

61 59 00 h 	 ra 	e 	2 	ÍJ.iI1ec, 	cvi- 

	

. 	c 	c eet 	cultu no, 	coxo 	..a 	o 	e 

crevicv 	nv 	fczen1  e 	enoni rv': 	2ent 	ferezinhe , 	e' ocini 1 e ' o 

cito 'e seu ivai 	senhor hanteno Lrruv1 a. 	'hinee, 	contorne ccii 

te 	autos 1 e ineentenio 100  bens 1 eixe 1 c 	velo falecinento 

e seu 	c± , eenUnr 	e tOno 	r r u 	funes, tomai 1 e torti lhe' 

1 CviLaseo e renietro 1 0 	s fIe. 70/71 - o livro 	P 3-E IQ 

tro Geral 'e Ixo6veis, renocri.o 	e ?rnsnhseo, foi trere 

cesto exo 03-09-1.557, ob o n  'e oren 209.  A sev.uir noncei 

J 	 coc4tvria e senhoi- : Uscy Tic herbosa , bracileire, ccc 1e 

resi 1 enoe e 1 cxotciliea nos e ëibole, qLiO eceitou o encaiyo' 

°:c a b t°:: 

	t :. °: :r::ci 

lavrei o j:rocen te auto oue Ofos l/1  o eac h a 1  o contorne 

evi anente c:siin'Y' o ior ni Oficial 1  e 2 ue ttv e e teilo 

intixoes es ehore FacLr TLr1cS íarbose e seu. coso, crc en-

trc l 0 crezo 1 e lei, creee.rxtcr os embarfos 1 e lei. 

(ue fiCoLrL;n asca ies e rvceberce ccntre—f. 

C 

'rTinT - C 



CERTID.O 

Certifico, que j decorreu o prazo da intiinaço da Penhora 

retro, sem que a intimada ou melhor os intimados, tenham apre-
sentado algo a respeito. Dou fó. 

Pedro Afonso, 27 de fevereiro de 1.984. 

E8e1 	Crime. 

ConclusEto MOWMENO 

Aos27.J_~ Z' 19'Y(, fo estes 001- 

	

cius08aoMML , 	
, Emorivio 

A4 

7 

Recebimento 
's)f O' 	/. recebi os pre- 

entc;3 flUt). 

'T...__-_. Eioriv&o 

8- 
 

,7 
	 la, 

Z€% 
C / 



mr(' 
i 

DrD 71STr1TK'tD 

OARCA D PDDIC: AFCI'SC 

CART&E IC .iL• 071- 1 7 

MADADO DE AVAIIAC,.20 

O Doutor Jose' de Moura £iJ.bo,  Juiz. de Direito 

desta Comarca de Pedro Afonso-Go., na forma 

da "Lei, etc... 

DA ao 3r. Avaliador ad-hoc desfa cidade, indo este devidamente / 

assinado, que em seu cumprimento, se dirija 6 Fezenda denominada "Santa 

Terezanha", neste unic1piO, e sendo aa proceda a ava.iiaçsO de uma rea 

de terra com 61.59,00 ha. de campo e cultura de 2 auelidacie, registra-

da 	fIa. 70/71 do ljTo ri . 3-E do rci. atro Geral de Imdvejs d•; sta ci- 

dade e Comarca de Peero Afonso, conforme consta do Auto de Penhora ia-

vrado nos autos e Carta Precat'ria, oriunda de Juiz de 'abs1ho da fl 

J.C.J. de oinia-Go., deprec'ds a este Juizo er novembro/83. 

Daco e pasaoo re.ta cidade de reero Azonso-Go., aos vinte e o-

to dias do mes devereiro de mil novecentos e oitenta e ruqtro(28.O2. 

I4). u, 	, .gcriVO cue o dtilc'afei e. subscrevi. 

Dr. 

uiz de L±reito. 

lI 



; 

dci, Ox1sido Pereira da Luz, v1eJoi 

Judicial, ci€ta corce de Pedro Afonso, Gois, ou.1rin-

do aanJdo de Av1i, expedido pelo LJ. Juiz de Direi 

to, nos ouos da Carts .Erecatdria, oricinde do dciiz dc 

ia 	' 	- 	 -- 	 -+-- e 	 - i-e r 	-,  
1 

hoje, neaLe 	.niciic, ne Fazeid ic-non nade $it Tere --

ziha, e oi eiido, occdi e ovo1iaço cio inveL seu1n-

te: Ue arca de terra rur.l, com uma ares de 6L.9.00 ia. 

terra cata de cepc e c1tura de 24 jeiidade, deviJamn-

te re1trddo no ,.rio de d e oeie desta co 

mexes, as fib. 70/71 dc 1ivao 3-E do registro Geral de 1- 

mSveis, qie avaliei por cr ................ ....6i0.90,00 -  

E DEZ L:IL ;U:ii:NT0S E NCVdTA 	UZEIIiOZ) 

Sen benfeioria. 

Pedro Afonso, 29 de fevereiro de 1.984. 

0ranuo rerelra da az 

All 	JUDICIAL 

Recebimento 
Ac,s2 '/c72 1 1 974, recebi os pre-
8entes autos. 
Eu, 	

, Eaoriv&o 
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Recebimento 
,1 9L, reoebí oe pri- 

entea autos. 

-, Zuorivio 

VISTA  
03 1 1  9 .~- 	abro. vista 

AO 	

.  

dos preneflte3 eutoS ao 	r 	Dr. ................. 

..... 

& 
è't1  

14 
lzf 

Luiz RodrigueS Salgado 	- 

L promotor de Justiça 	 t./-, 
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Recebimento 
Z , recebi os pre- 

sentes autos. 	7 
Eu, 	 • Esorivão 
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ESTADO DE GOIAS  
PODER JUDICIÁRIO 

00ÂRCA DE PEDRO 
crR0 DO IK 
CA1j11X0 DO 02IM1. 

MIQ DZ PRACA 

o J:3. J'c 	cra Filho, Tt'iz do LrcitO 
desta Conarea dt Pedro AfoieO, ]ttdo de 

íi fcta 	lei, ato... 

FAÇC) A15ER a totios qrautQ o presente virem, ou dele C?Dheøi- ' 

mento tiverem, que no dia 31 de egooto do corrente ano, as 13,00 

horas, a porta do Eddificiø do Forum desta Comarca, situ.adO a ii 
ua Gstu.iiO Vargas, n9  400, o Oficiei de Justiça que estiver ee 

vindo de porteiro aos awitOs, lerar e p4b1iøe preio de vap.  

da e remataçC, S çu.e iais dr o eaor lance oferecer, acíma' 

da avaliaçO de 0$610.590900 (eiecentos e dis mil e quiihsntOs 

e noventa cruzeiros) o sgui.nte bm, Varihorado & exeoutada, UO . Z 

N1WE BARO (cia da 	OLAB, ora rrodutO3 pai'a Laborat6ri 

oe, n çO Exeoiia 	 ibi mvida çor !aTgoratb 

Apeeeida Pereira, rosideri'e 	oi!1. a-Gi., conforme 0rrt11 /1 
Preostcria da Jetiçt o Laha1flO cji trar1ta no Oart&io d / 

Crime desta Coe'o, a 	fli.a Aa t terra, ecu 61.59.00 h. 

dc oaWpO e oultra de 2 	 e:icVaa na irde rc 

'da Smrta erez5nhe, ad. iride do o-6iiO da seu. pai enbor Moa 

tno rrda 	 arti:Lh 1 v.dsmflte registrado a.. 

.s. 07/71 o livro n 3-E do 	 Tnveia, L.riscriO 
f 
de trknarmiiisf3ciast trucïita em 03.09.157, sob o ng de ordem /1 

20q. NO apcaridc 	ctr!"o de?]e j £ica de9igkiadO o dia 20 de 

eteihrO do oorre,e ano 	13,00  horso n ISMO local ara o /1 

ii10 1íb1ioc 4 qatA ia:.or lrine oferecer sin&O este pbiica 

r.o a jornal de meir ci -otlaçO e n Dirio de J4tiÇa, devendo 

a rrncir& pu.b1icaçO anteceder '3e10 aono. 15 dias a daL1erOa 

da para a hasta pib:Uac. 	eãa 	num do u3.tiDø tø aias 

a 1a ,dO€*OV rt,1&O 	do Fori'm ocal, jcaadO inta- 

doí s eiwutadOI3 oaO iie saieult anocutradosparr inte 	pesco .  

ai. Dcs antca no coneta$ nenku rocursO pendente dedeoiçO e 7 
os bnes penhorado estiO livre de ônu.a, conforme se ve doa autos. 

para qe choque ao oonheoimefltO de todos e nnguem posser ale-
gar iguernoia, mandei exoedir o p'eaa!Ite 'e r afixado e 
biio8dO na forma da lei. Dado o 4 aseadO nesta cidade de edrO / 

Afon8O, 0OmatO8 de igual nome, tado Is Uois, aoa1 lO de agostO 

ão ano de mil noveoell±O$ e oitenta e quatrO. Eu, _1- 	- 
—, 	 e £3 	Cr(Vi. 

CERTIpLOt CertificO e doxx J4 que o presente edital foi pb].ioa 

do no Pisoard do Porum local. 
PedrO Afonso, 10.08.84. Itanez Camp e oarea- EeorivO. 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS 

OMAROA D'Z PEDRO AFONSO 

Cf. ng 21/84. 
	 '?edro AfonøO, 10/08/1.941 

P. 

Sr. D,. 

Juiz dc- Direito da 1 11  J. . e Ju1gmntO 

GoiniaO. 

19 

Cm o prea€nta paQ am ttOa de V.  

o !i3 do PbiicaçO da Pxça, rinUO dos autOt3 de Carta /1 

icstria 	 para qu.e erera te as proidêacie$ 

zLece9rtae, a fin d 	a seja :ieiload.o c imóvel penhora da / 

divetiOra, Sr1 D uacy .t ne  Berboua oco & oLA:B ( Prodwtoe 

panzk Laboratdrioø Ltda). 

Arcy:.jto 0 ouec-jO pera ajreeUtr a V. 

• votoB de etimr. e e). t eonøidOraÇ0. 

8a4açea. 

Mourn Filho 
1? rjl« D' 

4 

T 1 003 



TCtiJ'iCO 	 SCJ1OL 	 O irdo 	ar 	o 

ri;t 	 9 -t, 	 fcri 

T 	o Or 	 / 

- Conclus&o - 
AosEiI..J.L. / 	faço ostes oon- 
clusoS ao MM. Ju)1j 

Eoriv&o 

Ev 

4 
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Exm9. Sr. Dr, Juiz de Direito da Comarca de Pedro Afonso - Go. 

/-, - -;m~e 
/ 

4 
; 

	

1.1 

ILt 
, 1 

MARGARETH APARSCIDA PEREIRA, qualificada nos autos da 

ação trabalkista originaria da MM. it Junta de Conciliaço e Jul-

gamento de Goiânia - Go., que contende com UACY NU1ES BARBOSA,, - 

vem, respeitosamente presença de V. Lca., concessa venia e via 

da mesma representaço, requerer nos autos da Carta Precat6ria - 

Execut6ria que tramita nesse ML juho, que dkjne-se de designar 

nova data para a realizaço da praça, determinando-se a expediço 

de gdita]. de Praça para o cumprimento das formalidades legais. 

)estes Termos, 

Pede Deferimento. 

Pedro Afonso-Go., 22 de outubro de 1984. 

OAGO. 6347-A. 
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LL 

O r. Jo 	de uUCC Filho, JLjZ de llí'eito 
d e s t a Ouecs de edro fonso, stsdo de 
G-oies, na í'orne de lei, ec... 

FÇC SER e todos quanto o re. -.ente viron, o dele conheci—' 
nento ivereni, que no dis 31 de agosto do correLte ano, as 13,00 

hores, :crte do ddificio do Forun dost 0o:rcs, situado a 
.LUs Jetiio V.x;-as, r 400, o Oficial de Justiça uc estiver ser 
viLdo d ortciro dos audit±os, lever e h1 ico ereo de von 

e 	eateo, e 	nais der e naior ince oferecer, some' 
rço 
	 ,____.00___. 	i 

OS 5vC. 	u - 	.. 	. J,JL 	 C-;iiLb C CL 	J1J 	kJ.L.iiSiit,OS 

b 11LSVLtC Ci 	OCIC) 	 JCiJ 	:CiOrSdo e e:ectaie, T0 

	

Llj
-- 	 .! 	 . 	----- 	. 

	

\ J-c UC 	LC 	 .0U-5 

Os, na 	xeotivs 11hi-:L, 	ie 11e .Dvids cr lis are th 
• 	

-a 	 res1ct 
0 	 1/ eoic 	-ereia, 	ei..e en 	ani 	on ri.,e 	I a/ 

rec6tia de Jastiçe do ir e 'oe1lo ae I ensite no Orcric do /1 

Crina dens 0onarca, a seber: Una 	de terra, cor C1.9.O0  ha. 

co cao e canL.ara de e 3  qusliacce, ororsvsde na fez-nae dnoi 

sc 	sn.s ier .onles, eüLjnorlde co escCiLc dc seu ei senhor 
tnc -ru.e 	 forrei ae rarttlna 	vseflLC re straao es 

- 	. 	 - 	.• 	-• 	, 	- 
, 	JO IIVTO n. 3— uS re er0 e 	va]e, :TCiTscreç:eo 

- 	. 	. 	 - 	r 	''t- 	-r- 7 I1L- 	___   
u 	ícoe6c 	 nte 'd.de 2iCidc e dia 20 de 

e eorranta crio es 13,.. O nor e r reeo local 	I  
L1 	 - 	lence cien ecer 	 ee 	ulc- 
iO CIO crra1 de neor o cale-ao e no —eeo:o es ciueLiça, devencto 
C :OiJJe jUL1CCSO e}.tec ar e±O uieros 1) ieEEzaa 	nerca- 
05 	C ±eSt5 íCiiCC C 	 rin 005 JiCiJOOS ties ulCS 
e 	, ala noicreJ e 	]crd do 3o 'ni o-1, ficando iirLira- 

o 	 coco L3 eer nLr. dOS ao esa-c 
cl. Us entoe no coe 	rihn e neo ealLdecio e 7 
os iCi.O oiihorcdo 	-- tec livre ia Jie, 	cFon 	oo dos .aLOs. 

- 	e o 'e 	e 	 O c 	O 	CL 

1 jiL.0, . LCL01 o 	CU.J. 	 £.i •Lu 	L0 	 00 e 
oen cc ao. o / 

fcn-u, 	rco. de ia 	LCC, - .Je do 	 oiC do ooeto 

- 	 . 1CJ. £ :)iLCC 

1 	 . 	 - 

oo ionso, 
i)a.Ti 05 doers 	o :Ci_ 1VL)O. 
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Recebimento 
A0B_/Z/ ..... LL-_ 	recebi os  P ro  

BenteS autos. 

Eu, __- 
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ULcx 
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io1 	JHiç 	' 	 otier o.rrdo  

ct 
/ 

i-:L 1T C C O11O' 00 / 

'i,\ 	t'.' 	•'r 

oi coo) o 	ict 	oo cnoorsdo  

0ii or 	'ro:luos 	ro o'ooro. to'rioo, 

TrbO11jO0, 	--- - 	 FOI' 	co:?r.th 

r:no 	ii: . , ooforo 0o 	roo trio o J 	tiç: TIO 

IhO rw troi 	co 0:rtrio co 	im dc Ooiorc , 

Uoc 'ra ie trr, coro fl. 30 . 	lio • c7 d coropo de c1tu'c de 2 
lid íI, oncrvod co- fo- cdo denojn:de "Oont? TrezirIo", PjVj_ 

da do eoo'1io 	oo •oi Tirhcr 1ortnnO rriida ano, foroal de i-or 

ti1h r<io±rodO 	lflc. 70/71 O Ijvro n 3 	lo r. oitro 

v p~ i o Trorocri 0 dcc ironsToiccOc, trnccritc -co 03 09 J957, oo 

o n J ordem 209. 	0 oocroce:Jo licitEcte desde 	fico d:ziroJO 

o di 27 d rbro dt oco, 	s 13,00 oras rio irr.o 1o1, -n 

oc 	r 	r 	fiO 	t' 	1i 

	

i Joroci dc 	 or o iro À1cCO 	co -'i'rio 1• Jctiçc, 	.rIO 

ireira ,hij0çO :t edor 	ilo roncc J 	Ii 	O 	c 

a hocto io1jc c o o ocdo ocir ci dor i iroc tra ilica 	lo // 
anteriors, 	ro fl.00rd o Foroir. 1oc1 :ficdo, fi3 ' 	

do icicodcr 

OS xcitdc-; c sO 	 j oro .:000LTtrJJOS coro ictjooO re oCni  

Lo' E3itOs ro COflOtO 	 rcurso clit do dcoioOe os hca 

niorOsstoO 11,'TOS 00 00ro5, 00 orroo OC 70 3S LiOS. - 

cue ch':ue oo conhocioiortO 4 todos e rLinouem rosca 10 -  or igroor

cio, 	zdei eedir o mr000nc ocr 	fixdo o fuülic 	ror orros dO 	t 

do iCj. Ddo e poses-dO n.sts cidade de - edro íf:nso, OorooIco de 

iLU3l nome, --otoa de ]-oio, coo dore dios do rrc 	j»oJ.rrIorO dc 

mil r±ovecentoc e oitenta e .ctro (12.11.19E4). 
, scrivo oe o dotilodTofei c ::ofoocreVi 

ho 

Dirito0 



ESTADO U. GCTÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

CL1flC/ DL PEDRO AICNSO 

Of, S/N-84. 	 Pedro AfonsQ, 12/novembro/1984. 

Exmo. Sr. 1. 

tT!jç de Dirto d 1$ J. O. p JvQgariento 

Goimnja-Go. 

Com o presente tenho a honra de passar is mios 

de V. Eia., o Edital de Publicaço e Praça, orino doe *utoe da 

Certa Precst&ia deaee Juizc, p:x'% que a credora tome tome as 1/ 

providneiss neceesrias, a fim de que seja sejam opridas se 

formalidades legais e leiloado o respectivo im6vel. 

Na oportunidade, apresento a V 1  Exe., votos 

1' 	de elevado apreço e distinta uousidersçao. 

Scsqes. 

4 
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13eA:I0 ii 	. xÁs 
PCDEfl jw.icxÁrc 

Dl' riric AFOO 

0ARO110 DO crta 

1'dr0 jfonao, 21/jne:ro/i.985. 

LCIü o jecmte 	pipriri(o orclerB do 	. 7111i7, (lo Di- 

rolto er3t ciirrcn. t'1tO p V. 2x., para c f i n s 	cs-' 

rios, o inteiro teor tio cle;ipclUo 	ardo nos autoo de f1srts Tre- 

tri. ori.ndo Ce Jdzo, que tem como crdor 	sRT A 

REOD A PTDA contra UA(L NTi ftW;A (sócia da 1. SLiB), 

aewa o de;e.w: rtir-s c crcr p'r d!er, o çue foi feito 

doe ediia±s que o Jf'c ,j'-ay.,i çuntados antes. i'aro Afoo, 78.12J4. 

iss)- ios de ioura '.ho, Jai dt ir.ito. 

;.ste zuimo q  Ercia Es informagoes devidas. 

Ya optrtuaidtcJe 	per.to a V. xa., votos ce es- 

trne e a1tc consideraço, 

trtrnci osrnente, 

J€r Tais Barros Ce&as-O±ia]. 

o Rg. Civil, 	eut.ao 	do 

Cx'im, 
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PODER JUDICIXRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇXOEJULGAMENTO 
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Recebimento 
s2L/e, I9Pr , recebi Op pre- 

sentes auS. 

......— 

C e r tidão 
Certifico e dou fé 

(............ ... .... .. 

	 - 

Pedro ALno, Go0 	 .... 
. . 1 9 

Escrivão ._..__......................... 

1 
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LIT:L D 	FAÇA 

C outor Jose' de ou.ra dilho, Juiz de Lirei 
to desta Oomarca de edro Afonso, -ntedo de 
'ois, na forma de lei, etc.... 

iÁUC SIi3R a todos quanto o presente dditsl virem ou dele conheci:crto 
tiverem, Tiue no dia 02 de maio do corrente ano, es 13,00 horas, 	uorte' / 
dc djfcjo do Forir desta 'cmarcs, situ.qdo 	ua jetulio 7argas, n ,  
o o. orteiro dos duditorios, levara' e publico o prego de venda e arreme 

, 	toao, a quem mais der e maior lance oferecer,scima ds avalieao de 't://7  
iC.590(eiscentos e dez mil e qnnhento e noventa cruzerios) o seguinte / em penhorado a executada, LUFLd 3 03J  A (hdcia da CA3), ore .Lro 

dutos ocre íaboratrios, na Aco xecutiva Trabalhista, que lhe movida por 
.-argareth íparecide -ereira, residente cm kinia-o., conforme arte re-
cst'5ria da Jusiç do rabalho que trnsite no 0artrio do rme deste To-
merca, e saber: Urna a'ree de terra, cem 61.59.00 ha. de campo de cultura de 
2 qualidade, Dncraveds na fazenda denominada "dente ierezinha", adqirjds 
do esplio de seu pai enhor Uontano Arrude Fures, formal de paotlhs re- 
istredo as fie. 70/71 dc livro nÇ 3-11,  do registro de im6veis, tronscriço 
s transmise'as, trsr.soiita cm 03.9.157, sob o rP de ordem ?9. 	o epe 

ecendo licitante desde 	fica desirnacdo o dia 03 de maio do coroente ano, 
13,00 horas no mesmo local lara o LeiIo íblico a quem maior lance ofe 

zccer,serdo este dt1iccdo no Jornal '-irio da Justiça" do stado de To± 
'a, devendo e primeira ouíblicaço anteceder pelo menos 15 dis a data mar-
cda para a hasta puiice e a segunda sair num dos ultimos trs dias  
eia anteriores, ser uma via deste afixo no lscerd do xorum local, fi-' 
cendo intimados os executados caso no cejsm ncontrados 5O5 intimaç'o 
pessoal. ios autos no costa nenhum recurso pendente de deci&o e os ens 
penhci.doa estc livres de nu.s, conforme se v& dos hutoq. — para que che-
gue ao conhotrcento de todos e ninguem possar alegar icorricia, mandei 
expedir o prceerte que sare' afixado e publicado na forma. da lei, nos ter-
nos do des coco em sep:uida trracrito. degue: 2e a realizaço ds l  e O 
praças, designo os dias 02 e 23  de maio prximo, s 13,00 horas, respecti-
vmere. xpeça-se edital com preto e formalidades legais, 	cor publicado 
ar duzs vozes, no irio da Justiça, conforme despacho de Tia. 15, sem 

brus ocrs e requerente, vez que se encontra sob o palio da. ustis erstui- 
xpeça-se mandado de intimaço dos devedores e oficie-se ao -iretor 

dc 	errie. int. 	edro i.fonsc q  27.0'.F5. 	a. Jc;s da .oura kilho, Juiz de 
.irco. dado e passado n ste domarca de ledro fonso-ois, aos vinte e 
dois cias dc ns de narco de mil novecertcs e oitenta e cinco (2.P3.l9F5) 

du, 	 , scrivo do rime, o datilografei e suba- 
o o e vi • 

O *L i'g  reto. 
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ledro Afonso 

Cf. nÇ 07/85 	 2edro Afonso, 22/março/1.985. 

xro. 	r. 

L 	t 	do -j. 	

- 	 c 	
• 

G0ITI A-GC. 	 - 

\ 
J 

: 
Com o prese,ps' 	osç4e V. xa., a l 

via do i.dital ane, 	ra cue se di 	 por duas / 
- 

vezes nesse ilustre órgao, em'virtuda i 	eerente se achar 

amparada p ei 	a 

Ta oportur1ida)-spr ento'V. xa., os melho-

res votos de estima e alta consideraçao. 	--- 

Saudaçes. 	
\ 
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3r Cr. Juiz de C ircito daOorrca.]e Pedro Afonso 	Oo 
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MAPCARETH APAEC!DA rEPERA, qua! i nicada nos autos de 

Carta Precatra ori,inria da MM M JOJ de Coinia - Co., Proces-

so 4-0 referente a aço trabe!h i sta que cortende corr a 

firma SOLAB 	PPCDUTO3 PARA LABO!ATÓP!O LTDÂ, vem, resptsmen 

te a presena de V Ea., conce 350 veni a a v i a da mesma representa 

ao judca!, requerer a juntada aos autos do Edta! Praia, em cuín 

primento ao r. despache de F!s (doe. anexo). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimanto. 

Pedro AFonso-'Oo., 23 de abri! de !985. 

/ 

-' 	Va!decy Dias Soares 
Advogado 

OA-GO., 6347-A, 



DIÁRIO DA JUSTIÇA - GO 

quadrados, cdnfroniando pelo lado direito com a Ruas 2 ,  pek 
esquerdo com o lote n 9  17 e pelo fundo com o lote n 20, no 
Distrito de Palestina, deste muncípio, devidamente inatrjuId 
no Cartório de Registro Imobiliário desta, sob n° 710, livro 2-JJ, 
lis. 110, em 20-11-76. Como indenização, o expropriante olere.-
es a quaãtia de cem mil cruzeiros Cr$ (100.000) pelo referició 
lote. E, para que chegue 'ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presente Edital que 
será puhlicdo por urna vez, no Diário da Justiça do Estado de 
Goiás, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade 
de Caiapônia, Estado de Goiás, aos vinte e oito (28) dias do 
mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e oitenta e cinco 
19851. Eu, Addo Machado de Moura, Escrevente, o datiiogr 

fel e subscrevi. 
WALTER CARLOS LEMES 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO: 
Certifico e dou fé ter afixada uma via do presente ELrat 

'no placard do F'órum desta Cidade. 
Caiapõnia, 28 de março de 1985. 

BeL Adão Machado de Moura, Escrevente. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS 

EDITM, DE PRAÇA 
COM PRAZO DE 15 DIAS 

A Dr&.. Ella Neves Jungmann, .JJ1zq de Dirmatdosí;a 
Co'o,arca de liraca .iijuba Estado de Goiás, na forma 
da. la:, etc. 

Faz saber, a todos quanto este edital virem ou dele co-
nhecirnento tiverem que a porteira do,s audjtoric5 deste .Juiro, 
ou e quem suas vezs fizer e o conhecimento deste tiverem, 
rue no dia 30 de abril à, 13:00 horas, à porta do edifício de 
Fórum, desta Comarca de Piracan juba. 'trará a públim ore-
góo se renda e arremaração a quem mais der e maior lance 
oferecer acima da avaliacão dos bens descritos nos autos de 
Venda de Bens de Incapaz em que é autor Manoel i.ezende 
de Andrade e' Mentecapta Adelina Teodora de Jesus, consfan.. 
te de 113  do lote à rua Cônego Olinto, nesta ridade, imóvel 
este avaliado na época em Cr$ 300.000,00, com a área 'de 400 

'c's qeadraaos. Fado em urna gleba de terras contendo 1.40 
alqueires na fazenda Mata do Antonio Joaquim, imóvel este 
avelado na epoca em Cr$ 168.000,00 deste somente a quantia 
de Cr$ 79.250,00, mais as benfeitorias, sendo os bens aciona 
descrito avaliados por Cr$ 5.935,00 .  (Cinco milhôes, novecentos 
e trinta e cinco mil cruzeiros). Tudo de conformidade com o 
final da sentença abaixo transcrita: Face o exposto e ao 
mais que dos autos consta, comprovada a vantagem da vendad 
das partes de terras da curátelada, por seu turno satisfeitas os 
exigências legais aluvas à matéria, defiro o pedido de Da. 
2 13 dos autos, para autorizar, como efetivamente autorizo a 
requerente a promover a venda dos bens da mentecapta Ade-
lina Teodara, de Jesus, expedindo_se para tanto, o competente 
alvará com observância das prescrições legais. Fica ainda es-
clarecido que o fruto da venda dos imóveis seja depositado em 
C "rneta de Poupança em nome da mentecapta na Agência 
da .. aixa Econômica do Estado de Goiás, agência desta cida-
de. ,Outrossim, determino que- a venda seja feita através de 
hasta. páblica, Custas pela, requeernt'e. P11 I. Piracanjuba, 19 
de março de 1985. (a) Dra. Elja Neves Jungma.nn, Juíza de 
Direito. 

E, para que' chegue ao conhecimento de todos' enir.ghérn 
possa alelar ig oránca, mandou expedir o presiTatç edital iu 
srâ ai'!xado na sede desta ,Tuí'zo e publicado ' urna vez no Dj-
cio Oftciai, tudo de confomida,'Je com a lj, e com a devida 
ant-eoedènc:j.c Dado e passado itesta cidade de Piracanjuba, aos 
El dias do inês de março d'e P185.- Eu, IlegíveL Esciv,o, que o 
datilografei, SUbScrCvj ?aSsiflo. ' 

Deis, - Ella Nevos .Jm'q'mei'i' 
- Juíza de Direito 

CE'RTIDAO: 
Ceriifico e dou ló, que afixei note 'via n'e placar 10 Fó.rues. 1 
Em, 27.03.85 	- 	- 	 - 

í'lsfivl:, da Ge'iiás 
Pesky Jud,ltà,'iis'i 
('onerca de' Itap'sraa 
Cartório dv Fersihia e Saeoa-oãe., de Menores e (ICI de Cível 

CITA'Ço DE IrEgDErli.os - (20 IMíS) 

• 	O De. LTENKA ISAAC NITrO, Juiz de Dtrnij das -te, ei- 
lodo e comarca de leapurangir, Es'tede te Goiás, i'iá Íer- -. 

- 	iria da Lei, etc.-.. 

PAÇO -SAÉER a tod.os quantos o presente  Edital virem cai 
cale conhecimento tiverem, que no dia 02 de maio do corrente 
ano, t 13:00 horas, a porta do Edifício do Fórum desta Comar-
ca, sanado PRua 'Gatilho Vargas, n° 400, o Sr, Porteiro dos Au-. 
ditóros, levará a público o pregão de venda e afl'ematncil,o e 
qoem mais der e maior 'lance oerecer, acima da avaliação 
(los tIl, ff0 (Seiscentos e dez mil e quinhentos e noventa oro-- 

o seguinte bem penhorado à executada, Uacy Nonos Bar 
(tese'-Sõna da Ré Solahi, ora Produtos para Laboratórios, mi 
Açl.o Executiva, Trabalhista, - que. lhe é movida por Aargareth 
ePe recaia Pereira, residente em Goiânia-Co., conferisse C,rta 
Ps'oeatória da ,Jusilça do Trabalho que transita flo Cartório do 

'Cr'íre deea Comarca, a. saber: Uma área de terra, cern qi.so oo 
lia, de campo de cultura de 2a, qualidi ele, e:ncra'ada na fazendo, 
dcn'sn-'inada "Santa Terezinha", a-dquirid, .do espólio' dc, eeif pc' 
Sai' is-co Montano Ancuda Nonas, formal -de pa,rtilha ,reistradc 
Ar- eis. 'ledi -do livro 0 3-E do l,,egist,ro de Imóveis, t'ranscriodra 

' lrarismjsptes transcrita em 03.09.1957,' sob o e0 de ordeze 
1101'-. N-ão aparecendo licitante desde já fica dës'igiiado is dia 211 
d" usai -'Pc corrente aro, As 12:00 liorp; no mesmo locaj j' -ara o 
1' if, Ptiibl-ieo a nuem maior isisce oferecer, 'endo este puHi-
es-do .as jornal "Diário da .jtLal,íça" dc' Estudo de GOiás, devia 
a ::,obuaira nub]Jcaçd,a anteceder polo rnenr a 15 dias a dti'. ate- 

til: ia a li sota pfibilei. e a leegu'nda cair tinia, dsts 
trásd.t5r, a ele anteriores, será uma,via deste at'ix -ado ao Finerd, 
de E-dotou i.00C1, lic'ande Latirna-dez os executados ouso não aeje,,ri 

pare. intitnssçà0 'cessou-I. Dois a:riiog não consta na--
alsuris recurso -pendente ct decisão e ao bens penhorados esttíe 

ósv,as, cioniarme se 
 

70 dos Autos. E para oPa chegues» 

ki 
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CITA todos os herdeiros 'de Rfjiio da Costa, hoje dezconheci-
dos., residentes em lugar uSo sabido, para que dentro do prazo 

'legal de 20 dias, a contar da publicaçijo do Edital no. órgão Oh-
oiai virem dizer sobre as declarações já prestadar. pelo Inveja. 
tenente e acompanhar o referido Inventário Nãp se habilita,nt. 

'de os mesmos no Inventário serão tidos como verdadeiros os f a-
es prestado5 na inicial, aos termos da ação de Inventário i'e-

qneri'do por Don'lingas Cardoso da Costa, por falechuento de Ma 
ria Slinpiícit.a Alcântara, Itapuranga, 2503 .85. Eu, Maria Re-
lena Faria, Escrevente Jílranientada, o datilografei e subscrevi 

Di'. S'IRNKA ISAAC NETO 
Juiz de Direito 

CERTIDÃO 	 - 

Certifico e dou fé que nesta data afixei urna via do presente n u  
p'rcerd do Fórum local. Eu, Maria Helena Faria, Eec, Jus', Da.ta supra. 

Estado de Goiás 
Comarca de Mineiros 

Cartório de Familia, Sucessões de Menotcs e 1' Cive 

EDfT1tL FAlIA PIJBLICAÇAO DE SENTENÇA DECLA11AT 
EIA DE TNTERDIVA0. 

' Di'. JOSÉ EIJRÍPEDES MOREIRA, Juiz de Direito desta 
cidade' e Comarca de Mineiros, Estado de Goiás. Faz saber a 
todos quantbs o presente Edital virem ou dele conhecimento li-
verem que, conforme sentença proferida por este Juízo, foi in-
terdi':tarmo o Sr. João Bosco, brasileiro, solteiro, incapaz, filho de 

çwsco Antônio Carvalho e ele Maria Marcelina de Carvalho, 
irsidprte e domiciliad0 nesta cidade, tendo como causa doença 
dental, e que o thrnou incapacitad0 para reger sua pessoa e 
bens, & que foi nomeado cOradora, sua irmã Lurdez Marta (lar-
v1hc Datra, a. qual foi 'dispensada de prestar garan'ii prevista 
em les, ocr ser coniderada idônea, devendo, entretanto pade-
solha de cantas anuaiment0 dos frutos e rendjment doe bons 

do hsteriji,fsedo conforme autos n9 2.526, de Interdição, 'em 'pie 
reeuerenie Maria Marcelina 'de Carvalho, contra, João B000. 

II para otto ninguém alegue ignorância, mandou expedir o pre-
rente reze será publicado na fQrma do art. 1.184 do C.P.C., e 
tet'!':ac[o ao Placard do Fóruni local, ,  Mineiros, 19.03,35. TIo, 
AdervanJI Joaquim de P.ezende, Escre'ente o datilografei. 

JOSÉ EURIPED]gs MOREIRA 
Juiz de Direito. 

Certidão: Certifico e dou fé que afixei uma via deste no plaemu'o 
do Fórmo. Data supra. Eu, Manoel Lopos Teixeira - Porteiro 
riOs Auditórios 
0315.25.04/85 	 - 	(2437) 

Estad,9 de Goiás  
Poder Judiciário 	 - 
Comarca de Pedra Afonso  
Cartório do (Irinu, 	 ,- 

EDFTAL DE PRAÇA 	 -' 
O' Doutor JOSÉ DE MOURA FILHO, Juiz de Dhite 
desta Comarca de Pedro Afonso, Estadd de Goiás na, 
Toi'ina da lei, etc. . . - 
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• 	 eOtJC1fl]rte de todos e ninguém pos&a aJegar ignorância, maxi- 	• .ta 	cnco (2.0385) . Eu 	(as 	ilegivel) 	scrivo da ' 	Z epeijr opresente 	 fe"m UJ 	I,oral de 'eânia 	iue mandes d'tilografar, confeTi as 

;: 	 P 	ças 	es gnoo 	
e  2seec imoa13OO IG 	S DESOra IJSA z J  % 

j- 	 prazo e fonnalidados legaas, a ser publicado por duas : . 	 - 

) c Diaro da Just ça coi,fGrme despacho de fis 	15 	se " 	 1 	ZOfl 	E1tO'9 de Goias 

: 	
para a requerente, vez que e encontra sob o palio da Jus-- k Gwama. dante o mês 	e 	ro & 195 - 	la. 

; 	1 oa gra1 uita . 	Expeça-se mandado de intimação dos devedores • 

e• oficie-se ao Dretr do cerne. 	It. 	Pedro Afonso, 27.02.8. Sônia !parecida Dias Lima f 210 

• 	 (•i3.) 	JOSd de Moiira Filho. Juiz de Direito. 	Dado e passad: Jos& Pereira da Coeta rn 210. 44C 
F-st - 	Co»larea de Pedro Afonso-Gois, aos vinte e dois dias do Aderval Gurnrães da Silveira 	• m 20. 441 

dr, março de mil 	iovecentos e oitentae cinco (22.03.1985) 	J 1d0 Ferreira 	arros rn 2O442 
l• 	il2gív-eIl., Escrivão do Crime, o datilografei e subscrevi. ; 

•(a. '° 	Carlos Bordoni rn 210 443 
Dr. JOSA DE MOURJ FflHO 	 7 Mauro Togo Rabeiro m 210444 

- 	 Juí 	de Direito. 	 • 	 ; 
João Clernentin0 de Arruda m 21044 

1•5-04-85 e 2005-8) 	 , . Carlota Lemos Hildegardes 10 444 
---••••____- 	 • 	• 	•• 	 • 	.----- 

Maria de Gois Eufrá.sio 	• f • 	210.447 
Ceyln­iraa de Ianóplis Wr3demir Pacheco Moraes rn 210.41 

• 	 EDiTAL DE CITAÇAO - PRAZO DE 15 DIAS 	• 
Maria Luiz Pereira de Moraes f 210.449 

o Doptor JOSÈ SEBAS'UAO DE ABREU FILHO. Jui, Pires de Souza f 210.450 
3e Eirei) da Comarca de Taguatinga-Go.. respondendo Maria de Lourdes Godoi Vieira f 210. 	51 
pela Comarca de Dianópolis-Go., ria forma da lei. etc. , . 

Amau]T Alan Marfins de Souza m 210 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital viren3 	que Djalma BatLta da Silva m 210..5$ 

d'•1 	c-'  nh€ imento tiverem, expedido nes termos e atos da Aç 	• 
Ana Ilka Cruz Ga1vo f 210.454 

Civel de Separação Judicial, em que figura como requerente ntenO Paulino de Oliveira ia 210.455 
Jni'ne Marciies dos Santos e como requerida Direne Carciose Marlene Alves Vieira Torres 

Waidemar Jahneke 
f 210.455 

M.anuee., brasileira, 	casada, 	do lar, residente, 	alternadamente • 

Daniel A6drigues Aguiar 
ni 210. 457 

r cita cidade e na Fazenda Boa Vista município de Ponte Alta fli 210.459 
cio Hom Jeas-Go., qúe se processa 'perante este Juiz e Cartório • laedi-Lamar Silva de Ca.rvalhe f 21R.459 
de 	'cmulia, órfãos e Sucessões, em çujs autos foi solicitada e 

Elizabeth dos Santos í 210.450 
er'ienada' a expedi"ão do presente edital para citação da 	é para -. 	Paulo Cesar Marinho Fernandes ni 210.451 
lea':cníjer aos t,4jmoe da 	ação supra, contestando-a, se quiser, Johrson Ferreira da' Silva m 210.462 

pena dó revelia, conforme despacho em seguida transcrito: Adedra Moreira de Oliveira 	• f Z10.433 
"Ci.. a-se, via edital, a ré do teor da inicial, observado o dispos- Marcela da Silva Reginaido f 210 454 
2o irs artigos 231, 232 e 285. do CPC, a ser publicado no Diário Fiber Alves Simão m 210.455 
da -Justica e afixado no átrio do Fórum, pelo prazo de 15 dias Worle'y Vieira da. Silva m 210.456 
(cloro)". 	intime-se 	o requerente. 	Dianópolis, 	22.02.85. 	Dr. Roseli Monteiro de Sousa f 210.461 
Jcta Sebentião de Abreu Filho -. Juiz de Direito". Elaine Vieira Peixoto 	• 	 • 	- f 210.466 

Di'rópolis, 22.02.85. 	Eu, 	Zilmar Póvõa 	Aires, 	Escrivão 1 Luciene Marriúes Ferreira f 20.469 
tiils 	de Família, o datilografei, Luis Antônio Caiado Guedeg Anioriro m 210.470 

JOSÉ SEBASTIÃO DE. ABREU FILHO Martha Patrícia lsaac Vieira f 210.471 
Juiz de Direito Fabo1a Arantes de Morais f 215,' 

(1i'FsTIDAO Déborah Gonçalves Rodrigues f 21'73 
ertiiic'o e doS fé haver afixado no pineard do Fóru.m cópia de Marcia Helena Teodoro de Carvalho f 210.474 

or',nte edital. Data supra, Lucy Meire Ribeir0 Neves f 	• 21(1.475 
(as. 	ilegivel) - Porteiri dos Auditórios Helen Fernandes Mre!ra f 210.475 

Rogério Jayne ai 210.47' 
Alberto Alves da Silva 

• 

m 210.471' 
Reinaldo Refondini 	 , m 210.479 

JU STIÇA ELEITORAL
Charbela I Inês Dirane. 
Maria Sueli dos Santos O1ivra 

f 
f 

210.480 
210.481' 

Marcelo Cavalcante de O. França ai 210.482 
- Paulo Sérgio Palmeira Nassar ai 210.483 

Darlene Linongi f 210.481 
• Ljiian Conceição Mendonça de Araujo f 210.485 

incr JidscIano 
• 	 Maria Helena A. de Sant'Ana 5 210.486 

EDITAL N" 0208 Náciía Alencastro Ramos Caiado 5 	• 21Q487 
1CO público, a iuern interessar possa, nos termos do art. Fernando LUCa.S Prudente Martins ai 2' 	38 
da Resoluedo nQ 10.785, de 10.02.80, do Goleado Tribunal Walld de Meio Pires Sariedine rn 210.4116 

1"r':eor Eleitoral que se encontra na, Secretaria cio Tribunal Thais Juliano Costa Bomãim f 210 4911 
'&cgn oa1 Eleitoral do Es 	de Goiás, o pedido de registro do Jtado 	 ovelrna Xavser de Macedo f 210.491 

colono Municipal de Trindade, requerido por Membros da Co- 1d 	Dias dos Santos 	 - m 210.492' 
ioiroo Interventora do Partido Democrático Trabalhista (P.D.T). Vera Maria Barbosa 	• f 210.493 

Ded0 e passado ria Secretaria do Tribunal Regional Eleito- Aoriana Rocha Marfins 5 210.41)1 
na! do Ehtrdo de Goiás. em Goiânia, aos 10 dias, do inês de abril Anclréa Amélia de Meio í 210.495 
ta 1935 .Arma Paula Ferreira 210.495 

\7 ALD0 TEIXEIRA 	 , 	 , Therezinha Zoccoil f 210.497 
Diretor-Geral 	 . Siivana Barbosa Macedo f 210.491' 

Rodrigo Otávio Gontijo Loyoj.a m 210.499 
11 	00885 Goiânia, 	o.ss 	 , Fláio Fernarides de Oliveira m 210.500 

EDITAL N° 09885 Jair Tiago de Souza M 210501 
O Dr. FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA Júiz Elei- ' 'Cilene Angelica da Silva f 210.502 
toral da la. Zona de Goiânia, Capital do Est,ado de Goiás Giovanna Fonseca Stefarii 5 210.508 
Republica Federativa do Brasil, na forma da lei, etc... Patricia de Araujo e Silva f 210.504 

FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou dele co- Iuciane Marfins de Araújo 5 210.505 
nhecmento tiverem que foram deferidos os pedidos de 

Allaro Gonçalves de Moura ia 210.506 
c Ira nsferêncjss de eleitores nesta la. Zona de Goiãnia referen- Christma de Carvalho f 210.507 
e 	a la, 'quinzena do mês de março d0 corrente ano conforme Vani? Oleber Feres ia 210.508 

ri .açao em anexo. Laíra Márcia de Oliveira f 210.509 
E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se Gislene Alies de A1:aúio 	 • f 210 51(1 

presente edital que será publicado no Diária da Justiça do Es- 	' 

Roberto Pereira, de Meio ai 210.511 
lcd', de Goiás. e afixado em Cartório no lugar de costume. 

L' Uh1 	 1hana f 210.512 
Dado e passado em Goiânia, Capital do Estado de Goiás aos Rodrigdes Borges 5 210.513 

'ic:e e seis dias do mês de março de hum mil novecentos e oi- Cláudio Freire Lima. In 210.510  



05 	T 
3 - Otacilia Rodrigues dos' Santos tinha condição de saúde men-
tal para compreender o caráter e os efeitos do ato 'è querer 
pi'aticà-lo, bem como para manifestar esse resolução, ditando 
para o tabelião 'as declarações constantes do -testamento de ri. 
27". 
EMENTA: Teetamento. Perícia, médica retrospectiva deretaita., 
de ofisio, pele Tribunal t perfeitamente cabível a perícia mé-
dica retrospectiva pura, diante dos element(s colhidos no pro-
cesso (a doença grave vitimou a testadora - cancer peritonial 
localizado em toda a cavidade abdominal): o período em que 
çsteve loosnitahzada e os medicam'entos por ela usados), opi-
uiSr -se ela estava em perfeito juízo quando testou - Julga-
mente convertido em diligência. 
(Ao. Cl de março de 1985). 

SEGUNDA-FEIRA 
1-04-98f -. N 8.592 - 	 ARIO iA JUSTR)A - O. 

poive1, de sorte que, a dpeito de nâo te'r preço a vida hu-
maua, sobrepuiando sua nobreza a todas as riquezas. sua lalta 
gera cianos ;nateriaia, pre`uizos ndeitzfivi. Por isso, se a 
vítima, pelo seu intensivo trabalho, aueaia ganhoz razoveL, 
conidera-ae irrisória a P€IISO fL'ada em anenas um aalãrio 
inIno, deduzhlo de um trço, rntxime se nove são as d-
pendentes cem direito ao beneficio... 
Ac. de 21 de março de 1985) 

Apelação Olvel em Mandado de Se;uraaça n' 15.92s 
Comarca de Pontalina 
Apelante: Clarice da Silva Sale (Adre. Lsoidaa Jlrruda na 
Costa e Sebastião Alyes Pires) 
Apelado: Estado de Goiás (Ach. José Munia de RceriOe 
Relator: Ds, Eon Seabra Guimaraes 
DECISÃO: "à unanimidade dc- votos, acatando o parecer cia 
douta Procuradoria Geral de Justiça, conhecer,  do recurso e ne-
gar-lhe provimento para manter a scqtença por sua conclusão. 
Custas de lei. 
EiPdENTA: Mandado dc Segurança. Legitimidade. Hova. - No 
mandado de segurança existe o sujeito ativo e perniice-se a as-
sistência, litisconsorcial, mas é ação sem réu daí I. impossibtli-
clade da autoridade alegada coatora funcionar como apelada. 

prova no mandado de Segurança há de ser areconstituida 
então,. alegar-se a impossibilldact de apresentá-la, sob pena 

de, no curso do procedimento ficar a narte impetrante impos-
sibilitada, de arodual-ia. Segurança decerada no pri.meine grau 
e que sc donfirma. 
(Ao. de 7 (fle março de 1985) 
Apelação Cível n9 14.820 
Comarca de Anájiolis 
19 Apelante: EMSA-Eninresa SUl Americana de Montagen5 Lista. 
(Àdvs. Paulo de Tarso Pa.ranhos e outros) 
2 Apelante: Municipio de Pnápolis 
(Adv. Oscar Luis de Oliveira) 
Apelados: Os mesmos 
Relator: Ds. Júlio Resplande de Araújo 
DECISÃO: "em votação convergente conheceu da remessa e de 
ambos os apelos, dando narcial provimento ao primeiro, fican-
do prejudicados a remessa e o segundo recurso, nos termos do 
voto do relator, lido na assentada do julgamento, ciue a este 
se integra, 'e bem assim o relatório retro. 
EMIiNTA: Ação de cobrança- Crédito decorrente de prestação 

serviçes. Se a prova põe, em evidência, a prestação dos sèr- 
e o renebimento da obra, por quem a autorizou, baracte-

gizado resulta o crédito da emorciteira, que deve ser Pago core 
os acréscimos legais e contratuais. Recurso narciainiente provido. 
Ao. 21 de março de 1985). 
Apelação Cível n9 14.917 
comarca de Mineiros 
Anelantes: Inácio Rodrigues cia Costa e rim 
(Adv. Luiz Gonzaga Cordeiro) 	 - 
Anelados: Antene,r José de Messes e s/m (Adv. Martiniano 
José da Silva) 
Relator: JJes. Júlio Resplande de Jiraújo 
DF)CISÃO: "Em votação convergente, conheceu do recurso, por 
próprio e tempestivo, mas lhe negou provimento, nos termos do 
voto do relator, lido na assentada de julgamento, que a este se 
integra, e bem assim o relatório rfro. 
EMENTA: Possessória - Comodato - Notificação - Permanência 
r tmóvej - Esbulho caracterizado. Se o cornodatário descum-
s'e notificação feita pelo comandante, não desocupando o imó-

vel, comete esbulho E estando satisfeitos, ainda, os demais te-
quisitos definidos no art. 927, dc' CPC, confirma-st a senten-
ça que iiilgcu nrocedente a açáp de reintegracão de tiosse. Re-
curso imarovido. 
(Ac. de 21 de março de 1985). 
Apelação Civel n 9  16.453 
Comarca de Caiapônla 
Apelante: Jaimão José dos Santos e a/se (ndlv. Idis Paulo Cc 
Quelroz e Milton Fermira cia Silva) 
Apelada: Octacilia Rodrigues doA Santos, Espólio de (Adv. Car-
los Albert.e Vaz) 
Relator: Das. tllderico Geraldo Rodrrgues 
DFCIÃO: "à unanimidade, converter o ju1gmento em diligên-
cia, para a realização de ,perícia médica póstuma, destinada a 
verificar, se á testadora estava em seu perfeito juízo quando 
testou, formulando os quesitos abaixo-, sem prejuízo de outros, 
por parte do relator. Quesitos: 1 - Conqderando a doença que 
vitimou Otacília Rodrigues dos Santos (cancer peritonlai, loca-
lizado em toda a cavidade abdominal), o período em que este-
ve hospitalizada (de 30.06.82 a 18.08.82) e os medicamentos 
que lhe foram ministrados, durante esse período, - ela estava 
no seu juizõ perfeito, quando n'a tarde de 13.08.82, se fez o 
testamento de fi. 27: Z - A. grafia do nome de Otacilia ROdni-
guas dos Santos, vista à fi. 31 (fotocópia dc' testamento) em 
linha decrescente, comparada com á do documento de fl 75, 
revela profundo distúrbia mental, decorrente de intoxicaçã.o 
causada pelos medicamentos que lhe foram dados no hospital: 

Secretaria da Primeira Câmara Cível do Tribumii de Jus-
tiça cio Estado dc O-olás, em Goiânia, 08 cio abril de 1.985. 

Mónica de Faria Sousa 
Assistente de Serviços  Judiciários 

VISTO: 
Eusies Magalhães 

Secretário cia Primeira Câmara Ci.vr 

TERCEIRA CAM/JIA CÍVIiL 
001 
Agrav, de Instrumento n9 3.233 
O cmarca de Formoso 	 t 

Agravantes.''Manoel dos Anjos Gemes e S/lu. 
(Ada. Antônio César da Fonseca). 
Agravado: Gervasio Alves de Souza 
(Adv, Oda' Ribeiro de Aniceto). 
Relator: Emo.$Sr. Das. Júlio cia Silva Moreira 
EMENTA: - REIVTNDICATÓRIJ - USUCAPIÃO I5EFND1DO 
EM RECONVENÇÃO Ininossível o processamento de recon-
vencão com tolero em usucaniêo no- processo reh'inciicatório, de-
vido à incompatibilidaclede procedimentos. 
DCISÃO: ACORDAM os componentes da QuartarTurma  Ju 
adora da Colenda Parceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos, conhe-
ocr do recurso e, por maioria, contra o voto do Exmo. Sr. De -
sernbargador Fenelon Teodero Ileis, desprezada a preliminar 
nor cato levantada, e, no mérito, por unanimidade, negaram-
iiae provimento. 
Votaram os Esco-sos. Srs - Desores. João da Silva Moreira, Fe-
nelon Teodoro Reis e Hornero Sabido de Freituo. 
Esteve presente à sessão o Dr. Mauro de Freitas Corrên 
ilustre Procurador de Justiça. 
Custas pelos agravantes - 
Goânia, 28 de fevereirode 1.985. 
Lafaiete Silveira - Presidente 
João de Silva.. Moreira - Relator. 	- 
oco 
Agravo de Instrumento a9 3.241 
Comarca de Anápouis 
Arrravantes: Edmilson .álves Brandão e s/rn - 

'(Adv" - João 7jacob Said), 
Agravado: Ooplaven - Consórcio Planalto de Veículos Nacionas 

1 S/C Lida (AdvO. Gleiton Luis Silva). 
Relator: Eicnio, Sr. Dos. João da Silva Moreira. 
EMENTã: - COMPETENCIA RELATIVA, - FÕRO DE ELE1I-
ÇAO. Em se tratando de competência relativa ,comoetente é o 
foro convencionado pelas nartes contratantes, na forma legal 
(a.rt. 111, § 19, do C.P.C.). 
DECISÃO: ACORDAM os componentes cia Quarta Turma Ilul-
gadora da Colenda Parceira Câmara Cível do Egrégio Tribpnal 

i 'de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade de votos, conhe-
ocr do recurso e, por maioria, contra o voto do Exmo. Sr, D-
.sembargador Fenelon Teodoro Reis, desprezada a prelirpinar 
por este levantada, e, no mérito, por unanimidade, negaram-
lhe provimento. 
Votaram os Fmos. Srs, Desores. João da Silva oreira. Pc-
rielon Teod.oro Reis e Homero Sabido de Freitas. 
icisteve presente à sessão o Dr. Mauro de Rochas Corrila 
ilustre Procurador de Justiça. 
Custas de lei. 
Goiânia, 28 de fevereirode 1.9. 
Lafaiete Silveira - Presidente 
João da Silva Moreira - Relator. 
053 
Agravo de Instrumento n' 3.244 
Comarca de Nerópolis 
Agravelttes: Sebastião dc Padra Ramos e S/M, 
(Adv9 - António Ramos Oaiado Neto). 	 - 
Agravados: Vinicius Stival Veneziano S/M e outro. 
(Av'. José Gonçalves da Cunha). 
Relator: Exeno, Sr. bes. Fenelon Teodoro Reis. 



DIAiUO DA JUSTIÇA - GO 

EMEiNTA: - Curnulação de ações. Carência de unia delas. É ju-
ridicainente possível o reconhecimento de carência em relação 
a urna das ações, ao mesmo temoo em que se acrnite o prosse-
guimento do processo com pertinôncia à outra ou às outrea 
ações propostas. 2. Ministério Públco. Falta do pedido, ria 
iniciai, para a sua intimação. O que acarreta nulidade processual 
é a falia de intervenção do órgão, nos casos em que sua Inter -
venção é obrigatória, não a simplea ausência de pedido pa 
a sua intimação no contexto da inicial 
DECISÃO: ACORDAM os competentes da Primeira Turma Jul-
gadora da Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Ju 
tiça de Golâs. à unanimidade de votos, em conhecer do agravo 
e lhe negar provimento, a fim de confirmar a decisão recorrida, 
nos termos do voto do relator, exarado na assentada do julga-
mento e que a este se acopla. Custas pelos agravantes. 
Votaram, além do relator, os eminentes Desembargadores Ho-
mero Sabino de Freitas e Lafaiete Silveira, que tambem pre-
sidiu o julgamento. 
Esteve uresente à sessão o DOutor Mauro de Fre1ta Corrêa. 
ilustre Procurador da Justiça. 
Goiânia, 26 de marco de 1.285. 
Lafaiete Silveira - Presidente 
Fenelon Teod oro Reis - Relator. 

034 
Aravo de Instromento n9 3.329 
Comarca de Anicuns 
Agravante: Rafael Alvas Ribeiro 
Agravada: AlLtina ?rancisca ria Mim Adv.s. .oaó .Jango iOn-
reira Raizama e Francisca OUnt ,.t da conceição.). 
Relator:, Fxrno. Sr. Des. Hoireroliabinr de Freitas 
EMENTA: - Agravo ie instrumento - Medida cautelar de ar-
rolamento d.ó bens. - Concessão, em caráter 	mar, condicio- 
nada à provado fundado receio de extravio, ou dissipação. 
mente casar excencionais, excre.sssrnPote oufnrizado,s pel.a lei, 
permitem ao Juiz conceder medida cautelar "inacidita altera 
parte". Em se tratando de arrolamento de bens,, medida , cau-
telar específa, a sua concessão, em. carater liminar, depende 
de prova documental, os de Prévia justificação, em audiência, 
da sur necessidade, diante, do fundado receio de que os henF 
venham a ser extraviados, ou dissipados, em detrimento do in-
teresse do requerente. 
DECISAO: O Ti-ibunal de Justiça, dc Istado de Goiás, a uda-
airnidadc de votos da suá Terceira Câmara Cível, conhecen 00 

agravo e deu-lh, parcial çrcviooaiío rara determinar ao Dr. 
Juiz "a ano" coe Prossiga na rscão cautelar, nos termos do voto 
do relator. 
Custas de Lei. 
Votaram além do Relator, m eminente5: 'Decora; J.,afeieiv 5h-
veira e João da Silva Moreira. 
Esteva presente à sessão o Dr.  . Maor.r- de Freitas Corrêa, ro-
cura dor da Just.ica. 
A Presidêiicia esteve a cargo do Econo. Sr. Des.. Lafaiete 511-
Vira, 
Goiânia, 12 cl março de 1.235, 
Lafaiete Silveira - presidente 
Homero Sabino de Preitos 	Rslato 

005 

Agravo de- Instrumento n 3 332 
Gomarca de Aragualra. 
Agravante: Geovany Marfins íe Lime. 
WvO jesus Câ'ndid.' dcA&;nrão 
Acava.dos: Thonaz Pereira Soares e 5/311'. 
(Adva, José Mertins FerreIro. Honzrd ''n's, Oiae:-,Js 51has-
tifos dr Queir)z e LuisA A. Gad& ii 
Relator: Exmo. 	Des. - Perdoo T€adoec Lc'ia 
EIvPfNTA: - Penhora de crédito represa; dad0 :sii nota oromis-
sória. Se o título não e apasendido e e rea;ct:v credor teTa 
paradviro ignorada, e se o txCsiveideve.aúr nega a ezLstêcscia da 
dívida, o Juiz só deve óec.adr a...'is 'danar o ;dpoercento do ter-
ceiro na audiência preor-nizada pote 'notip,.- 572, § 4, do Códi-
go do Proc€,.so CIvji, indeper;.ócntemente de requerimento. 
DECISAO: A CORP AàI os zon.: Ca1'ntn; ci - ?rLmclru Turma jul - 
godero da Tara- ira Câmara Givri ria T'g'égio r;bunni de Jur-
tira de Goiás, por vntncão 	-ri' -oirrp ate nu e.' diecer do agra- 
vo e he dar orrvirce;'to, pare "arcar o. der rõa recorrida de 

com o vtde .rete'n',- oedeai0 na asentado 
de ,1u1 "n»nenLo e que a eSte se cc - ala. Custas a cine. 
r&, ays .m,i',Yyv do relator, as "er;i"e'o.tes Peseeih.ec 'o',artere Ho-

niaro Sabina ria RaPtas e tainicte Silveira, que locabéra presi-. 
dii; o juigamc-nto. 
E avo a'e.aae é, soarão. a; Pastar Masco -o -ria 'Rnitas Corria. 
ilustra' Pre.ui'ador d.a Jueliça. 

ciânie, 12 de ;nacm; de 1..25, 
i.co.fair-'ta 2cClr;i - 
i5fsacloc, Tr'oi.r- ihcis - 

EGUNDit-FEflA Qg 
16-04-1905 .- N' 9.592 ' 

096 	 . 
A!Jelaçéo -C;vi n° 15 . 747 
Cininarca de Ipora 
Apelontes : João do. Silva Mzsqwra e au aau;ae'r 
(Aciv 	Antcmn;a 'Carlos de Mulo; . 
Apelados : João José da Silveira e outro. 
(Adv9, Hélio Lima Leão. 
Relator: Exmo, Sr. Dez. Joã) ela Silva Mcrcna- 
Redator: Fxmo. Sr. Dos. Fenda;; Toc'doro Rete 
EMENTA: - 1. Desistência da 'acto-. Honorários de ad..vogado. 
Se o pedido dc dCsistên.cia não fac menção aos honorários adva.  
catícios, presume-se que cada uma das parte5 fie-ou com a res-
ponsabilidade de pagar o seu próprio advogado. 2. Recurso. 
Ilegitimidade de p ' arte, Se o recurso pieiteia posicionamento 
irancarnente contrário aos interesses do ape;ante, mas simples-
mente avoràv;i ao mandatário que o subiereve, evidente a me-
zistância do pressuposto cia admissibilidade concernente à leg.i-
tirnidade. 
DECISÃO : , ACORDAM os componentes da Primeira Turma 
.1l;lgad.cc'a cia Tercoirr Câmara Civil cio Egrégio Tribunal de 
Jurtica de Goiás, por incior!a óe votos, em não conhecer do 
apelo, cor ilegitimidade de parto, cio conformidade com o vn'o, 
cio redator, p-rofer;do fl assenta .1 a- do julgamento e que a e 
se ite' .,r a. Cristas de ipi, 
Afastou da maioria o ilristre Deocmhnrgador .oão -da Silva Sito-
ruira, eis que desprezava a preliminar, para conhecer do apelo 
por erciecidO--lo 'próprio e atempado. 
Votaram além do redator, os eminentes Descmbargadores Jodo 
da --Silva 110;' 'es, e Laiaiete Silveira, que presidiu o ,julg'amcri-
Lo '-e rompi-neo , tons'ia julgadora, em face da- ausência casa-
raentânea do ilustre Desembargador liomero Sabino de Freitas. 
Gci'ània, 13 de dezembr0 de 1 984. 
llomero..àab;nr. - de Fred,as - Presidente. 
Penelon Tecdoro Reis - Pccdatcr. 
1)97  

-Cíe n -  73,75g  
iloniaros; d-c Alacrada do Norte 

Apelantes : Paulo Limírio Malheiros e s ,i; 
(Adv .Em-C aos-" Prípriac. 
2"s , - Apelantes '..JOr'-re Pecha e )utto . 	. 
íAd9S. i.te liras Gomas e Fd.. par Frrreirr 
.A'occ:-c' : Wa.lriir de Paula e S/M. 
(Adv-'c - Osório 'de Moura Ornelar e gnâcio rio Araicr; 
Relator: Ecario. à';'. Dos. João da Stivg. Moreira  
EMENTA: - DEMARCAÇÃO 12 DIVISÃO - HXTINCAO Dl) 
PROCESSO POR FALTA DE PROVA DE QUE UM DOS AUTO-
RES É DESQUITADO E 000RRÉ14CIA DE COISA JULGADA. 
A prova do estado civil d'a parte somente pode constituir rno-
tvo de extioção do processo, se ela, devidarnente intimada e no 
prazo assinado, não sanar a irregularidade - A alegada coiz 
jogada, silo tcndo cicio nrovadadeve ser repelida: "onus pra-
bandi ineumbit ei qui agit". 
DECISAO: AORDAM os comnoneater; da Qua a Turma Jul-
gadora da Colenda Terceira (ô,marrr Civel do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado cia Cloás, à rsninmn;id'ado d votos, conhe-
cer d'a ambos Os -apelos - e dar-lhes provimento -rara, cassando 
a sentença mOnocrática, determner ao douto Juizo "a ciuo" 
que pros.sics no.'r nutos, «ias tariros. das n.ri", 955 e 953 do Co-
digo de Processo Civil, ficando brain assjrn releead, para fir"i 
a qupstão referente à coisa julgada, nos -termas rio voto do 
inter. 
Votaram os Exrnos Srs. Decoras-João r's -Silva Moreira, Pa-
n'elon Tdodoro Reis e Homero Sabino d'e Finitas. 
Fizeram sustentação orais os Pra. Pagar i'irrc'eira e llnácie. An-
gim, na' sessão, a que esteve tnmhé'm p.s -esonte o Do. Mauru de 
Freitas Corrês, ilustre Procorador de .Justiç& 
Custas de lei, 	 - 
Go;inia 05 -de março de 1.995. 
Lata lete Silveira, - presidente 
João da Silvo Mo;'eira - R'elataa 
003 	- 	 -' 
Apela cão Civil n 9 
Comarca de (letónia 
Apelantes Paulo Martiras  
(Adv. Reginaldo Aréciio Ferrc.ira'. 
ilpel:-sdo: FÓras- ula Sial. . - Aau.ece e I'.rreti idas - 
(Aclv-s. Gerrildo Sant'Ar'i e Na"oieãay Saotran.n. 
Relator: Eamo, So. l)es.. João de, Sil 	Moni-( 
EMIdNTA: - liME óRGOS DC [»EVSIi)OR SEM sEG:UR/aArgl .ã 
D' ) ,p'df2j Náa se iid.Jte;n reabiugos d0 d'yse&r anteo. de 

e'JUL,:, ceia o depd'itçi da. e-rico. cc- execu.êfsa par inca 
euitoera (art. 737. II dc.) (7.P C. . 
013Ç'ISj&Q: ACORDAM os comflietirrente, de Doaria, Trrrs .Oui-
o.adora, ciii. C-olenda Tsrraaiaa, Gfrecrsra Ci'.erl de' Igrégio T'rmbcona,l 
de 1íu55ic5 dcc Falado de Goiás, -. uaani;aisuc.c'ie d'e moios, roube.-
eec.' do reouuro por ser urdeuruaclo crê -ria, fl»Ço.fldO-lhro  pFc.dne_ 
lo pnr cC"Oliriii'r,r ii 3rsutei; 5;1Risd oca seus fendezncc.d.au , umas 
te-ara -os, do -',uiii d'a releio;'.- 	 - 
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C E R T I D A 

Certifico e dou f, que nest -a da 4-a, foi realizada a 

lQ praça para arrernaLaço  do imovel cons -afl - e do pre—/ 

sen4-e processo no +eno aparecido nemhurn lici+an-fe. 

doa fe'. 

O referido verdade e dou f. 

Pedro Afonso, 02 de maio de 1985 

Djeth,Ck AM'c% '41~k ~' 4" %5re I' ( c 
Djanira Iaria Leao Oliveira 

Por, dos Audiorios 

4 



PODE1 JUDICIÂ1ZIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - io egio) 

de 	Gori 

1 

585/85 	 Em 	23 de abril de $985 

E. 	
d\C 

Juiz Presidente da 1@ JCJ. de Goinia 

çC2 	Juiz de Direito da Comarca de Pedro Afonso -Go. 
fl 	o 

1Pt 	. 	/ 

s nf or,' CP $ 

44 	 a'f 
/Lf (: 

MM. Jji z, 

Pelo presente, solicito a V. Ex. informa - 

a respeito do andamento da Carta Precataria Executaria nQ 1$37 

83, proc. IJCJ nQ 1892/83, entre partes MAROGARETU APARECIDA PEREI 

RA contra SOLAB-PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDAIP, remetida a esse 

Juízo em 09.11.83. 
Apresento a V. Exa. protestos de elevada 

consi dera çao. 

Platon Teixeira de Azevedo Filho 

Juiz Presidente 

Exmo. Sr. 

Juiz de Direito da Comarca de Pedro Afonso 

Pedro Afonso - GO. 

RR 
i,i62 	 GRÁFICA TIT 
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TeResinha de Jesus Arruda Mines, brasileira, solteira, do lar, 

sabe. Ldo ter em praça uma pequena aroa que faz ligaço com suas 

terra vem dar um lancø de cr$ 700.000 (setecentos mil cruzeiros) 

area OSta em uma carta precataria em desfavor de Uaoy  Mines Barbosa 

Pedro Afonso, 23 de maio de 1.985 

'Takoa~ 1~11 4S.-A 

Teresinha Lke Jesus Arnda Nunes 
,o 

I 	Ow 



C ERTIDÜ 

Certifico e dou  fque nesta data, foi realizada a 24 praça 

para arremataçao do imovel constante do presente processo, tendo 

aparecido uni licitante srta. Teresiriha do Jusus Arruda Nunes, 

que deu o lance de cr 700.000= (SETECENTOS MIL CRUZEIRC6), maior 

do que a avaJiaço que de cr$ 610.590. 

O referido verdade e dou f. 

Pedro Afonso, 23 de maio de 1.985 

Djanira 1.ria Leao iveira 

Porteira dos Auditorios 

•1 
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4TJT0 DE AR?LATAÇ0 EM LEILÃO (2 PRAÇJ.j. 

Aos 23 dias do ms de maio de mil novecentos e oera 
ta cidade de Pedro Âfonso, stado de G -oia's, no Foru, as 3,C c - s, re 
sente o 	o. Sr. Dr. Jose t Moura Filho, Juiz de ireito dez - a 0aca 
comigo escrivo de seu csrgo,adiante nomeado e assinado, presente o 
teiro dos Audit6rios, Srt4 	MARIA 1E0 OLIf IRA, a quem o 	. Juiz 
ordenou que se dirigisse 	Porta do Forum e a, depois de aberto o le±o 
com as frmalidades legais, pusesse em voz lata, em publica praça de vcn-
da e Arremataçao, e quem mais desse e maior lançe oferecesse, o 
te bem penhorado ao i-xecutsdo: tlecy Iunes Barbose e Herberth Hccver ira-
sileiro Barbose, na Aç.o Trabalhista que lhe move Margareth Aparecida 
Pereira, residente em oinia-Goiaa, a saber: Uma a'rea de terra com /,,/ 
51.59,00 1-Ia, de campo e cultura de 2 Qualidade, encravada na fazenda /1 
denominada "Santa Terezinha", neste municipio, adquirida do Espdlio de / 
seu pai Senhor Montano Arruda Nanes, formal de Partilha devidamene re-' 
gistrado as fls. 70/71 do Livro n 3-E do Registro geral de im&ieis, :rs 
criço das Transmisses, transcrito em 03.09.1957, sob o nQ de ordem 2, 
nesta 0omarce. Cumprida e ordem pelo PQrteiro dos Auditrios foi spreg: 
do das 13,00 s 18,00 horas, voltando a sala das Audiencias para decla-' 
rar ao M. Juiz que o maior lance oferecido foi no valor de 700.O00 // 
(Setecentos mil cruzeiros), proposta unice o±erecida pela Sr+V4 Terezia 
de Jesus Arruda Nanes, brasileira, solteira, do lar, residente e domici-
lisda 	ua Anhanguera, nesta Pedro Âfonso-Go., portadoura do cio n 012. 
587.881/87. Pelo LM, Juiz foi determin. a.o Porteiro dos Àuditc'rics cue 
apregoasse novamente o que foi feito em voz alta e como ninguem cobrisse 
aquele lance, foi dado por findo o leil.o e entregue o ramo siímbdico 
ao Arrematante, em sinal de sua srreataço. 1 el.o Arrematante foi cxi-' 
bido o preço da Àrrematço na. importsnds. de 3700.000 (Setecentcs mdi / 
cruzeiros), em moeda corrente do Pss; contada e achada exata, ordenan-
do o L. Juiz que essa quantia ficasse em meu poder para oportunaene 
lhe ser dado o devido destino, na forma da lei. o que para constar, /1/ 
mandou lavrar este Auto,que lido e achado conforme,vai devidamente assi 
nado. 

nado e passado nesta cidade e Comrca, digo, Comarca de Pedro Afon 
so, ois, aos trinta e um dia do ms de maio de mil novecentos e oiten 
ta e cinco (31.05.1985). 	, 	 , :scri -.o 	do 
Cartrio do Crime, que o dati1oeei 

/JVL' 

ura 	de Direito 

Terezinha d'/Jesus Arrude Nunca 
èrremstsre. 

ieCx( 
Djanira Maria Leso Oliveira- Porteiro 

dos Auditdrios. 



kh 

o 	CIO 
Aos 
	

I9J3T , faço estes oon 
ulusos VC) 

Eu, 

o.-j-7 	 /)JLJ, 	 V4W 

t- 

r°' 

Peccbjmeno 
Aos 

?  
8Oflea 	

rceb 1 03 pra- 

 3Crivao 



ESTADO DE GOlAS 

S E C R E T A R I A DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DA RECEITA TRIBUTARIA 

AGENFA DE PEDRO AF_____ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, conforme verifiquei nos assentamentos existentes nos arquivos 

UACY NUNES BARBOSA_X_X_X_x_x_X_X_x_x_x_x_x_x_X_x_X_ 
desta repartiçao,__ 	------ 

—x—x—x--x—x—x—x—x —x—x--x—x—x—x—x—x—x—x—x—x—x—x—x —x—x—x—x—x—x—x—x—x  

nada deve(m) à Fazenda Pública do Estado de Goiás, 

ficando a esta, todavia, ressalvados todos os direitos a futuras verificaçôes e/ou lançamentos de tributos que, 

por ventura, forem apurados. 

AGENCIA DE ARRECADAÇAO E FISCALIZAÇAO de_IDRO AFONSO 

aos_.._.... 17 	dias do mês de JUNHO 

de 19785 	- 

gente Arrecadador 

Pagou Cr$ —6.600- 

Guia  

AGENFA de 

em li 	7198 

-p1te Arread 

LJUI 	cl  

Ell ' Gajjs GaI.- 

up 
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MLNISTËRIO DA FAZENDA 
SECR ETAR IA DA A ECEITA FEDE RAL 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
DE TRIBUTOS FEDERAIS ADMINISTRADOS 
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VER INSTRUCÕES PARA PREENCHIMENTO NO QUADRO 17 

PAGINA 1 

11451/9461 
19   JUN 1985_4 

BF-Miracema do Nort6ft  

LARIMBO DA UNIDADE EXPEDIDORA 

CONTR IBUINTE  
NOME, FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 1 11 CARIMBODOCGC 

UACY iTUNF 	I3ARI3OSA 
JCPF OU CGC 

004 643 761-49 

3 	RUA,  AVENIDA, PRAÇA, ESTRADA, SUPERQUADRA... 

Rua 26 de ii1ho 
JN9 509  JAPTO.,SALA... JCEP 

1 	77.600 
UBAIRRO 8 	DISTRITO 

C IDADE P DR0 AF0130 

9 1 MUNICÍPIO UF 
PE DR0 AF0S0 IG0 

121 	 FIM A QUE SE DESTINA ESTA CERTIDÃO - ASSINALE COM UM X 
CONCORDATA E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DO FALIDO 

CONTRATOS E CONCORRÊNCIAS COM ÓRGÃOS FEDERAIS 

- TRANSFERÊNCIA DE RESIDÊNCIA PARA O EXTERIOR 

VENDA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS OU INDUSTRIAIS POR LEILOEIROS 

OUTROS FINS - ESPECIFICAR: 	TRA1\5FERiI"4CIÂ 

13 INFORMACOES COMPLEMENTARES 
CASO HAJAOCORRIDO INCORPORAÇÃO,FUSÃO,CISAO,MUDANÇADARAZÂOSOCIALETC INFORMAR: 

RAZÃO SOCIAL ANTERIOR: 	 I 

CGC ANTERIOR: 

ESTA CERTIDÃO SE DESTINA A DEPENDENTE? CASO POSITIVO, INFORMAR O NOME DO DEPENDENTE: 

E SIM 	ENÃO 

J EM 

NO CASO DE TRANSFERÉNCIA DE RESIDENCIA PARA O EXTERIOR, INFORMAR: 

NOME DO(S) DEPENDENTE(S) GRAUDE DATADO 
PARENTESCO NASCIMENTO 
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14J CERTIDÃO 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL CO- 
BRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRI- 2L5 
BUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER APURADAS, CERTIFICO Em. .10 	/ 	 / 

o 	
- ______ 

QUE, EM SEU NOME, NÃO CONSTA, ATÉ ESTA DATA, NESTA 
UNIDADE, E QUE NÃO FOI ENCAMINHADO PARA INSCRIÇÃO n'btos Feltosa 
COMO D(VIDA ATIVA DA UNIÃO, DÉBITO EXIGÍVEL RELATIVO 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL. 

CARIMBO,DATAEASSINATURA PRAZODEVALIDADE: 6MESES 
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PÁGINA 2 

EFICÁCIA 

ESTA CERTIDÃO TEM EFICÁCIA, NO PRAZO DE SUA VALIDADE, PARA PROVA DE QUITAÇÃO DOS TRIBUTOS ADMINIS-
TRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, COM A SEGUINTE ABRANGÊNCIA: 

1 - RELATIVAMENTE À PESSOA FISICA: 
- ABRANGE O CONTRI BUINTE IDENTIFICADO NO ANVERSO E, QUANDO FOR O CASO, SEUS DEPENDENTES; 

2— RELATIVAMENTE À PESSOA JURIbICA: 

2.1 - ABRANGE, EXCLUSIVAMENTE, O ESTABELECIMENTO INDICADO PELO REQUERENTE E IDENTIFICADO NO AN-
VERSO, REFERINDO-SE A QUITAÇÃO AOS TRIBUTOS A QUE ESSE ESTABELECIMENTO ESTIVER VINCULADO. 
NA  HIPÓTESE DE A EMPRESA SE CONSTITUIR DE MAIS DE UM ESTABELECIMENTO, A PROVA DE QUITAÇÃO 
SERÁ FEITA ATRAVËS DE CERTIDÕES DE QUITAÇÃO INDIVIDUALIZADAS PARA CADA UM DOS ESTABELECI-
MENTOS, COM A RESTRIÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 2.2; 

2.2— SOMENTE A CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EXPEDIDA EM NOME DO ESTABELECIMENTO-
SEDE (MATRIZ - ORDEM 0001 DO CGC) FARÁ PROVA DE QUITAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA 

JURÍDICA - IRPJ. 

VALI DADE 

O DECRETO N° 84.702/80 ESTABELECE A VALIDADE DA CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM 6 (SEIS) 

MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO, E QUE A AUTENTICAÇÃO DE SUA CÓPIA PODERÁ SER FEITA MEDIAN-

TE COTEJO COM O ORIGINAL, SENDO VEDADO AOS ÓRGÂOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, DIRETA OU 

INDIRETA, BEM COMO ÀS FUNDAÇÕES !NSTITUÍDAS OU MANTIDAS PELA UNIÃO: 

- ATRIBUIR VALIDADE SOMENTE À CERTIDÃO APRESENTADA NA VIA ORIGINAL; 

II - EXIGIR A EXIBIÇÃO DO ORIGINAL DE CERTIDÃO CUJA CÓPIA HAJA SIDO AUTENTICADA NA FORMA DA LEI; 

III - RETER O ORIGINAL DE CERTIDÃO CUJA CÓPIA HAJA SIDO AUTENTICADA COMO PREVISTO NO ITEM ANTE-
RIOR. 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 

1 - DEVE SER PREENCHIDO A MÁQUINA, COM CARBONO, SEM EMENDAS, RASURAS, OU BORRÕES 

1.1— NocasodePessoaFísica: 
Preencher os quadros da página 1 de n9s: 1, 2,3,4, 5,6, 7,8,9, 10, 12 e, se for o caso, 13. 

1.2— No caso de Pessoa Jurídica: 
Preencher os quadros da página 1 de n9s: 1, 2, 3,4, 5,6, 7,8,9, 10, 12 e 13, apondo o carimbo CGC no quadro n9 11. 

2 - O REQUERIMENTO - quadro 14 da página 3—deverá ser essinado: 

- Pessoa Física - pelo contribuinte ou procurador habilitado; 
- Pessoa Jurídica - peIQ representante ou procurador habilitado. 

Em ambas as hipóteses, deverão ser indicados o nome e o CPF do signatário. 

O FORIWULÁRIO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO, DEVERÁ SER ENTREGUE NA UNIDADE DA SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL QUE JURISDICIONAR O DOMICILIO TRIBUTÁRIO DO CONTRIBUINTE E,NOATO, SER APRESENTADO O dc, 
NO CASO DE PESSOA FIICA, OU O CARTÃO DO CGC, QUANDO SE TRATAR DE PESSOA JURÍDICA. 
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ESTADO DE GOIÁS 

PIFEITURL MUNICIPkL 

Repartição 

1TSOURkR3À MUNI CI PÁL 

Dependência 

PEFTURAUNC1.: C E R T 1 D Ã O 
PEDRO AFONSO 

CERTIFICO, que o 

nada deve à Fazenda Pública Miicipa] de kedro A.fon$o - GO 

a 
até o corrente exercício, inclusive, conforme constatei pelos assentamentos 

existentes no arquivo desta repartição. 

Ficam ressalvados, todavia, os direitos da mesma Fazenda pe-

las omissõesou quaisquer irregularidades que venham a ser verificadas, 

0 steriormente. 

................ , 2Jk de 	. 	de 15. 

4 

	

Jarton 	da Silva 
Tesoureiro 

PREFFE2MM NUPW IPAL  

AFONSO 	) 



POD JUDiCiÃiO 	 •1 JUSTIÇA DO rr,jo  (TT — 10 1 gio) 
JCJ de 

C fl IR T 1 D 	O 

P 	 dÁ 

de Seexetar..3 da 	Jna d& c ciiaçc. 

rurruiuiiii 	MUNlIl'flL 	Ut 	?tUKJBFLJNSU ói no 

Divisão de Arrecadação e Fiscalização 

) 	Documento de Arrecadação Municipal - DAM 
Prefeitura Municipal de N23966 

Mcd. 1 Pedro Afonso 	- 
02 CPF ou UGC 03 	inscrição 	Municipal 04 rir D - olPeniodo do Refernuia 

- 1985 
0 Nome ou flezo Social 

UACI NUNES B.RBOSA 	/° 
aZ 	Pala do VeBcIefllo 

24,65 - 
o8 Enikreço oti 

Rua 26 de julho, 50940 Neeta 
1 o 	1 oehciejite 

11 EpeclticaçAn da Itecelta TAXA 	D 	EXPEDIENTE 	/ 12 Valor Cr$ 	- 
13,073  

13 	lltioymaufti Coinplementareg MULTA 14 Valor Cr$ 
Ref. urna Cert1do de Quitaço 1' 

JUFIOS 15 	Valor Cr$ 

A U T E N T I V ilAU C!lflHEÇ() 1Va1orCc$ 	- 
tj  NIONETABIA 

J 3 	7 
DESCONTO 17 Valer Cr$ 

- TOTAL 18 Valor Cr 

v 	- - 	urii,riouonte 	 afIci MoeIo- fone: 114.1205 	uartI- lo. 

TTT 1,1 1254 
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CERT IDO 

CERTIFICO que acompanha a quantia de C;700.000 

(Seteoen-tos mil cruzeiros), em maos do MM. Juiz Dr. 

José de Moura Filho. Dou f' 

Pedro A fonso, 09/07/85. 
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CERT IDO 

CEPTIFICO que ac-manha a quantia de C$:700.000 
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13900 	'' ,'0 horas, voltando 	sala das Judincias per 
dç.olnrr c 	. diz que o maior lance oferecido foi rio vn1 
dn 	:700.CT 	tacentos iril c Izeiros), proposta inica of.. - 

cida e16 ;rt lerezinha de Jesus txruda Nunes, brssileir, 
dolteira, do ler, residente e domicilieda 	ua rnruoro, // 
nesta c-o foriso-Jo., Fortodora do •3I0 	01. 5 7.i/7. 
lo 	. diiz foi determinado ao :orteiro dos huditrios flue o 
cas:e no;amente o ue foi feito em voz alta e como ninguemc:-  
risse aquele l nce, foi dado por findo o 1e1lo e entregue 

TCL0 smbc'lico EO rrematnne, em sinal ee sua srremat.aco. c 
o rremetene foi exibido o preço da rremete(-o na imporn-

cs de t700.000 (setecentos nil cruzeiros), co 000da corrente 
do pss: contada e achada exata, ordenando o . Hi1z Iue essa 
qu.nntin fic2sse em meu poder para oortunamer1te 1c ser dado / 
o devido deetno, na forma da lei. i)o q.e pare constar, mandou 
lavrar fluto, ue lido e achado conforme, vai devjdar . ertT 
assinan. 	o e pssdo neta ciade e omca de edro 

, Gcj ', os tri fl:t e um dias do oos de maio de Mil novece-

- 	o c 	tonta e cidc 31.05.19E5. .u, 's- abnrL. 	LOS O 

rivo 90 	rtrio do r i  i~. e 	ie o dntloRrni'o± o sub - 

r. Jose'  de ouro £ilhoJ1iz  de iireito. 	rezir 
os eooc rruda rrnes-rreo' nIe e 	•nira ana 	ljvei- 
re-orteiro dos *uditrios. 	JITÀ t.0: uiteo ..stadual forno 
cida em 17/0C/5, pela 	Po desta cidade, pelo agente errec 
dador ?eotonio Pocha Filho; quitarjo 1edcra1 for cdo pele /1 
ecets Federal de 11racema do Torte-Go., em 20. '. , por 41 

mar 'íasconcelos Feitosa-matnicula n Ç 5.004.53E -0 . iP- o muni 
cin1 fornecida em 24.íY.E5,  por Jairton Oastro do- ilve-Tesoll  
reiro. Z ntcnçe: Vistos, etc... Tendo em vi'$e -ixe 0 produto 
do erreiataço j' cc encontra depositado am 'rtrio, expeça -se 
a competente carta de Irremataço em nome da rt Terezinha de 
Jesus Prrude lunes.Isto feito, juntarer t c com P. quentia de 
700.000, dcvolvs—se O Juizo de:rocante. 	 edro Afonso, 

os- ose' de oura 	1ho, J:.: o ircito. -ci On- 
isequenc 	ra cue se faça a competenta trsnacnirc eu matri- 
cula e reiatro ro sxtrio de i.egistro de Im6veis desta Coma. 
os, mandou expedir a prusente Certa derre ato e or ele II 
recuer todas as pessoas de Justiça cri principio dec1rodss e 
.ue lhe den todo e devido cumprimento e façam irteir'r - rtc cio 
prir, como nela se contni e declara. 15@do e pessad 3 Ci 

e d- 	.hc foiao, aos 0 do 	i'oo de 1.c5. 

j eito. 

t03 



PODERJUDICIÂRIO 
la 

jSÇA DO fiZ 
 

- 	JLj le 

CERTIDÀO N2 . ......  Y--.  
Diretor 

e Jui 

gamento de 

C E R T 1 F 1 C A , ep, breve relat6riO, atencm 

dc requerimento de parte interessada, que 'evendO os arquivos da Se- 

cretaria desta Junta, verificou no cont rec1amaÇO trabalhista ' 

em andamentO, contra 

durante o periodo de 

Nada mais. Ê o que cwnpre ao Oireto 

ve, certificar e dar fé, 

do mês de tjtm 

de 19 
: 	

i•ft WtJ-t1i.J -JJIflILI»UItUL rIflUfl 

!WSflTTL 	 ILILT * 	 -tr]iW r.rn.,u.snm!-- 	1- 1 

- --- 
ecretari que esta subscr 

- 	, aos 	dias 

Eu, 	 - 

dati1ogra2ei, e 

eu, Diretor da secretaria, subscreVi. 

cÂF IÇA TlT 
TIT 1. 1 1254 
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l!4 da gronag tC,  
I L 
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941441.. 
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JosÇ 1  Vt"- 'O rr46a 



c 
PDER JUDICIÁRIO 

JUSTJIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CNCILIAÇÁO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C E R TI IÃ O 

Certifico ue, em obedincia ao provimento 

nQ 2, arti 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., iodos os encargos devidos nes-

tes autos foam regularmente pagos, estan-

do, assim o rocesso em condiçes de ser 

arquivado. Du f0 

Em 	de, 	 1.97 

Diretor de Secretaria 

C O N C L U 	O 

Nesta data, fço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. / 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

1-CE-1-2 

Im 



CONCLUSÃO 
eate data, f. ; 

IUtO3, # 

5 

tklD I R, EI 

ASSISTETFJ -) L. :Tn DCTA 
14 JCJ - 	 - GO 

c CZ) 

cL cJ ckcrÜ O 000. 

e 



L 1  

ua 	 o 	: 	I°.nd 	. 	I 
ÕO fl- 

U 

I dc ujosLo dc I)dj 
10 

	

k. juiz do Traba'o, cLcorCCi o d 	residi1ci 	do 1 	JDJU& 	o. 

• Jui z dc Direito u 	
on1:re•1 de cedro fonso 	0. 

fcrnci de rditu 

__)• 	 , I 

• nre 	, %)I i ci o . 	• Exíi. prv i — 

dt iflspi)rt)I 	 700 000, 	scecc 
1 

i 	), 	
1rt 	rcc tori 3 executori , 

cru c r  

•. 	• 

If 

OL 	-t 	UÍ 	 , 	
IX 	LL)N3 I 

- i oso Juiiç'- 	 u, 	endere co uc 	cn cJmo 

)cr 	Cjt • 	
Jj),)SiO dc 1 	J.J dc 	u:V 

1 	••. 	- 

-e 

3. 	«e 

TTDO 

	

Juiz 	o 	irci 	d 	ci r. ;c 	eUro 	ftR 

 qtir m;t. cJ.'- 
oo 

Postal fl.Q 
9 Ç' 
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J UNTTDA 
Nesta datø, faço juntadap aos p r e 8 . n te e stiti 

19 

DrstOf de Secretara 4~ 
ERNEST PEN(Á 

?IUX. 3UDIC1M° 

II 



- 	 44 

2 7fGO 85  
1 pj 

.dC-DIP. JUDIIíIC 

T ;s( 

- 	m-- 	" --r 

n-- .t../_.). 
	 edrO JfOflsC, 	 /iL. 9 5. 

low 

xrc. 	r. 	 o 

Y.JaZde Direitc da 1 JOJ do dotia do Tr 

jy.ro—me do prosere , e. stordirert() ao 

Cf0j 10fl/'P5, desse JilizO, 2sre eooiYeCer o . 	 , 

oororIoo rsciOo 

 

am nosso doder, o 	i...or.isois de r7CO.2cO'se 

teoers sil c:-i.eircs) se -oho deos1tdo na Osixa ocnànice 

Fsd.:.rsl dessa C aiaI, desde 7 4.C7.5 e 	dis;osi ao do 

ri 	-r • 	• 

-, 	 cni esle mais uma - ez soloca referi' de  

port-;ncao, 	ctis osi. coso referida. LmtE. 

o.:ortunidsde aroesnto 	f. 	 O a 

rehoreo vc.tcs de esdiom. e.s1.e cCnsidcreTEC. 

tCfl0IO5O.S1LLi, 

. 

7~11 

(LS1Z se ,.jlrc1'Lu. 



CONCLUSÃO 
Mista dita, faço co?oIusoi os prsssntss sutis IW 

MM. Juiz Presidente. 

Aos 	 d. 	 d. •___ 

di Secretaria 
 

CONCLUSQS _) 
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Jos frio Corra 
ASSIST1NT7 rT'T 	SECRAm* 
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José 97rilo Corr" 
&SSISTENTE DO DIRETOR DE SECRABIA 
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José Ciri 
ASSISTENTE DO E TO. DE SECRLTARIA 
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CONCLUSÃO 

Ncta data. .c COtc1u503 os pteRM 

Iute, e sr.r1dente.. 

Gc,I&01a,1de 	 iRÇ ' 

1 
ASSISTENTE Dd/DTDr-rOR DE SECRrrAR 

1JCj - CC1AJ1.A - GO 
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C u. 

c9s. 

rtIf 	.• 	 .
. 	 e gu1 - 	
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FOD: JflJ 
Jt1T Iti& DO TIADí 
j 	j!nt3 de 	Ji aTET11.o 

f TTËNT1CAI 

A 1. 1/  A P 	J li I 1 C 1 A L 

Proc. N2 
AIvar 

1 	 - - -- 	- 

Ju.z 

	

	J . cnt:L ua jJ n t er CO1T:111 çe e Ju1gaento e.e 
LO e_ 

tANDA  
qe suas vezes fizer, 

a vs ta pY(EntC 31VJ , expeeldo nos atos supra, entre par 

- 	fe LuE o 	d 	tcci  

accui 	iw'o. 	 rorr: 	 E 	e 
eu e carespo 	ac dep6sito efetuado em 

atrs c quia de recolhimento avulso, para fins av  
o- 

t 4 ( O .L X 	i 	____ 	rn , 	 •--,-,-- - -,-.-- - - 	- -- - 
conF 

CJPiA-3 	sobaspcnasdalei. 

Diretor de 
- 

Secretaria e;. 	JCJ cc 	 , lmandeiaatlorafar o pre- 
1 	 --*--- 

e tt a3 er 	r 	 e a £a1 , aLr do pelo U. J.az Pre 

e 

- -'resicente 

1 
4. 	. 	

- 



JUNTAI 

Nesta-. data,, 
faço 	

io$ pre$efltø$ 	stO1 

de 	2V22 

Cleusa- 
Viin° gQS. 



JRGÃO EXPEDIDORr 	JJ' N.° E ESPECIE 
-' 	 _______ DO PROCESSO  

RECLAMANTE(S) 	t' cr. th . 	 t ci C 
E4DO(S) 

UIA N. 	 )EXA EM ~m 
UBRICA DO FUNCIONÁRIO r 	I ., itÁAJ/ tA 

MODELO APROVADO PELO ATO OECLa1AT60IO CIEF O 004 

• 	0- 	 - 	 -. .-. 	- 

__ -e-- 	- 	 - ol 	CPF OU CARIM130 PADRONIZADO DO CDC 	
- 02 RESERVADO 

MINISTËRIO DA FAZENDA 

1 	DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 	 _____________ 

DE RECEITAS FEDERPJS - DARF 
CPF 	 Ï 

:: :R:: :::C1 

1 	ua 38 E - 

69 BAIRRO OU DISTRITO 	 R) CEP 	 O 	M 	PIO 	1 	) 	 j 12 lA DA 

R)4Ct 	 Tio 1 19 	

1 
13 EXEÇICI0 	4 COTA DO 000DOCIMO 	IV PERIODO DE UPURA000 	 16 TIPO 	 I0OÇE55O 	

REFADONCIAS 

19 
 

19 	ESPECIFICOCUO DO RECOlA 	

20 CÓDIGO 

22 	 23 CÓDIGO 

31 
OOTRAS INFORMACOES I'REVISTAS EM INSTRUCUES  MULTA E/OU JUROS 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DOTRABALHO 	 25 	 26 CÓDIGO 

ORGÃO EXPEDIDOR @IID b PROCESSO C 	 DARF  28 

C 	-- 	

ou EM LETRA DE 	TOTAL 
Fo  

RECLAMANTE(S) 	
Al 

RECLAMADO(S) 

GUIA N. 	
EM Ç 	 0 

RUBRICA DO FUNCIONARIO  

UiIILJiT• 

wo 
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iu; ÇA DO r9,3LHo 

TrhN. FL 	 L 	 ) 

R'06 

	

DE 	CNI .ÁÇZU L dU i, 	MEN0 L 	OIaflia. 	- 

NDERÇ 

pior. INT, . 	8 	35 	 23 'setembro 

PkUeSS0 r\ 	 83 

cTE.: Mrgreth Aparecida e'erea 

oL?ro!pLL 

.;c jresem fcc V.SQjojjjfjçaçjo 	 por o  

	

 item (n,) 	 --- ---- 

:íecr 	dito 	ou 	co o 	 ia d 
oos e mirutos 

02 - Pricr dsperenhpeGluotA 	no dc c MM oc.:. 	s 	d nfss. 
rsir 	5flC 	COlO 	t 	rnunh. 	;'u ocrrc. 

04 - TQmur cincio do decs& •ntt 	cL 	co 
05 - Tomar 	1nco do 4espacho ccnztoMe do cio cno. 
06 Ccnro- orrozoer recurso dio (a)  

- cm 	ícuçao. 

C8 - O 	cs ve)barC.f; 	rceircf ouuaou:oo a 
as •_ 	 no 	valor de Cr 

D - Prs 	r, co;u 	SirRo 1  o carn-omsso lot 	em( 
Prestor corno 	A ssistert, o 	com prQmisso legal,  
Cnmpmecr 	au4ncio 	najuíffl, no dio e hora acima, 	qundo V. S. 	pockr$ upr sentar sua &;o 
crt, 846 do C.L,T. ), com 	cs provos que 	Juiar r 	sárias 	( ors, 821 e 845 dc C.L.T.), 	dc 

V. S 	estar presopt, 	independenlemento 	do ccmurecirnento de seu 	rtpresentant*, secdo-1hc facut 
•io denor praposto, 	nu 	Nrma predsta 	no prçroo 19 do artigo 843 consolidodo. O n& 	campo 

de 	V, S, 	xror6 ao 	cpUco90 da perto de revelia e confs 	quanto o matrio de 

Vi sta ao exequente, 	I nt. 	Jo. £0. 09. S. s, 	J • do Trabal ho" 

Sec. •irde 

Raquel 

j:. JOJ: not.88u4/85 

1 hno. :r. 

'r. Vuldecy Dis Soures 	 CERTIFICO qu 	prvc e 
J. 	 ediente foi enccrao 	c 

v.-'olas,606 si200I.-centrc, - nost 
dtinatorio, via posto , 

ru 

Dirat r de 	retorlo 
eiro 

--- Js 
AUXILIAR JUDICIARIO 

v 
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i •n r 	n 
Exjn. Si- . Dr. Juiz Presidente da 1 JCJ de Goiânia - Goiás. 

1. 

c c 

Go- 	•c 

Proc. n 2  1.892/83 

MARGAREi APARECIDA PEREIRA, qualificada nos 

autos da Reclamatria Trabalhista que contende com a SOLAB - PRO-

DUTOS PARA LABORATÓRIos LTDA, comparece perante V. Exa., concessa 

venia e via da mesma representação judicial, a fim de requerer 

que se digne V. Exa., determinar a atualiza-

ço dos c1culos de f is. tendo em vista a eminncia de um acordo. 

P. Deferimento. 

Goiânia, 2e 	bro de 1.985 

Marcondes Pereira de Rezende 

OAB/GO. 5929 



- 

- 	 1 

J 

Ne8ta data, fa: 	- OC presentes autos a 

- 	& L  
Gol £nl a, 	de 	 de 19 	= 	- 

Saoreá:io 

Clernilda Teodoro R. da Silva 
Fulic. Requisitada 

JUNUTDÂ 
Nesta data, faio jun:a aos p 

r e a e n ti $ iut.S Ô 

AosJ1de 	
/ 	7 	di 19 

/7bIr.tOf de Secretaria 

£SNE T PENNÁ' 
LUX. UDICiÁPJO - 

mw 



j . 

1 0 	Re0 ) 

— I1TT 

T 	
4 	 - 

1 	JCJ n9  
- _ 	- 

	

-' 	
-- 	e 	* 	Ç 	3 	 4 	e 	• 

- - 

	

$ 	 t 	 4 	 4 	 4 	 4 	 e 	
e 	e 

- 
4 

_í_ 	

. 	. 	•. 
1- 

	

4 	 $ 	 * 	 4 	 4 	 4 	 4 	4 	 4 	 • 	a 	 • 	•. 	/ J 

e 	a 	e 	 * 	
e 	. 	• 	•. 

7 	. 	V 	
. 	4 	 4 	 4 	 e 	 • 

.7' 

I f  

 25 

	

• 	 4114.3,45
1.452.432 
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CERTIDÃO 

David Ferreira dos Santoi 
AtefldtfltC JUdIC&O 



iRï 

PODER JUD;ClRi0 

JUSTIÇA DO TRB4LHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 9  REGIO 

'JUNTA DE CQCIL1AÇ40 E JULGAMENTO DE   

ENDERÉÇO: 	iva 33 en 25 	 n1 	 - 

NOlI !NT, N2 	9393 	/ 85 
	

EM,PL. 	/ Q:";Q 	 / 35 

PROCESSO N9 i:': 	 / 	33 

RECTE.:  

REcoo,; 3o1...b 'o1;»o / 

Peta presente, fico VS-.. 	
o ;i fiodo 

paro o (e) fim (ris) pr 

visto (s) no (s) item (ris) 	13( 1rce)  	abaixo; 

Cl 	Comparecer b audincia desgnodo poro o dia 	de 	de 	 bs 
horos e  	 minutos. 

02- Prestar depoimento pessoa!, no dia e horo acima, sob peno de confisso. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar cinc!a da deciso constante da cplo anexo. 

05 -- Tomar ci&lcia do despacho constante do coio anexo. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (o ),._____  
07 - impugnar embargos QZ  execuç&. 

Contestar os embargos de terceiro autuados sot o N2  
Recolher as (os) 	 no valor de Cr$ 

lO - Prestar, corno Perito, o compromIsso legal, em( 	 _) dias. 
1 1 - Prestar como Assistente, o compromisso lego), ern( 	 - 	 ) dias. 

12 - Comparecer 	audncio inaugural no dia e hora acima, quando V. S 9 . poderá' apresentar sua defeso 

(ort, 846 da C.L.T. ), com os provas que ju!ar necess6rios ( anis. 821 e 845 da C.L.T.), 	devendo 

'i, S . estar presente, independentemente ao comparecimento de seu representante, sendo-lhe focuit 
do designar preposto, na forma previsti no peraroto i o  do artigo 843 consolidado. O no coma 

re-cimento de V. S. frnportar na apiicoç& do peno do rov3iIa e confisso quanto o Tnate"Ho de foto. 

t3 
Pica V.Sa.notificado p/nrnïifoïr ohre o 21ou1os de liq.uid:4ao 

de fl.93. 

j,!1dIf),r/p' (. 'ír 	ir,-i,r,  
J('J.P.) 

li JCJ.notan. 93993/35 

Ilcio. r. 

1'uride3  

ti 26 de Julho n. 509 T'edro \fonGo 

?eclrO forto —Go. 3aTt&io do 2 0fcio 

- 

CERTIFICO que o presene e 

pediente fol encaminhado 
00 

destinOt6riO, viO 

em  
e Secr•.Ot' 

iie 
judIGI&AA 

 



CERTIDÂCI 

.Wio. • Jou fé ç.i. 

À2ew 	 L7L4 
-CtL 	 Q1 

ARIA 

to Ço,e4o eut 1 	• 

DSrøt.r de/...CreL4tra - j. JCJ 
Gi.i&. G.. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço ccicuo c

s autos 50 

p5iE'FNTE 
$nr. ------ 

Aos (. .........................................
de  

Diretor do 	aceaa 	.............................. 

C O N C L U S O 

([< 	 (c1 t 

Dtret.r de  

Gi 	u. 

lIz 

T1ZI DO 



P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIDÇO E JULGAMENTO 

C.P. 	187/85 	 CARTA PRECATÓRIA para citaço, 

penhora e praceamentn, expedida pela 

Junta de Conciliaço e Julga - 

mento de Goinia-o. e dirigida 

ao MM. Juiz de Direito da Comarca / 

de Pedro Afonso—Go. 

O DoutorPLTJN III X E IA UL AZEVEDJ F , Juiz do Tra 

balho - Presidente da 	1 9  Junta de Conciliaço e Julgamento de 

faz saber que tramita por esta Junta a 

reclamaço nv  JCJ- 1892/83 	, entre partes: MA A[ETI-1 APtULOIDA 

contia UACY NtJNES 	'(SUCt 	i)E 	)LF 

em fase de execuçao, na qual foi requerida e deferida a expediçao 

da presente carta precataria, a fim de ser citado(a) executado(a), 

para pagar em 48OO horas, ou garantir a execuço, sob pena de pe 

nhora, as quantias abaixo discriminadas: 

Principal ........................ $ 	1.350.043 

Custas processuais ............... 	80.178 
Custas da execuço ................. 275 . 502  

T O 1 A L ......................... rs 	1.705.723 

As quantias acima so devidas em viDtude de deciso 

proferida no processo supra, cujo inteiro teor consta da cpia em 

Em virtude do que mandei expedir esta precatria,p 

ra que, lhe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respei - 

vel 'CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executa-

do(a), estabelecido a 2b DE JULHD 	509-DÍDEU AF 	 TUfl 13 

nesta cidade. 	03 22Fl0R) 

Caso o(a) executado(a) no pagua e nem garanta a 

execuço no prazo legal, proceda-se 	penhora em tantos bens quan 

tos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execuço, 

at6 a liquidaço total da divida. 

Assim procedendQ, far justiça as partes e, a esta 

Junta, especial merca. 

Eu, Ç 	 , Diretor de Secretaria da 

tilografei e subscrevi a0s 	dias do rns de outubro 	de 116  

Juiz do Trabalhe 
.p• 

CA-3-4 

MGSA/ 



JUNTADA' .... 
N.4e1 dat , faço juntada, aos presentsa 	i 

- 	-de 	 / 
Aoj__'de. .. Q........ 	

198 	_ 
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Cartório dos Feitos do Cornércio, Falência e Concordatas 
COMARCA DE GOIÀNIA - ESTADO DE GOIÁS 

: 	 PALÁCIO DA JUSTIÇA 

- 1Bel. (.9oao.13atista c7rança 
— EscrivEo — 

Oy'Carcelc' cÃ2ascente Çjoin.es, 

-. Vyara Si3crnarcles 9V. jQeixoto 

e 

c4'Caria '2osária de Játinza 
— EscreventOs — 

Bel. João Batista França, Escrivão do Cartório dos Feitos de 

Falências, Concordatas e Cível do termo e comarca de Goiãnia, 

Capital do Estado de Gofás, na forma da ]ei, etc. 

-.4 1. 

1 	1-) 

,- 

,• çr 

w .. 

Certifico, a requerimento verbal de parte interessada, que' 

revendo os processos deste Cartrio dos Feitos de Faincas, Ccneordatas 

e do Cvoi, dentre eles, encontrou os autos de Açao de Falncia proposta 

por Olivetti do 'Brasil S/A., em desfavor de SOLAB — PRCD0S PARA LABORA 

TI0S LTDA., autuada er,  07 de abril de 1983 sob o nQ 207/83. 

CPRTIICC MAiS, que em 19 de agosto de 1963, foi 

decretada a falncia da firma SOLAB — PRCDTOS PARA LÀBCRATRI0S LTDA., 1  

conforme sentença de fis. dos supra reportados autos. CERTIFICO MAIS, 

que dad.a a ausncia de bens por parta da massa falida ac±ia referida, 

a presente fa1ncia foi julgada extinta em data de 16 de novembro de 

1983, conforme sentença de fis. dos autos, encontrando—se o processo de-

vidamente arquivado. NADA MAIS. É o que foi pedido e que cumria certifi 

car, como de fato certificou. 

DDA E PASSADA nesta cidade de Gonia, Capital' 

do Estado de Gois, aos onze dias ds de.novmbrcLdoanod.e hum mil 

novecertos e oiterta e crico(11 li 5) 	 ,Esc 

que a fiz datilografar, subscrevi 

Cartório de Pa1 
	

asConcordatas e 

CARTÓRIO 
	do Crvel. 

De FarIcias, ConCordatcs e CveI 

]jc!, 	flú?".r/a /'rança 

lituIzLr 



001__:..;_CCI.L i'O? C0TtJ I) 	Jroi:.;ILIDAD' LI'ITDÀ (1 --- 	 - ------- -- 	 _____ 

0 abaixo assiriado3, JO 	LUIZ C0TÁ LTL, brasileiro, ca 
jalo, comerciante, res±dente e doicilido a fiva L-4 .d-13 Lt-16' 
Coxajunto iila .iul - .'parecíJa de Gol natural de Arargoa-

'BA., naacido em 20/02152, fiLio d.e Luiz Barbosa Leal e de Joana P 
reira Cot: Leal,portador da Carteira de Identidade n2 483.162, ' 

expedida pela GDF.DP., Ci?. nP 066464501-10 e U:CY I;1JI;'j BJ03A,' 
brasileira, casada, comerciante, residente e dor4ciliada Fua L-
3 d-16 Lt-2 Corjimto Vila Oul - Aparecida de coiania-o., natural 
de Balsas -;:L., nascida em 07/1i/24, filha de 1ontano Tituips e de 1-
sa Arrula 11,unca f  portadora da Carteira de Identidade nQ 303.079, ' 
oxpediva pela C-F. ia 2  004643761-49. Tem entre si sustos e 
combinados a cor.titt21ço da 7 ociedade Por Cotas de espon3abi1ida 
de Linitida, de acor.o com o Cddio Comercial e Decreto Lei n g  3,1 
08 de 10 de janeiro de 1.919, sob as claiísulas e eondiçes segi4n- 
tes 
iILI1 	A aooled&d 	irr 	rh n Annarnivit  7A nn^4r,1 ,1,. 	T 

I'oãuto para Laborato'rio Ltda 
- A sede da Zlociedade ser 	4V. Paratmi.ba  nQ 1.307 C(),I j. 

	- oi1J. - o. 
- A sociedade ter o prazo indeterminado de duraço, tem-. 

do inicio de ouas atí.vidades em 02 de janeiro do 1.982. 
- O objetivo da sociedade sera,  a exp1oraço do Coircio 

de Vendas de MaterIais p1 Laborato'rjo d knalices C1ni 
cas, Aparelhos Cientifico3 e Assist&acia Técnica, no  Ra 

- O Capital octial eer de ('r$ 1000.000,00 (Um ciilhZo dc' 
cruzeiros), dividido em cotas no valor do C.:6 1.000.00 ' 

(Um mIl cruzeIro) cada u'.a, assiri distribuido; C 600.0 
00 9 00 (3eiscentos mil cruzeIros) intogralizad.o d SLi. 
nto forma: Cr 100.000,00 (Cem mil  cruzeiros) em moeda 
corrente do t'as nesta data; C,-3 400.000 9 00 (u2.trocen-
tos mil cruzeiros) em mercadorias; c$ 100.0009 00 (Cem' 
mil cruzeiros) em L'6veis á Utensi1ic; CrS 400.000,00 ' 

(Quatrocentos mil cruzeiros) a integralizar em moeda co 
rrente do Pais, em 30/06/82, e fica assim distribui.do'' 
aos socios: 

) JWtf LUIZ C0TA LEAL, com 500 (quinhentas) cotas no 
valor total de C,-30 500.000 9 00 (uinhentos mil cruzeiros) 
3) UACY IÇU3 BARB0A, com 500 (cjuin.aentas) cotis no va 
lor totl do Cr 500.000,00 (unhentos mil cruzeiros). 
A responsabilidade de cada so'cio ser na forma da Lei 1 

Limitada ao total do CaDital social. 
~2IL1A - As cotas subscritas no podero ser cedidas ou transfe-

ridas a terceiros sem o 'orvio consotiincnto do outro sc 
cio q.ue exercer direito do prefernoia, en lualdade 
d condlçes dentro do prazo de 15 (ouinze) dias, ap63,' 
notificaço por escrita. 

OITAVA - A GgrncIa da sociedade caber a ambos os scioa: J03 
LUIZ C0.JT. LL, )iretor LImlnistrativo e TJACY 1U'T3 '' 

BMLB0A, Diretora i'inanceira, gue farao uo da denomina 
ÇO social, em conjunto repreientando a aocied adc em 
juizo e fora d1e, mas tao somente em ne6cios de inte-
resse da capresa, ficando-lhes proibido uo-1a em. 
ciO3 estranhos a finalidade da mesma, notadamonte eia 

/ 	 Continua..,. 

SITGUIOA 

2 RC 'IRA 

QUAA 

3XTA 

,1i 
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í 
avais, 	endossos .ou abono do documentos de qualquer espe 
cio. 

LONA 	— Ambos os sccios tero urna retirada mensal fixa & tftu.lo ' 

de Iro-Labore, de acordo com a aioter:iatioa do Inposto 	do 
Renda. 

DCIMA 10 caso de falecimento de qualquer dos sccios, a socieda- 
de no dissolverA e proceder-se-a de acordo com a Lei. 

DÇCILA 	— 10 caso do extino da sociedade, o patrimonio social de- 
i'iWiEIRA pois de liquidado todo o passivo, ser 	distribuido aos 

elos na proporço de suas cotas de capital. 
DCII1A 	— o íitimo dia ttil de cada ano, aerÍ levantado o Balanço' 

GUiDA Geral, do ;tivo e 2assivo, bem como da conta de lucros 	e 
perdas. O resultado apurado sert distribuido aos so'cios ' 
na moama proporço de suas cotas de capital. 

DCILA 	— __ Pica eleito o r6ro de Gol 	ia-Goi, para nele decidirem 
RCLA qualquer tjuestao oriunda do presente instrumento contrata 

ai, 	I por estarem assim justos e contratados, assinam 	o 
presente instrurento particular de contrato em 3 (trs) ' 

vias, de ival teor e forma, para um aç 	efeito na presen- 
ça de duas testemunhas mandado a arquivar o orijinal na ' 

Junta Comercial do 7stado de Goias, para o devido reis- 
tro. 

Ltinaço...s 

GolrLia, 18 de dezembro de 1.981 

iJ  L ILI  i- 

ç-r,4 
JA(di 	 4dJ/ 

JOCI;L 20: UM D DIRITO 

SOAB — Produtos p/ Laborato'rio Ltda., 

-.-'- — 
it 
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Recihcçe, 	':3Çt, . 

?xau!N 

Go 

/ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 109 REGIÃO 	 /0 
'cT 

CE R T ID X o 

(Anexe ao Artigo 39  do Provimento NQ 38/84) 

Certifico que a presente petiço contni 

/ (t ) 	 lauda (a) 

procuraço (es) 

Cc ccz) 	 outros ducunentos. 

Observaçes: 

Em cC) / 7/ / - ç 

Assistente- Chefe do Setor de 

Recebinaento de Petiç6es 

(Protocolo) 

T.R.T. 1.1.035 



'uUE 	JLlOClA'D 	 1 _' 

1I.JTÇ 	)O 

í!EULI.. r:iciAL. DC TRABIiL}1O 109 REGLO 

Goi»±a 
1 n 	1 	. A O 	 A l L T O 	 — — - 
Rua 88 n. 25 1Q ancir -3etor QuA 

ITTY, r 	 EM 

IIarrareth Aqvrecida Pereira 

SolabProcLrbooiarr,. La'orator±oLtcIa. 

notif.TLco 

	

p: 	ri1: ficci V, 	pora o 	) 1 irri m) pr 

	

wo ti 	13(trozo)  

01 	Coh9unicar I auldnala dis"yWo parn o d o 	_______________  

O. 	P 	kr k. oiriio ptoo, ne dici a Mra m1mo, itob pono do 
 corno teslvnunha, no dio @ koro ocrno 

iOr(.it ckhda 1r1  MA cumlonto VO Q10 QnOI 

irnar CryIn dlncii 	CO"Istaflia d 
1 o 1,r1c,: 	rírLl c 
•ir r:.ic 

or Aabovgca do ircro autuadas sob o  
 no valor d Cr41 

r :c m1moulds ,30 lclnl 	rn 	( 	_ 	- 	__.__) do; 
1 	cr 	 o cmrnpm 	Viç1ml, u'n.( 	 ) dlos.  
1 	- Cc: .r. r 1 aurni iriuirctk . 	o 	. iirr clna, condo V. 3 	polÇ opmen1br 'suo defeso 

1 di C.LT ) c; 	provas go ju!r n•6rlo ( crt. I21 o 8 4 5 da C.L.T.) , 
i 	WealnmnOl dc comparadmento d3 ssu mpromrAcnVi, sendo- k1a tacuI 

do dr nly .nr 7re rom, r a fuo pviftta ro pmAynt 1 ? do ci rtiço 043 consoildado. O n& 
apUco ;c da pona di rvo10 a confo quno o m otr1a do fato. 

15 rica V. Sa.notifocao a.o dem)acho de fl"J,Vi'ybrt t Tarto 1ontaria. 

Go.21.11.5-5.a,J.clo Trabalho". 

	

p -. 	 eore -baria. 

• / 	'ii 	rrra 

li JcJ.nt1.n.1052/35 

I mo. r. 

Dr.Valdeci Dias coaroi 

n. 606 — :/DoJ. - Antro 

Nesta 

CERTIrICO quo o prnte kx 

p1rit 	encortltihadc 	no 

dtlaafckIo 1  vin p as tal, 

ro 

bfrV 

Pl?z/ eir0  1 



os 	,,i autfis / ... 7Khas. 

devidaWefl 	
•,as e rub'riCadaS. 

Do 
	trrn o. 

jLv- 

aoiana,L.. 
-.-.- .... ................ . 

Alauro 
AU1LLR 

JTj1J1CI0 

T é r í-fl O c-k 	ntrj EA 

ti tO 	(i( 

Nesta 

/ 

SecretTU ! 

ECE6MENTC) 
a;a, tcrazx 	bko 	pe 

auo 	xtdo P1 

GofiL 	 z 9__-.  

- 

AIJX1LIAR jUDICiAR' 

JUNTADA 

	

Nesp da ab fço jUntada, aos presentes 	autos 

sILj ............ L2. Ao 
 

JJfrJ 
1 	Qeusa 

j;I 
Jerreiç4 

/ Func. RQS. 



m 
E>an2;Sr,  Dr. Juiz Presidented da l JCJ de Goiânia - Gois. 

3 \E2. 	 n 

uZ / 

Platon Trixe?ra 'e 4i'q10 Filhi4 
JUIZ 	T3LiiO 

Proc. n 2  1.892/83 

MARGARETH APARECIDA PEREIRA, qualificada nos 

autos da Reclamatria Trabalhista que contende com a SOLAB - PRO 

DUTOS PAPA LABORATÓRIOS LTDA., comparece perante V. Exa., conces-

sa venia e via da mesma representação judicial, a fim de reque - 

rer o que segue: 

Face a certidão de fls. 103 e os documentos, 

de fis. 104 e 105, requer suspenso do feito, com o objetivo de 

que, logo que encontre bens em nome dos scios, o forneça para' 

que possa proseguir a execução. 

P. Deferimento. 

Goiânia, 02 deD.eembro de 1.985 

Marcondes Pereira de Rezende 

OAB/GO 5929 



JUNTADA 
Ne t 	data, faço 	

untda, aos presentes 	aütoi 

de 2- 	...............  
.....de 98.2 

CjeuSa 
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.- OCLUS M 

ü14, faç. *Ct*** 
1resfdeIt 

e.It4. r ' 

LC*EAT 
pjRtT- 

7oS C rtZo coripa 
DV 

- GO1NI  - 

Vistas ao exequente por cinco dias 
para inanifestaço sobre a petição retro 
Int. 

Go.14/01/'86-3 1f 

MN iTídEsouzA 
Juiz do Trab1ho Substituto 



PODER JUDtClRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ZA TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIZO 

ft 
1 JUNTA DE CONCILiAÇO E JULGAMENTO DE 

E NO E R e ç o 

NQT. INT. N 	/ _ IE M 

PROCESSO N 

RECTE: 

RE000. 

poro o (s) fim (ne) pr 
visto (s) no(s) item (ns) 	

aboxo; 

01 - Comparecer b audiência designada poro o dia 	_.de 	 - 
horas e 	

minutos. 
02 - Prostor depoirnentopssool, nodu, e hora ocirna, sob peno de o 

03 - Prestar depoimento, corno testemunho, no dia e hora acima. 

04 - Tornar cincla da dec,so constante do ccpla anexa, 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (o 

07 - Impugnar embargos execuço. 

08 - .Conteslor os embargos de terceiro autuados sob o NO 
09 -. Recolher as (os)._ 	

no valor de Cr$ 
10- Prestar, corno Perito, o Compromisso legal, em( _

_ ) dios. 
11 - Prestar corno A ssistente, o compromisso legal, em( 

	diOs. 12 - Comparecer ? 	 inaugural, no dia e hora acima, quando V. 52 pz4erd' apresentar sua defeso 

	

(orI, 846 do C.L.T. ), com as provas que julgar riecessrjos (arts, 821 e 845 do C.LT.), 	devendo 
V. S . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe fcuit 
do designar preposto, no formo previsto no porgroto 12 do artigo 843 consolidado, O n& compg 
recimento de V. S, kTw.rtalrat na apHcoço da pena de revelia e corfiss,o quanto a rnatrla da fato. 

113 	
j 	:; 	no 	 Ij 	rstac 	r - 

tiço rtro.  

p/ir tor 	car1a 

No.36/6— - oc. 1892/83 

. 

". V1rcy ia -)orP3 

:.. 	 606, s/2001 - 

N s ta 

TRT i.'f.i355 

jbp 

CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado oo 

destlnatdrlo, v I a p os t o 1, 

emLL 1011 P 	leira 

JDI r 

Pela presente, fIca 11.S9, _c :: 	- 



JUNTADA 
lista data. faço luntada aos pi.ssntss siØ 

OketGr da Sacretarla 
JUNTOS 

Gle,nilila Teo loro R. da Silva 
Fune. RequiEtta 



X16 
EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JCJ DE GOIÂNIA 

	
Go. 

IUSUÇ.A DO 1RAi3ALH0 

0A1L JttU! 
	 /7 

tCNl 	O 
	 S ouza  

juiz do TrabolhO SubstitUU 

SOLÀB- Prod. p/ Laboratrios Ltda., Ja qualificada 

na reclainat6ria que em seu desfavor move Margareth Aparecida Pereira, 

Proc .n91.892183,  vem  a  sua digna presença expor, para, ao final, reque 

rer o seguinte : 

1. 	 Conforme V. Exa. poderá verificar as fis. 102 dos au 
tos, a Reeda., juntando Certido que prova a decretaço de sua fairicia 
pediu : 

O recolhimento da Nova Precat6ria que fora expedida 
31.10e85 ; 
O arquivamento dos autos da rec1aaatria e 
A intiraço da Autora para, querendo, vir se habi1it 
nos autos da talncia 

2. 	 Pelo que vemos dos autos, tais pedidos ainda no for 
apreciados, posto que o MM. Juiz limitou-se a abrir vistas Recte. ; 

3. 	 A Recte0, por sua vez, s fis.108 dos autos, ao inv 
de praticar algum ato visando a habilitaçô no processo falimentar, sim 
plesmente pediu e teve deferido por trinta (30) dias a suspresio do pro 
cesso, dizendo que, neste prazo, iria forneçer/indicar bens em nome dos 
sccios para prosseguir a  execuço. 

3.1 	 Ora, "da venia 

Tal atitude no tem amparo legal, posto que, com a dE 
cretço da fal&ncia da Rec4a 2  no pode a Recte. indica para penhora 
bens dos ex-s6cios. 

"Data veniatt, pode, sim, abilitar-se, querendo, na 
falncia, mas isto no o fez. 
Li. 	 Não obstante tudo i sso, MM. Juiz, o prazo que lhe foi 
dado ja decorreu. 
14.1 	 Em seguida, s fis. 109 dos autos, em 11.12.85 a RecJ 
mada veio novamente nos autos e pediu que fossem apreciados os pedidos 
feitos em 20.11.85 1  reiterando-os. 
14.2 	 Entretanto, V. Exa. despachou dizendo que deveria sei 
aguardado o prazo. 

Pois bem. Como Ja foi dito, o prazo dado ja expirou. 
5. 	 Assim, " data veniati entendemos que no se justifica 
o r. despacho de f is. 109, verso, dando novo prazo para a ExequEnte se 
manifestar sobre o pedidq feito na petiço " retro", posto que prazo par 
se manifestar sobre ele ja o teve - 30 dias - onde pediu apenas a susper 
sO do processo e no falou nada sobee vir habilitarse na faincja. 
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6. 	 Por outro lado, MM. Juiz, foleando os autos, no e- 

contraiOs nenhusaproc?çO Que tivesse sido outorgada pela Recte. ao 

advoEado que firsou as -PetiCoes de f1se_91 e 108- Dr. Marcondes Pereira 

de Rezende- que o habilitasse a fazer os pedidos de suspenso do proce 

so. 

	

6.1 	 Portanto,entendemos que ele no ten legitiridade par 

agir nos autos em nome da Reete. 

	

6.2 	 À1isl3 todas as intiaaç6es, p* exemplo, a de fis. 

110, continuaM a serem expedidas para o anigo advogado da Reete., Dr. 

Valdeci Dias Soares. 

ANTE O EXPOSTO, respeitosamen;e 

- Sejam apreciados e deferidos os pedidos de fia. 102 

dos autos, ou se j a: 

- Que seja determinado o recolhimento da Preeat6ria 
expedida em 31.10.85. 

- Em seguida, seja detrminado o arquivamento dos au.-

tos 

Termos em que, P. Deferimento. 

Goiriia, 16 de janeiro de 1986. 



CONCLUSÃO 
Ns*ta data, faço conclusos oe pr.s.ata. sisse  go 
MM. Juiz Presidente, 

Aos 1 R de _de ____ _ 	- 
) / Otrtor di Secretaria 

CONCLUSOS 
Cleinilda Teodoro R. da Silva 

Func. Requisi&cia 

J1 	1 
~- 41 i n 4tio i-,  

3uiz do Trabah0 Substituto 

---..............  

------- 

TÉRMO DERF\»SAODEFÓLHAS 

Contém os pre nes 
devidamente nw rUaa 	b 'cadas. 

Do que para çosa; o'' 	
e tsrmo. - 

1 
/ 

1 	 ChÕfé daScretaria 

José Duelean T\T u Ftes de Souza 
ATENDENTU JUDICIÁRIO 

Tôrmo de nreqa 
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CLt 1CT 

Josí DuCICT77?V7: 	de luza 
ATEJNDENTE JUDICIÁRIO 
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JUNTADA 
'uta data, 'aço juatada aos p.ssti$ ift 

—:esna-1— 
do 

fqn.tor de Secretaria 
JUNTOS 

Cle77ii 	::c 	Ja Silva 



n 
Exjri. Sr. Dr. Juiz Presidente da l JCJ de Goiânia - Goiás. 

1 	 3 , cLet Tt 

Qai , 

Juiz do Trabalho SubtiutQ 
Proc. n 2  1.892/83 

MARGARETH APARECIDA PEREIRA, qualificada nos 

autos da Reclamatria Trabalhista que contende com a SOLAB - PRO-

DUTOS PAPA LABORATÓRIOS LTDA., comparece perante V. Exa., conces-

sa venha e via da mesma representaço judicial, a fim de expor e 

requerer o que segue: 

Preliminarmente 

O subscritor da petição de fis. 109, em mo-

mento algum desmonstrou legitimidade para subescrev-la, cf. de-

termina o inciso III do art. 12 do CPC. 

Meritoriamente 

Conforme pode ser visto as fls. 101 dos autos 

existe urna Carta Precataria com tramite na Comarca de Pedro Afonso 

Estado de Goiás, onde existem bens em nome da Scía Uacy Nunes Bar 

bosa. Logo, noe falar em recolhimento da referida àarta antes' 

do seu cumprimento e nem de arquivamento dos autos, como requer o 

Executado. 

Face ao exposto a exequente requer o pro6equi 

mento do feito. 

Outrossim, requer a V. Exa., a juntada do 

substabelecimento em anexo. 

P. Deferimento. 

Goiânia, Jaro de 1.986 

Marcondes Pereira de Rezende 

OAB/GO 5929 

Awk 
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3 u b s t a b e 1 e ç o, na pessoa do Dr. 

MARCONDES PEREIRA DE REZENrE, brasHeiro, casado, advoga 

do, inscrito na OAB-00., sob o n2 5929, estabelecido com 

escritrio profissional a Av. Gois, ng 606, sala 200J,-

Ed. Minasbank, centro, Goinia - Go., com reserva para - 

mim, os poderes outorgados por MARGARETH APARECIDA PEREI 

RA na aço trabalhista proposta em desfavor de SOLAB - 

PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA., processo n2 1892, que - 

tramita MM. 1§ JCJ de Goinia - Go. 

Goinia - Go., 24 de janeiro de 1.986. 

/a1dD 
Advogado 

OAB-GO., 6347-A. 

ell  
., 

 to 

- 	 t ! 	 . 

-' 	 -. 	 ç. 	 .. . •. 	 ,. 
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13 	Goinia 

XXX notn.3739/36 	 15 de setembro de 1936 
xx proc.1392/83 

xx Recte ::argareth Aparecida Pereira 

Xxx ecdo: o1ab Produtos p/Labarat6rios LtdA. 

i?ica 1T.Sa.notifioado do despacho de ±1. 
Vista mm ao exequente. Int.Go.12.09.86-6fg as. J.do ' 

Trabalho" 
Atenciosirtente, 

p/Di e cre taria 

13 JCJ.notn. 8789/36 

I' 	' ..o. r. 

Dr. Valdeci Dias Soares 

Av. Goias(Goir3). 606 r)/2001 - Centro 
Tr'rr1

.L 	
. 	. 

J).kt 

' 	i:t 	p.i 	i., fil 	,'rcsi  

I. da ptn .e4a 
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Exm.Sra. Dra. Juiza Presidente da i JCJ de Goiânia - Goiás. 

si 

4iU Mwça 09a 
T 

Proc. n2 1.892/83 

MARGARETH APARECIDA PEREIRA, quaiificda nos 

autos da Rec1amatria Trabalhista que contende com a SOLAB\. PRO 

DUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA., comparece perante V. Exa., conces-

sa venha e via da mesma representação judicial, a fim de reque-

rer 

Que se digne determinar a expedição de Carta 

Precataria para a comarca de Pedro Afonso - Goiás, fito seja de-

terminada a praça do bem penhorada 'as f is. 121 dos autos. 

P. Deferiento. 

Goinia,/24 de Setembro de 1.986 

1,4 4  
o 
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XXXXXX XXX XXXXXXXX 
Iui 88 n225 — IL"In d. etor uI — 

9O8/8 

02 	outuLro 	8 

JIj Z, 

Com o preseente, encdmi nho J 	V. [xc., 

ta Precat.ri 	;12 187/83, 	roc. 1 1892/83 entre partes MAA 

F :T1 	\PAEC 1 DA 	PEÍE 1 	\ 
ctk 	Cj 	UNL P. 	'T..fl 	( 	ci o 	de o 1 	-Hod. 

p/LiortH os) uio 	dcuno 

moo pret31 	 £p 	ostos de elevadd Con 

siderto. 

,.. 	CI 	 cia Coiiarca de 
NOME Do DESTINATÁRIO 

OCLO AfonsO 
OCL.LO.1OflSO— 	________  

ENDEREÇO 
TD 	 - £e.Lo ___oiso ESTADO LJLJJ 

r c'c 	; 	 /:3 
_ •  NUMERO DO REGISTRO (OU DO VALE)_-' 

VALOR DECLARADO (OU IMPORTÂNCIA DO VALE) Cr* 

NATUREZA DO OBJETO1 . 	
9.0t o_ 

DECLARAÇÃO SUMARIA DE CONTEÚOO 

DATA DO REGISTRO (OU EMISSÃO)_06 0 10 . 36  

UNIDADE DE 

RECEEI O OBJETO A QUE SE REFERE ESTE "AR" C AR 1 M 60 O A 
o — UNIDADE DE DESTINO 

z 

S=SINAT 

W 7530-005-04 

,IrØ. gi7b., 1  

______ 

9 j 
m 6.lO5 	8m - 

__ c9 
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Excelertissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 

JUNTA DE C0NCILIÀÇ0ET Âr.0DE GIN 

Vj 

ABN SOUZ 
Juiz do 	3:3 ubstLtut 

Cm 

UACY NU1ES BARBSA, qualificada nos autos da 

Reclarnaçao Trabaikiista de nQ 1982/83 que c.Dntra si move MAR 

GARETH ÂPAREiDA FERE IRÂ, também  alí qualificada , por seu 

advogdo no final assinado (mia), inscrito na 0AB/G0 sob n2 

2.231 , com enderéço profissional rua das insngueiras 113 

na cidade de Ara?;uana, vem perante V.Exa expor para afi - 

nal requerer o seguhte: 

1 - Pretende a peticionria por fim a referida 

Reclamaçao atraves do ;amento • Asasim sendo, requer sejam 

referidos autos remetidos a Cont - doria dssse Juízo p5ra 

que sejam efetuados os calaulos devidos, evidente que atuali 

zados na forma da lei. 

2 - Requer que, na execaçao dos referidos calcu* 

los ê stes deverao incidir tao somente sabre a itima atuali_ 

zaçao dos mesmos, quando ento foi encontrado o montante de 

Cr$ 1.705.723 ( hum milhao, setecentos e cinco mil, setecentos 

e vinte e treis cruzeiros). Desta importância devera ser de-

duzida a importia de CrS 700.000 ( setecentos mil cruzeiros) 

que foi transferida a essa Junta através da Caixa Econmica 

Federal, conforme comprovante anexo as ±is. 42, importancia 1  

aquela que foi produto de bens da peticionria que foram 

praceados na cidade de Pedro Afonso-Go., onde a mesma reside. 

3 - Procedidos os cuículos , requer que dles se-  - 

ja intimada a neticionaria na pesosa de seu procura3or que 

subscreve a presente para efetuar o pasmento devido ccr.for- 

me reauerido.r4 



4 
4 - Requer finalmente que, uma vz efetuado 

o pagamerto devido seja determinado o arquivamento 

RecIamaç.o com as baixas devidas 

N. Termos 

PI Defertmnto 

Goinia, 22 de janeiro de 1987 

'9 

f  ~/ jj/z  Lr~  ~-2'' 
jOq/OS sA; TOS CHAVES 

/- ADV0GiD0 

OÀB/G0 n2 2.231 -CPF 002.637.371-87 



LWJLLLLQ.. 

Pelo presente instrumnto particular de 

procuração, eu, abaixo assinado, UACY NUNES EkRBOSA, 
brasileira, casada, serventuária da Jiistia, aposerl_ 
tada, domiciiiaa e residente ria cidade de Pedro Afo 
so-GO., nomeio e constituo meu bastante procurador, o 
DR. JOÃO DOS SANTOS CHAVES, brasileiro, casado, advo 
gado inscrito na OAB/GO sob n 2.231 no CPF sob n ' 
002.637.371-879 com endereço profissional rua das 

mangueiras 113 7  na cidade de Araguaina-G'O., a quem o 

torgo os poderes para o faro em geral, onde necessario 
for e com esta se apresentar, com todos os poderes em 
direito permitidos inclusive os inerentes à lausuIa ' 
adjudicia e os ressalvados no antigo 38 do Código de 
'ocessso Civil, especialmente para promover a defesa 

da outorgante na Relemação Trabalhista e consequente / 

Execuçao de Sentena cujo fieoto trsmita perante a 
14 Junta de Conciliaao e Julgame:rito de Goiãnia, P0 
dendo dito pr urador inc1usie substabelecer o presente 

mandato; 

; ; ; ; ; ; ;XX 
XX 

XXXXxxx 

XX xXx  
Goinaia, 20 de Janeiro Ae 1986 

'rxx  
, (Z 

— 

CPF 	 CI 3036079 -SSP-GO 
oo4.6+3.761 ..49 

o 

1 

: 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 
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-.-oe(  

C E R T 1 D X o 

(Anexo ao Artigo 32 do Provimento NQ 38/84) 

Certifico que a presente petiço contam 

j ( o) 	 sauda(s) 

--- c L O U - 	 rço ( o s) 

- 	 outros documentos. 
_-J 	 --- 

Obser'vaçoes: 	 - 

EmL/QjJ LfiL 
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TBUNAL REGIONAL DO iRBALO 10 9  REGO 

JUNTA DE CONClLiAÇO E JULGAMENTO DE 

ENDERÇO :_ 

1OT. iNT, N9 	 /__ftL__._ M. _2_/. 

	

PROCESSO N9 	 1399 

RECTE. LTAI GAFLETH AI AlUi 01 DA 15,1EII 

RECDO, _2CLBPODUO 

Pelo presente, fica 	- 	 poro o (s) fim (ne) pre 

visto (s) no (s) item (ns) 	13 	 oajxo 

01 - Comparecer b audincio designada paro o  

	

horos e 	 mir,utoS 

02 - Prestar depornento pessoul, no dio e hora acima, sob pena de confisso. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar clncia da decso constante da cópIa anexa. 

05 - Tomar cincia do despacho constante do cdpia anexo, 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a  

Impugnar embargos Zo execuç3o. 

Contestar os embargos de terceira autuados sob o N2  

09 - Recolher os (os )_ 	 no valor de c4 
0- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em_( 	 ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso IegaI em 	 _____ 	_______ ) diaS. 

1 2 - Comparecer a aud4ncia inaugural, no dia e hora acima, quando V. S. poderd apresentar suo defeso 

(ort, 846 do C.L.T. ), com os provas que julgar necess6rios ( arts. 821 e 845 da C.L.T.), 	devendo 

V. 8q 	estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facul't 

do designar preposto, na forma prevista no porc{grafo '1 2  do artigo 843 consolidada. O n& compa  

recimento de V. S . irnporta no opticaço do pena de revelia e confisso quanto a matria de fato. 

13 
xxx 	"7istas ao exejttente. Int. G-o, 22.01.37. ass.Juiz do raba1ho." 

Ir 
0/0iretor'e Gecretaria 

, 

- 	- 	CIAIO 

11 JCJ - Not. 665-87 
ci Dr. Ialde- Dias 'oares 

Av. GoÁo, 606 s/2001 - centro 

Nesta 

TRT 1.1.1355 

f 

CERTIFICO que o presente e 

pediente foi encaminhado c, 

destinat6rio, vi a p os tal, 

em 	 Zfe ira 

Diretor de Secretaria 

£t.nd.flts Juou' 
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Exm. Sr. Dr. Juiz Présiditedà 1 JCJ de Goiânia - Goiás. 

Proc. n9 1.892/83 

MARGARETH APARECIDA PEREIRA, qualificada 

nos autos da Reciamatria Trabalhista que contende com a 

SOLAB - PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA., comparece perante 

V. Exa., concessa venia e via da mesma representação judici 

ai, a fim de expor o que segue: 

Que concorda com a atualização dos cicu 

los de f is. 98, cf. requerido na petição de f is. 123, exce-

to quanto 'a dedução de Cr$ 700.000 (setecentos mil cruzei - 
ros), hoje Cz$ 700,00 (setecentos cruzados), vez que a refe 

rida atauaiizaço foi feita aps o recebimento da importn-

cia supra citada. 

P. Deferimento. 

Goiria, lO Oe Fevereiro de 1.987 

aw 
V1dci Dfs Sores 6  

,?dvogado. 

Ow 
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juiz 

Ibii obin9as. 	 m 6b 6.iV 

E OU 
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Nesta dat".  

cq 
.U(L aLÀJ1O 

Goiân!a,W 	. 

• UÀA&J . 

' 'Çj4') Po 
AUXILIAR JUDICIÁRIO 

•, 	 ;1 	 -. 

JUNJDA 
Ni.ta dat', 	acg pr'ent 	autos 

1 	/ 
Aos 1.3 

Diretor do Socrc..:a 

JUNfÕ 
Paulo Roberto Olear g ,da cSIh,a e c5ouu 

Dk.t., ó 
I- t 	- 



Exm. Sra. Dra. Juiza Presidente da l JCJ de Goiânia - Golas. 

f 

Proc. n 2  1C9 2,/8 

MARGARETH APARECIDA PEREIRA, qualificada 

nos autos da Reclamatcria Trabalhista que contende com SOLAB-

Produtos para Laboratorio LTDA., comparece perante V. Exa., 

concessa venia e via da mesma representação judicial a fim de 

expor e requerer o que segue: 

As partes compuseram no sentido de liqui- 

dar o objeto do presente processo, bem como transacionar 	as 

demais verbas decorrentes do contrato de trabalho que e xistiu t 

entre ambas. 

Como conseguncia e em cumprimento ao r. 

acordo, o reclamado paga 'a reclamante a importância 	de 

Cz$ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzados), bem como as cus - 

tas processuais, calculadas sobre o valor do acordo. 

Recebendo, como de fato recebe neste ato, 

o valor descrito na cláusula anterior, a reclamante outorga ao 

reclamado plena e geral quitação do objeto do presente proces-

so, bem como transacionar todos os demais direitos do presente 

processo e da relação empregatícia j extinta, nos exatos ter-

mos dos artigos 1.025 e seguintes do CPC. 

Por estarem justas e desta forma concilia 

das, as partes firmam o presente e, pedem a V. Exa., para homo 

logar a presente quitação, com o arquivamento dos autos, aps' 

a extinção do processo. 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 06 de Abril de 1.987 

tfa nd,i Jsr1r,p d 'Pend 

- cr ÔssoÏi.y 
Mar4areth Aa ecida Pereira 



CONCLiOSA/O / 
Nesta data, faço cnctu/s os pr 1sent 	autos ao 

	

PpESIarTE 	 / 

Aos 	 de (j) ..do 19 

Diretor do Secretaria 
CO t4 CL USOS 

Paulo "Rcbero eleur!J da c5ilva e c5ouza 
akew a. 34cr.tari& 

QLck4& 
cQQcO 

L 	 / 

, 	
g 	

c) 

(T 

	

C 	was DA, para rIhImefltO Ói 

Custas 

Enrn:c3 

JU tl T A T A 
Nesta data, a.(o .. 	cs pser,tes autos 

TA40 
19N, 

/ 
J DhItI de Secretaria   

JUN 
	 rrM 

AtTcrLrAR J 7ç 



P.J — J.T TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1O REGIÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
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Goinia-G0. 

282/87 	 24/abril/87 

Juiza c3.o Trabalho,Presidente da 1TCJ/GOiflia0. 

o Juiz de Direito da Comarca de 2edro A±'OnsO-GO. 

soiicitaç-o/faz 

Ref.7roC. 1JCJ/'Go.1392/ 3 3 

T,iAGAK iiI 	iIDÃ ?EII[1A 

1o. : CCLAJ3-pI:CD. i/T p.DORAT&'t'O 	TTDA( U CY NUTEC BPJC 

F 

Juiz: 

'1 

travS deste, solicito a T::a. devolu-

ço da 	 xecutria de n 137/35, 	eti n. eze Ju 

zo eu 23/oLtubro/35. 
Po ensejo, apreento a 

de eonsideraçao e apreço. 

ANA LI 

JuiZ do '1 

—// 	joÃO. 

_0 q' 	dsta •' 06
c  

di 

ftOqUeTReZMe77(47 de JO Olive -I'M 
.1idcir1n 

T.GA/ 
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ESTADC D aiLs 4 
PCDR JUDICIRIC 

CCMARCA DE PEDRC• AFCNSC 

CARTCRIC DC CRIME 

PRCcssC NQ 06/86. 

Especie: Carta Precatrja. 

Juiz .Deprecaxite. Da 1 J.C.5 Julgamento da Justiça do 
Traba1bç•—Gojnja....Gc, 

Juiz Deprecado: da Comarca de Pedro Âfnoc 

Pessoa envolviia: Uacy Nunca Barbosa 

Autuac'o 

Aoa 15 dias do ms de outurc do ano de 1.986, em Cart6rjo, 

autua a presante Carta Pre 6ria e respectivo Cfjj, como 

adiante se vm: Eu, 	- 	 , lavrei este termo. 
oare8 

de Crime 

[ 
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1 

- 

1 

PODER JUDIcIÁRIo  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goi ni e 

&Hoonta Mio 
uu 	fl3 - Ind. Setor Sul - OaP:74000 

Em 02de  ouCuero de 193. 

jos6  
Juiz de DTeito 

M. Jul z, 

Oom o preseente, encerni nho e V  

te Precotri o n iS7/S, proc 1 0JOJ/O Q 1892/83 entre partes ;AFJr 

LTH APJEO 1 D;v L 1 	centro IiAOV NIJNLS A OSA (Soei o de Sol o-Prod. 

p/Louoretri s) poro cont i nui dade do cumpri mente. 

\preseno 	V. [x. protestos ue ei evod 

si dei çoo. 

1 \ 	L 

axmo. Sr. 

J u i de ) i rei te de omerca de cedro Afonso 

TÍ\ 
L. o .. O 	-' 	- 

lOF -1-2 
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PROCESSO NQ o/8. 

ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COU4'A 1)5  PFDPC AFONSO 

CARTRÜ iC CRIUR 0 ~r 

$ 

3 
(33 

1./4 

Eap'cie: Carta Precatdria Citatoria 

Assunto: Para Citaço, penhora e ternos legais. 

Dpreoante: j±Z de Dir ito da i J.C. J. da Justiça do Trabalho 

• 	 Em Goinia-Go 

m desfavor de Uaoy  Nes BaiLosaSdcaa 	So1b Prod p/Laboratorios 

-'1 

1 

- 1 
Âtrtuaço  

- 

L 	Aos 07 dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e oitenta 

e cinco, em Certdrio, autuo a Carta Frecato'ria que adiante se 

- 	 Eu, 	 , Lscrio do Crime 



ri 

) 	 P.J. JUSTIÇA DO TRABALHD 
JUNTA DE CONCILIAÇD E JULCAMENTO 

E P ng 	 CARTA PRECATÓRIA para citaçeo, 	, 

9 	/ 	
penhora e praceamento, expedida pela 

Junta de ConciiiaçaoeJulga 

CI 	 mnt

-  - 

ao MM Juiz 	- 

de 

1 <1 
O Doutor- 	 , JuizdoTra 

balho - Presidente da 

	

	Junta de Conciliaço e Julgamento de 	( 

faz saber que tramita por esta Junta a 

rec1amaço ng JCJ- 	 , entre partes: 

contra 	- 	 , br 

em fase de execuço, na qual foi requerida e deferida a expediço 

da presente carta precataria, a fim de ser citado(a) executado(a), 

para pagar em 48OO horas, ou garantir a execuço, sob pena de pe 

nhora, as quantias abaixo discriminadas: 

Principal.......................... ....- 

Custas processuais ............. 	 . 1 

Custas da execuço ................ 

4 	 iï:s 

T O T A L ......................... 

As quantias acima so. devidas em viDtude de deciso 

proferida no processo supra,»cujo inteiro teor consta da cpia em 

Em virtude do que mandei expedir esta prectria,pa 

ra que, lhe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respei - 

tvel 'CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executa-

do(a), estabelecido 	 . 

nesta cidade. 

Caso o(a) executado(a) no pague e nem garanta a 

execuço no prazo legal, proceda-se a penhora em tantos bens quan 

tos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execuço, 

at6 a liquidaço total da divida. 

Assim procedendo,/ar 	us4a as partes e, a esta 

Junta, especial merca. 	r 

Eu, 	 uo. 	, Diretor de Secretaria da 

tilografei e subscrevi aos 	dias do ms de 	 de 19 

Juiz do Trabalho 

CA-3-4 
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CERTI DÃO 

Certifico que em cumprimento ao 

mandado retro, me dirigir nesta cidade, e ' 

ai sendo, procedi a citaçao da senhora Uacy 

Nunes Barbosa, de todo o conteudo do referi-

do mandado. 

Que ficaram oiéntes e receberam 

contrã-f. 

O 16f6ridoé verdade e dou f. 

Pedro Afonso, 17 de fevereiro de 1.986. 

-4ae2R"o~e e Zra' "az'~~~'-  
: 

OCIL DE JUSTIgA 
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AUTO DE PENHORA E DEPOSITO PARTICULAR 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do anno 

de hum mii novecentos e oitenta e seis, nesta cidade de' 

Pedro Afonso, Comarca de Pedro Afonso, Goiás, em cumpri-

mento ao de citação e penhora, expedido pelo MM. Juiz de 

Direito, nos autos de Execuçao, requerido por Margareth' 

Aparecida Pereira, contra a senhora Uacy Nunes Barbosa,' 

dirigir-me na data de hoje, nesta cidade, e alf  sendo, '' 

procedí a penhora do im6vei seguinte, de propriedade da' 
senhora Uacy Nunes Barbosa, a saber: Unia casa residenci-

al, sito a rua 26 de julho n 2  509, nesta cidade, cotendo 

as seguintes caracteristicas e confrontaç6es, coberta de 

telha, ppredes de adobes, contendo 07 comados, uma porta 

e duas janelas de frente, construida em terreno proprio' 

com uma area de 15 metros de frente e 15 metros de fundo, 

14 

7 

35 metros de ia±erais, num total de 5 25 metos, devidamen-

te registrada no Cart6rio de Registro de Im6veis desta '' 

Comarca, is fis. 195 v196 do livro n 2 
 

3-J em 03 de janeir 

de 1.9$3. A seguir nomeei deposit.ria a propria senhora ' 

propriet.ria do im6vel, que aceitou o encargo, prometendo 

no abrir mios dos bes sem ordem expressa do JSM. Juiz de 

Direito e sob as penas da lei. E para ficar constando la-

brei o presente auto que apos lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado por mim Oficial de Justiça e pela de 

poditíria. 

Certidão 

Certifico que apos a penhora feita, da mesma in-

timei a requerida e seu esposo, para que pudessem oereeer 

os embargos dentro do prazo legal. 

Que ficaram cientes e receberam contra-fé. 

O referido 6 verdade e doui f. 

Oficial de J 

Depositdria 
-S-- ' 

4-3  

o) 
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POD1 JUDICIÂrIO 
JUSTIÇA DO TR4ALHO (T1?r - 10 :eci3o) 

	

uljj ãe 	
- 

A 

Ofício 	 2/jn./8 
EÍ) 	 1 

cT1 	Do 	Juiz do Tr 	hio,et eei o 	[-csideoci .i d 	-J.J/ o. 

/ 
,,. A) 	 ue 	rc. LO 	 rc 	(.  

i ic--',f: 

I.89/ 	 em 	/0Ut./8D. 

te. 	1 rAi FEE:.[h 	?J'LOh)t 
- 

P/LAdt.í i 0 1 o Li 

Ck 

[A 

4- eritissírno Juiz: 

~~- tl~=, 
P,A~~ 

Tem o presente,a fin€1 idade de solici 

tar a V. Ex informaes soore a Fase processual da C.P. acima re-

ferenci ada. 

Valho-me da oportunidade, para apre - 

4 
	 sento a V.xa.protestos de elevada 

consideraço e apreço. 

A 	 *h a) 4d- 'e --'---  u z al 

Juiz do Trabalho 

fRT 1.1..132/ 
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CERT IDXC• 

Vf 
Us).L, 

CRITIFICC, para Os devido9 fii cue, a presente Car- 

t Precatória fora devolvida ao Juízo deprante, juntamentoe / 

com oe Autos de Ebargcs, apresentados pela ecutada na forma 

da lei e apenso a estes autce, Dc•rm, referidos embargcs nO 

voltaram, corno se v"e destes autos, ro se sabendo qual a deci 

sc dada nos mesrnos. Dou f. 

Pedro Afcnc, 1.6 de outubro de 1.986. 

Iba 	an.0s c3resEsc, do Crime. 

Conc'lusao 
Í'ç 	atea opa.- 

ciU8O ao  

cjç 

Q7 	
j4 

// • 

, 

 o 
c)V•Vt 

'l /'í ' 

L 

O. 



Recebimento 
I19r. recebi 93 	

tr  . 
 

*entes aut.c;. 

'•\'  
4.
T'i  .. 

ertificc ie d e,  f x e 	d'iprir ce s rd 	trc 

rrRzÇ 	I, eUc c rrearativc 	e e1ei7es çc ji 	 4 
r 	k, tec em vit 'e re2cac Ci C9rtriL 

t1 

cut'd1rC e 193. 

Ar  rj:e. 
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TERMO DE COMPROMISSO 

Aoø 09 dias do me de dezembro do ano de mil novecefl 

toe.i oi-.n-a e mie, no Gabine-e do MM. Juiz de Direii-o /1 
des 4 a Comarca,presen"e o Dr. José de Moura Pilho, DD. Juiz 

de Djrgio desa Pedro Áfso_G., Comarca de igual nome, 

ai as 14,00 horas compareceu. o Sr. Manoel de Meio Barboa3, 

brasileiro, casado, residsnLe  e domiciliado nesta cidade, 

maior, capaz, e disse que oien'e do despacho rero, vinha 
e 	 e 

assinar o pre sen-' e Termo d e omproassimo, digo, ompromie-

so, par&.o cargo da Avaliador Ad-Hoc, do Ira6vel Pexhorado 

nesta Au - os de Cara Preca6ria nQ 06/86,_requetida pelo 

MM. Juiz de Direio da 12 J.C. e Julgamen-o da Jus-iça / 
do Trabalho, em Go1ânia-Co., contra a pessoa da S re De 

Uacy uxies Barbosa, residen - e nesa cidade, proma 4-endo / 

o compromissado cumprir o seu dever sem do1os nem JOW 
malícia, desempenhando fielaene o sou manda-o. 

Wahl 	 Para consar, lavr,i.es-e 4-ermo, que lido 	chado con- 

forme, vai devidamen-e assinado. Eu 
'ampas c5Ote8 

E.oz'tvà o do Cr rn e 

Moura Filha 

Juiz de Direi+o 

no,':í Barbosa de Meio 

Avaliador Ad_hoo 

1 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUD1CILRIO 

COMARCA DE PEIC AFONSO 

CÂRT6RIO DO CRIME 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

O Doutor Jos4 de Moura  Pilho, Juiz de Direi 

to Comarca de Pedro AfonsoGoia's, na' 

forma da lei, e -c..... 

- 	MANDA ao Sr, Manoel de Meio Barbosa, Avaliad or ÀdHoc &es- 

ta Comarca indo ese devidamen assinado, que em seu cumprimefl' 

4-o, se dirija a Rua 26 de Julho, ng 509, nes-a cidade e sendo aí 

46 Ava, digo, proceda a Avaliação do referido Imel, que uma casa 

residencial, de propriedade de DA UACY NUNES BARBOSA, penhorada 

nos Auios  de 0ar- ?reca-6ria, oriunda da 12 Jun2-a de Consiliaço 

e JuIgamen -o da Jus -iça do Trabalho em Goinia_G.o.;  discriminação 

do im6vei: Uma casa residencial, 	ua acima citada, coberta de 

4-elhas, paredes de adobes, com_07 comodos, urna Dora e duas ja-

neas de frenLe,  consruda em erreno pr6rrio,.eom 15fl5 de_li 

fundo e laertisde 35, perfazendo uma área oai de 525 me 4-ros 

quadrados, regisrada no Car - 6rio de Registro de im6veis des 4-a 

Comarca, s fia. 195 vQ 196, no livro nQ 3-J, cujo im6vei se /1 

d.vidarnee penhorado e deposi±ado em mãos de 	Uacy i unes /1 

Barboa. 
ri Cuxapra.-se. 

Dado e passado nesa Comarca de Pedro Af0fl50_09, 

aos 29 dias jo ms de dezembro de mil n ovec enL o s e oi - ena e 

seis. 	 Escrivão do Crime. 

Dr?eaP ilha 
Juiz de ..-1rei-o 



LAUDO DE AVALIAÇO 	 - 

Eu, Manoe]. de Méio Barboaa, Oficial de juatiç 

ça ad-hoc, desta Comaraca de Pedro Afonso, Estado de Gpos, '  

em cmpriaento ao mandado de svsiiaço,expedido pelo MM. Ju4 

iz de Direito, nos autos da carta precatria da 1$ junta de 

conoiiiaço e jugaaento da justiça do trabalho em Goiania,' 

Go. Dirigi-me nesta didade de Pedro Afonso, e alf  sendo, pro-

cedi a avaiiaço do im6vel seguinte: Uma casa residencial ' 

Rg 26 de julho, n'509, coberta de telha, pardes de adobes' 

com sete 07 comodos, uma porta e doas janelas de frente cone 

truidas em trreno proprio, co i±l5 de fundos ei laterais d 

de 35 perfazendo uma &ea total de 525 metros quadrados, re-

gistrado no CRI desta Comarca as fie 195 VQ 196 no2 livro n 

3J, tue avaliei por CzS 180.000,00 ( cento e oitenta mil cru 
zados). 

OL 	 Valor total da avaiiaçao Cz$ 180.000,00 (cen- 

to e oitenta mil cruzados). 

Nada aais havendo, para constar lavrei o pres 

sente laudo que o assino. 

Pedro Afonso, 27 de março de 1.987 

Manoel de Meio Barbosa 

Aya1iador judicial ad-hoo 



E>. Sra. Dra. Juiza Presidente da 1 2  JCJ de Goiânia - Gois. 

~02 
oY : 
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Proc. n 1892/83 

NARGARETH APARECIDA PEREIRA, qualificada 

nos autos daRec1amatcSria Trabalhista que contende com SOL2\B-

Produtos para Laboratcrio LTDA., comparece perante V. Exa.., 

concessa venia e via da mena representação judicial a fim de 

expor e requerer o que segue: 

As partes compuseram no sentido de liqui- 

dar o objeto do presente processo, bem como transacionar 	as 

- 	 demais verbas decorrentes do contrato de trabalho que existiu' 

entre ambas. 

Como conseguncia e em cumprimento ao r. 

acordo, o e laadD tac:e 'a reclamante a importancia 	de 

Cz$ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzados), bem corno as cus - 

tas processuais, calculadas sobre o valor do acordo. 

Recebendo, como de fato recebe neste - ato, 

o valor descrito na cláusula anterior, a reclamante outorga ao 

reclamado plena e geral quitação do objeto do presente proces-

so, bem comc transacionar todos os demais direitos do presente 

processo e da re&ço empregatícia JaS  extinta, nos exatos ter-

mos dos artigos 1.025 e seguintes do CPC. 

Por estarem justas e desta forma concili 

das, as partes firmam o presente e, pedem a V. Exa., para homo 

logar a presente quitação, com o arquivamento dos autos, aps' 

a extinção do processo. 

Peca Deerirnento. 
Goiânia, 06 de Abril de 1.97 

- 

i- 4z 
 

C 	•-L 

/ 
Nargàreth Aparecida Pereira 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 10 Região) 

JCJ de  

Ofício 	 Em 	
-j _ 	_L_/ 

Do 	 O :rOd:O110 	e 	eï:.e 

A 	 do T)ireido 	o:aoa de Pedro d±'oroc_:Po. 

Assrto 3OIiLCiaço/'da 

O 	 / / o - 

• 

do.:  

Filho 

P2. Taiz: 

1T3d codo, oT.i oido a T. Pra. 	dcrroI:- 

:'rCO 	O'L • aoca;Oia: ;.o  

a 	 o 

P.c co iJ.orrac e aacoo. 

TRT 1.1.1362 



Conclusao -- 
ACj..tL/,OÇ/ i 9 !, fo eøte8 oon-
01U0$ so MM. Jiz. 

Emcrivto 

AMtç, 

joo4  

5 f 

a riho 
José Mour 

jttZ 	
ptretto 

Recebimento 
Aos..J./......[I iig, reoebt os pre- 

gentes aUtO3. 

2. Es or iYO 

RE ME S S A 
AoJdi;i do 

faço re--.a d* 
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